
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 150, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 619/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.460, de 28 de setembro de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro - AMICENTRO para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Salto do Jacuí, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 619 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, que renova permissões às entidades 
abaixo relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos:  

 
1 -  Portaria nº 5.460, de 28 de setembro de 2017 - Associação de Amigos 

Moradores do Bairro Centro - AMICENTRO, no município de Salto do Jacuí - RS; 
2 -  Portaria nº 1.087, de 16 de outubro de 2020 - Associação Distribuidora de 

Pão Aos Pobres, no município de Ribeirão Preto - SP; 
3 -  Portaria nº 1.088, de 16 de outubro de 2020 - Associação Comunitária e 

Cultural Para o Progresso de Maranguape, no município de Maranguape - CE; 
4 -  Portaria nº 1.093, de 16 de outubro de 2020 - Associação Comunitária Rádio 

Paz FM, no município de Planaltina - GO; 
5 -  Portaria nº 1.097, de 16 de outubro de 2020 - Associação Comunitária e 

Cultural Nova Rússia, no município de Ponta Grossa - PR; 
6 -  Portaria nº 1.100, de 16 de outubro de 2020 - Associação Cultural Sebastião 

Cândido Rios de Trindade Goiás, no município de Trindade - GO; 
7 -  Portaria nº 2.655, de 19 de maio de 2021 - Associação Comunitária e 

Cultural Tabirense, no município de Tabira - PE; 
8 -  Portaria nº 3.013, de 7 de julho de 2021 - Associação Comunitária e Cultural 

Castelense de Monte Castelo, no município de Monte Castelo - SC; 
9 -  Portaria nº 3.175, de 30 de julho de 2021 - Associação Comunitária Cultura 

do Vale, no município de Ceará-Mirim - RN; 
10 -  Portaria nº 3.176, de 28 de julho de 2021 - Rádio Comunitária Diamantina 

FM de Governador Edison Lobão, no município de Governador Edison Lobão - MA; 
11 -  Portaria nº 3.252, de 4 de agosto de 2021 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário e Cultural de São Miguel do Guamá, no município de São Miguel do Guamá-PR; 
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12 -  Portaria nº 3.393, de 11 de setembro de 2021 - Associação de Difusão 

Comunitária Barraconense, no município de Barracão – RS; 
13 -  Portaria nº 3.396, de 18 de agosto de 2021 - Associação de Moradores e 

Amigos de Serranópolis do Iguaçu, no município de Serranópolis do Iguaçu - PR; 
14 -  Portaria nº 3.492, de 31 de agosto de 2021 - Associação Comunitária Nova 

Dimensão de Radiodifusão para Desenvolvimento Cultural e Artístico, no município de Barra do 
Choça - BA; 

15 -  Portaria nº 3.495, de 31 de agosto de 2021 - Associação Comunitária de 
Apoio às Entidades - ACAE, no município de Caibi – SC; 

16 -  Portaria nº 4.120, de 19 de novembro de 2021 - Associação Jardim América 
de Desenvolvimento e Assistência Comunitária – AJADAC, no município de Capão do Leão – RS; 

17 -  Portaria nº 5.456, de 2 de maio de 2022 - Associação Comunitária Um Novo 
Amanhã, no município de Natal - RN; e 

18 -  Portaria nº 6.257, de 22 de julho de 2022 - Associação Comunitária Cultural 
Frutalense, no município de Frutal - MG. 
 
 
 

Brasília, 22 de novembro de 2022. 



 

EM nº 00565/2019 MCTIC 
  

Brasília, 26 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.039184/2013-97, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro - AMICENTRO, inscrita no CNPJ nº 
02.866.538/0001-09, explore pelo prazo de dez anos a partir de 27 de junho de 2013, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Salto do Jacuí, estado do Rio Grande do Sul, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 26407/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5460/2017 de 28 de setembro de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 02 de janeiro de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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 53000.039184/2013-97
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 636/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 23 de novembro de 2022.    

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem na qual o Senhor Presidente da
República  submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as permissões outorgadas
para executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias
nºs 5.460, de 2017; 1.087, 1.088, 1.093, 1.097 e 1.100, de 2020; 2.655, 3.013, 3.175, 3.176, 3.252, 3.393,
3.396, 3.492, 3.495 e 4.120, de 2021; e 5.456 e 6.257, de 2022.

 

Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República, em 24/11/2022, às 10:24, conforme horário oficial de Brasília, com o
emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado:

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3761864 e o código CRC
51205129 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.039184/2013-97 SUPER nº 3761864

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35495/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.039184/2013-97.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/09/2019, às 20:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4676219 e o código CRC E677DEBD.

Referência: Processo nº 53000.039184/2013-97 SEI nº 4676219
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Renovação de Outorga zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ç,omu0/. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j 1 

Protocolo n°: 53000.039184/2013-97 (Processo de Outorga n° 53790.001623/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO sediada na 
localidade de SALTO DO JACUÍ/RS, tem validade até 27/06/2013, opino no sentido de que 
seja providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, 18 de Julho de 2013. 

VALKI [A FERREIRA MACHADO 

Chefe de Divisão 

vfin/CGRC 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA 
PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA * 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
tf/U 

A Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro, inscrita no CNPJ 
sob o n° 02.866.538/0001-09, com sede Avenida Pio XII, n° 1278, Bairro Centro, na cidade 
de Salto do Jacuí, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 99440-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 501 
dOda de 24 de agosto de 2001 e Decreto Legislativo n° 311/2003, publicado no Diário 
Oficial da União datado de 27 de junho de 2003, vem respeitosamente à presença de Va. 
Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar 
a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC 
n1 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Salto do Jacuí, RS, 20 de maio de 2013. 

Dario Rene Wendler 
Presidente 

Nome do representante da entidade: Dario Rene Wendler 
CPF: 145.091.210-91 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 039184/2013-97 

SEAPA/SCE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

02/07/2013-09:26 
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DECLARAÇÃO: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, Dario Rene Wendler, CPF sob o n°. 145.091.210-91, na condição de 
representante legal da Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro, Entidade 
inscrita no CNPJ sob o n° 02.866.538/0001-09, com sede Avenida Pio XII, n° 1278, Bairro 
Centro, na cidade de Salto do Jacuí, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 99440-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada a executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Salto do Jacuí, RS, declaro que: 

A emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com 
o^ parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação. 

Salto do Jacuí, RS, 20 de maio de 2013. 

Dario Rene Wendler 
Presidente 

Nome do representante da entidade: Dario Rene Wendler 
CPF: 145.091.210-91 
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18/06/13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBABOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.29] - ANATELAP21 

-oi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* | M enu Pr i n ci p al » 

)M IRO OLIVEIRA ( f e f  S A N T O ^  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Interativos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

B O L E T O » »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nada Consta m e n u  a í u d a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTI DÃO NEGATI VA DE DÉBI TOS DE RECEI TAS 
ADM I N I STRADAS PELA AN ATEL 

Nom e: 

CNPJ: 

AS S OCI AÇÃO DE AMIGOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO -
AMIC ENTRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 2 . 8 6 6 . 5 3 8 / 0 0 0 1 - 0 9 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:32:14 do dia 18/06/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 18/07/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 1/2 
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Í8/D6/13 BOLETO -SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL- [SIS versão 2.2.29]- ANATELAP21zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t§> ^ %> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c r, 

flmprimir | | Voltar | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

sistemas.anatel.gov.bf/boleto^ladaConsta/certidao.asp 2/2 
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Receitei Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Çjomun/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

w 
Tá** 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.866.538/0001-09 
MATRIZ 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 16/10/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO-AM IC ENTRO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AM IC ENTRO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de de fesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associat ivas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associat ivas não especif icadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV PIO XII 

CEP 

99.440-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NÚMERO 

1815 
COMPLEMENTO 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 

SALTO DO J A C U 
UF 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 13/06/2013 às 17:36:59 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 13/06/2013 

www.recá ta.fazenda.gov.br /prepararlrrp^essao/ImprimePagina.asp 1/1 
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SERVIÇO DE REGISTROS PÚBLICOS 
C E R T I D Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTlFICOaue a ore sente é cóptade 
documenp\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , - -ai constante do 
arqwyopeatt >i ïv'IÇO. Dou Fé. 

Salto aijÀuiãlfae QU> feJO J* > 

SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS, DOCU-
MENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

DE SALTO DO JACUl - RS. 
Comarca de Salto do Jacui - RS 

RUA CAPITÃO JOANES 54 - FONE (55) 3J27 1305 
SALTO DO JACUl - RS -

.2 Rs-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L S I A I i n U U A A S S U L I A L A O DE AMIGOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO 

1* A l t e r a ç ã o E 8 t a t * t á r i a 
C A P I T U L O I, DA D E N O M I N A Ç Ã O , SEDE E FINS: 

1" - A ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO, doravante denominada 
i AMICENTRO. fundada em 22 de agosto de 1998. é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos.de 
a duração indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de 

associados e. constituída pela união de moradores e representantes de entidades do Bairro Centro, com Sede nesta 
> (§Jade de Salto do Jacuí/RS. no Bairro Centro, na Avenida Pio X I I . 1769, sala 01, aos fundos da Farmácia Jacui. 

'y\ B&rágratb Único - AAMICENTRO utilizará como denominação fantasia RÁDIO ENERGIA FM e reger-se-á 
^, pjjrlas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

2" - A AMICENTRO tem por finalidade: 
í k R e i v i n d i c a r e defender serviços de interesse á comunidade local: 

t£) Executar serviços de radiodifusão comunitária, nos seguintes termos: bl - Dar oportunidade à difusão de 
ó idéias, elementos de .cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade: b2 Oferecer mecanismos à formação e 
íj integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; b3 Prestar serviços de utilidade 

pública, integrando-se aos serviços de defesa civi l , sempre que necessário; b4 Contribuir para o aperfeiçoamento 
profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 
vigente: b5 Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 

- Õ "1 
</3 — 
ri r * 

f.J 

b 
8 5 

o 

C A P I T U L O II - DOS SÓCIOS: 

í/3 — W 
- y 

o o S * ~" 
r- < Ü ,? 1 0 C

À 
t i S Q <" uj o 

.> á « S —' 

Art . 3" - A AMICENTRO assegura o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão residente no Bairro 
Centro, devendo o mesmo requerer o seu ingresso à diretoria, a qual levará a conhecimento da Assembléia Geral, 
da qual dependerá a aceitação do ingresso do novo associado. 

A r i . 4" A AMICENTRO será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Sócios fundadores aqueles que participaram da Fundação da AMICENTRO: 
b) Sócios contribuintes, aqueles moradores do Bairro Centro, que mediante aprovação pela Assembléia Geral, 
passam a fazer parte do quadro social: 

Ar t . 5" - As contribuições financeiras dos associados será estabelecida pela Assembléia Geral em forma de 
mensalidade, sendo opcional para a categoria dos sócios fundadores e obrigatória para a categoria de sócios 
contribuintes. 

Art . 6 o - O direito a voto na Assembléia Geral ou em qualquer outro órgão do qual o associado participe somente 
será assegurado ao associado que fizer parte do quadro social por. no mínimo 6 meses e estiver em dia com a 
tesouraria da Entidade. 

Ar t . 7o - Os sócios não respondem individualmente, solidária ou subsidiariamente pelos compromissos da 
Entidade. 

6í 

A M I C E N PRO 

Art . 8" - São direitos e deveres dos sócios: 
a) Votar e ser votado nas eleições de diretoria, desde que faça parte do quadro social por. no mínimo 6 meses e 
esteja em dia com a tesouraria da,Entidade; 
b) Apresentar por escrito, sugestão à diretoria: 
c) Participar das atividades recreativas e assistenciais, promovidas pela Entidade: 
d) Zelar pela boa imagem da Entidade: 
e) Respeitar o Estatuto e acatar atos emanados da Assembléia Geral e da Diretoria: 
f) Comparecer as Assembléias Gerais: 
g) Cooperar para que sejam alcançados os objetivos, e finalidades da Entidade: 
h) Procurar por todos os meios o progresso da Entidade. 

A r i . 9" - A receita da Entidade será única e exclusivamente utilizada, para a consecução de suas finalidades 
institucionais, não havendo a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre associados. 

Art . 10 - O sócio deixará de fazer parte da Entidade pela demissão voluntária ou exclusão pela Assembléia Geral 
nos seguintes casos: por infração a qualquer artigo do Estatuto: por deixai' de participar das atividades, quando 
considerado inidôneo. ou quando solicitada a sua transferência para entidade congénere. 
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C A P I T U L O III - DOS O R C A O S E DE SEU F U N C I O N A M E N T O : 

Art. 11 - São órgãos deliberativos e administrativos da Entidade: 
a) Assembléia Geral: 
b) Diretoria; 
c) Conselho Fiscal; 
d) Conselho Comunitário. 

T I T U L O I - DA A S S E M B L E I A G E R A L : 

Art. 12 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da AMICENTRO, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano. no dia 10° (décimo) dia útil do mês de março para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos. Projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 2 (dois) anos. sempre no 10' (décimo) dia útil do mês de julho, para eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes 
e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § I o . 

§ I" - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados Fundadores ou. no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e 
decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 
alteração estatutária, inclusive quanto a administração, será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes 
à Assembléia especialmente convocada para esse fim. não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 
§ 2 o - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou comunicado 
afixado na sede da AMICENTRO e estúdio da Rádio Energia FM, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora. local e pauta da reunião. 

§ 3 o - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar e. em 
segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as 
disposições dispostas no § I o . 
§ 4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá 
ser convocada com trinta dias de antecedência e. deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados 
em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

T Í T U L O II - DA DIRETORIA 1 : 

Art. 13 - A Diretoria será composta de: 
a) Presidente: 
b) Vice-Presidente; 
c) l° e 2 o Secretários: 
d) I o e 2 o Tesoureiros. 

Art. 14-Compete a Diretoria: 
a) Estabelecer a politica de ação. de acordo com as diretrizes da Assembléia Geral: 
b) Apresentar anualmente á Assembléia Geral o Relatório e o Balanço do exercício anterior; 
c) Aceitar doações ou legados; 
d) Fazer tudo o que for de interesse da Entidade, exercendo para tanto, todos os poderes, não vedados pelo 
presente Estatuto e pela Lei; 
e) Criar departamentos e setores de atividades que se fizerem necessários, para alcançar os objetivos da Entidade. 

Art. 15 - A Diretoria reunir-se-á pelo menos uma vez a dada dois meses, sempre que for convocada pelo 
presidente em exercício, 

Art. 16 - A diretoria poderá criar interna ou externamente, comissões, organizações e departamentos, para 
facilitar a consecução de seus fins. sem contrariar as normas estatutárias. 

Art. 17 - Compete ao Presidente: 
a) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto: 
b) Convocar e presidir as Assembléias Gerais: 
c) Representar ativa, passiva, judicial e extrajudicial a Entidade: 
d) Movimentar juntamente com o I o Tesoureiro as contas da Entidade; 
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ç;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jraricar rocios os atos de interesse da 
tatuto e a Lei; 

0 Dar procurações, substabelecer com ou 
sociedade, de acordo com este Estatuto. 

à este Entidade, que explicita ou implicitamente, não forem contraries' 

sem reserva de poderes, no todo ou em parte, naquilo que diz respeito a 

Art. 18 - Compete ao Vice-Presidente auxiliar e substituir o presidente em suas ausências ou impedimentos. 

Art. 19 - Compete ao 1" Secretário; 
a) elaborar e registrar atas das Reuniões de Assembléias: 
b) secretariar as reuniões da Diretoria e das Assembléias Gerais. 
c) manter sob sua guarda os livros, registros e arquivos da Associação. 

Art. 20 - Compete ao 2 o Secretário auxiliar substituir 1" Secretário em suas ausências ou impedimentos. 

Art. 21 - Compete ao 1 0 Tesoureiro: 
a) Ter sob sua guarda os valores e bens da sociedade; 
b) Receber pagamentos, subvenções, subsídios e donativos de qualquer natureza, destinados a sociedade: 
c) Autorizar, com o visto do Presidente, os pagamentos de rotina: 
d) Apresentar á Diretoria, bimestralmente. o balancete financeiro e semestralmente o balanço geral; 
e) Efetuar os pagamentos, assinar cheques conjuntamente com o Presidente: 
Parágrafo Único - Os compromissos de compra e venda, os documentos de propriedade e de bens imóveis, 
móveis, veículos e semoventes, são de exclusiva competência do Presidente e do Tesoureiro, com anuência da 
Diretoria. 

Art. 22 - Compete ao 2 o Tesoureiro auxiliar e substituir o I o Tesoureiro em suas ausências ou impedimentos. 

Art. 23 - Apenas farão parte da diretoria os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores 
de 18 anos ou emancipados, residentes no Bairro Centro do Município de Salto do Jacui, e os dirigentes não 
poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual 
decorra foro especial. 

T I T U L O III - DO C O N S E L H O F I S C A L : 

Art . 2 4 - 0 Conselho Fiscal, será composto por, no mínimo 05 (cinco) sócios, sendo 3 (três) titulares e 2 
(dois)suplentes, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 2 (dois) anos. 
§ Io: O suplente será convocado a assumir em definitivo o cargo caso ocorra vacância de pelo menos um efetivo, 
o que ocorrerá em caso de falta a duas reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas, ou impedimento 
pessoal devidamente comunicado por escrito ao presidente do conselho. 
§ 2": Caso ocorra o afastamento de 3 (três) conselheiros, deverá ser convocada reunião para eleição do novo 
conselho, e este terá um mandato tampão. 

Ar t . 25 - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada dois meses com a finalidade de: 
a) Apreciar e aprovar ou não os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos que se 
relacionam com as finanças da entidade. 
b) Fiscalizar e acompanhar o trabalho que será desenvolvido pelo arquivo, biblioteca e emissora ou emissoras que 
vierem a ser concedida para a associação no tocante ao caráter comunitário, a sua administração com vistas ao 
interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos em Radiodifusão Comunitária. 
c) O Conselho Fiscal, periodicamente, deverá elaborar relatório contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 
§ 1": O Conselho Fiscal reunir-se-á extraordinariamente, sempre que julgar necessário, mediante convocação por 
escrito por qualquer um dos membros ou demais, em dia, hora e local decidido pela maioria dos membros, e com 
quorum mínimo de dois conselheiros. 
§ 2o: Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de suplência. substituir em qualquer reunião o membro 
ou membros efetivos faltosos. 
§ 3": Em caso de constatação de irregularidades nas contas da entidade, dependendo da gravidade, ou em caso de 
confirmação de atos administrativos contrários aos interesses coletivos, o Conselho Fiscal poderá convocar a 
Assembléia Geral para propor destituição parcial ou total da diretoria executiva. 
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- O Conselho Comunitário. :leito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria." será 
. cdYnposto por. no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações 

TC classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as 
atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 
periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação. 

C A P Í T U L O IV - DAS ELEIÇÕES 

Art . 27 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, 
por requerimento à Comissão Eleitoral (a qual deverá ser escolhida pela Assembléia Geral), acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros. 
§1° - E vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por 
procuração. 
§2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade 
dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no 
processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no inicio da AG. 

C A P Í T U L O V - DA RECEITA E DO P A T R I M Ó N I O 

Art . 28 - A Receita e o Patrimônio da Entidade será formado por: 
a) Bens móveis e imóveis que forem adquiridos por compra, doações, ou legado e outros meios lícitos: 
b) Mensalidades dos sócios: 
c) Auxílios e subvenções dos poderes públicos: 
d) Receitas provenientes da prestação de serviços inerentes aos seus objetivos sociais: 

e) Receitas provenientes de promoções que a Diretoria vier a realizar. 

Ar t . 29 - Em caso de Extinção, o patrimônio será destinado a outra entidade congênere. 

C A P Í T U L O VI - DISPOSIÇÕES GERAIS I TRANSITÓRIAS 

Ar t . 30 - Todos os cargos da Diretoria serão exercidos sem remuneração financeira. 

Ar t . 31 - Todos os demais cargos, que por ventura forem criados na Entidade, serão exercidos sem remuneração 
financeira, salvo quadro de funcionários devidamente registrados. 

Ar t . 32 - A Entidade poderá organizar e prestar serviços, à juízo da Diretoria, para concorrer à sua auto-
manutençâo. 

Ar t . 33 - A Entidade só poderá ser dissolvida, encampada ou incorporada a outra entidade, após aprovação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. com a presença de no mínimo dois 
terços (2/3) dos associados. 

Ar t . 34 - A dissolução e extinção da ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO só 
ocorrerão quando constatada a impossibilidade do cumprimento das suas finalidades e por decisão de dois terços 
dos associados em Assembléia Geral convocada para este fim. 

Ar t . 35 - As alterações estatutárias, inclusive quanto a administração, exclusão ou demissão de associados e/ou 
destituição dos administradores da ASSOCIAÇÃO DF. AMIGOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO 
deverão ser submetidos à Assembléia Geral, exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, assegurando o direito de defesa do associado quando for questão. 

Ar t . 36 - Os casos omissos no presente Estatuto, serão resolvidos páraM-^embléia Geral. 

Art . 3 7 - 0 presente Estatuto entrará em vigor após seu registro no CartÕsjfíÇg+jipetente. 

Conforme me faculta a Lei. declaro ter visado a presente alteração contratual^^gue a mesma encontra-se em 
plena conformidade com a Lei. Karina Belomé Aravites - OAB/RSóJ^O^) -"^fi<_ 

V i 
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SERVIÇO DE REGISTRO DÊ TÍTULOS, DOCU 
MENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

DE SALTO DO JACUÍ - RS • 
Comarca de Sallo do Jacui - RS 

RUA CAPITÃO JOANES 54 - FONE (55J 3J27 1195 

SALTO DO JACUl RS 

I 
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f 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Í alto do Jacui, alterado em 11 de agosto de. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sr ( 
£ U ' t u 

Dario René Wendler 
Presidente 

spam. >. 

Alceu Pinto 
Secretário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^"0507.01.0900004.01315 

* 0507.01.0900004.01316 

-bicadas com a( 
:rn testemuni zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• -alto 

I) deste TABELIONATO. 
>dacje 

íe 200.5-

SERVIÇO DE REGISTROS PÚBLICOS 
C E R T I D Ã O 

CERTIFICO çue a presente é cópia de 
óocurreTfd onirnat, constante de 
arquiscMstê StRVIGO. Dou Fé. 

0507.01.0900010.01488 

SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS, DOCU 
MENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

DESALTOOOJACUl-RS. 
Comarca de Salto do Jacui - RS 

RUA CAPITÃO JOANES 54 - FONE (55) 3J27 1305 
SALTODOJACUÍ-RS -

tr dm iMCrotooooi : \ 
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apresentac 
Registro 
Salto do 
029, às 
Registro C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C E R T I D Ã O 

CERTIFICO, que a presente é via do documento original 
o e protocolado em 29.09.2009, sob n° 2.610, fls. 3, do livro A-2, do 

Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas, de 
Ja^cuí - RS, devidamente Averbado com referência ao Registro sob n° 

049/050, do livro A-1, às fls. 010v°/014, do livro A-2, do livro do 
vil das Pessoas Jurídicas. 

du 

f l s 

Salto do Jacuí 

Rosane Beatriz da Silva Braun 
Registradora Substituta 

SERVIÇO DE REGISTROS PU8LICOS 
C E R T I D Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

que a presente é copia de 
oriiynal, constante de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

$LR\ 1ÇO. DOU Fé. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

k ^ui&LLáj^e 20 ÍA 

SERVIÇO DE REGISTRO DE TtTULOS. DOCU 
MENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

DE SALTO DO JACUÍ - RS. 
Comarca cie Salto do Jacui - RS 

RUA CAPITÃO JOANES 54 - FONE (55) 3J27 13% 

SALTO DO JACUl RS 

E-66,60, sendo: 
R$ 5,50; Busca: 050601120000116308; cód ato 033; 

R$ 58,00; Certidão: 050601120000101580; cód ato 114. 
R$ 3,10; Proc. Dados: 050601120000116309; cód ato 067. 
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Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro - AMICENTRO 
Avenida Pio XII, 1278-2° Piso - Centro - Salto do Jacuí/RS. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

USTA DOS MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA ELEITA EM 10/01/2011 % A 
MANDATO ATE 10/07/2013 * 

o 

PRESIDENTE 
NOME: Dário René Wendler 
NACIONALIDADE: BRASIL 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: APOSENTADO 
ENDEREÇO: Rua Aderbal Scheneider 49 SALTO DO JACUI - RS 
RG.: 1030654221 SSP RS CPF: 145.091.210-91 

VICE-PRESIDENTE 
NOME: Renato Luiz Jansen Mattoso 
NACIONALIDADE: BRASIL 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: COMERCIANTE 
ENDEREÇO: Av. Pio XI11769 
RG: 4003860816 SSP RS 

SALTO DO JACUI - RS 
CPF: 199.121.290-91 

1° SECRETARIO 
NOME: Alceu Moraes Pinto 
NACIONALIDADE: BRASIL 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: COMERCIANTE 
ENDEREÇO: Rua Guilherme Cherubini 71 
RG: 2028225759 SSP RS 

2° SECRETARIO 
NOME: João Rudi Schirmer 
NACIONALIDADE: BRASIL 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: COMERCIANTE 
ENDEREÇO: Av. PioXIM902 
RG.: 7009569778 SSP RS 

SALTO DO JACUI 
CPF: 100.487.820-68 

RS 

SALTO DO JACUI 
CPF: 276.216.000-63 

RS 

1° TESOUREIRO 
NOME: Eito Cherubini 
NACIONALIDADE: BRASIL 
ESTADO CML: CASADO 
PROFISSÃO: COMERCIANTE 
ENDEREÇO: Av. Pio XII2149 
RG: 9014446811 SSP RS 

SALTO DO JACUI - RS 
CPF: 326.854.670-68 

2° TESOUREIRO 
NOME: ZenQri Kaufmann de Araújo 
NACIONALIDADE: BRASIL 
ESTADO CIVIL: CASADA 
PROFISSÃO: APOSENTADA 
ENDEREÇO: Av. Pio XI11501 SALTO DO JACUI - RS 
RG: 7023915858 SSP RS CPF: 385.479.220-72 
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Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro - AMICENTRO 
Avenida Pio XII, 1278-2° Piso - Centro - Salto do Jacuí/RS. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

USTA DOS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL ELEITOS EM 10/01/2011: 
MANDATO ATE 10/07/2013 

TITULARES: 

NOME: Abílio Bertolo 
NACIONALIDADE: BRASIL 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: APOSENTADO 
ENDEREÇO: Av. Pio XII 1683 SALTO DO JACUI - RS 
RG: 5025535534 SSP RS CPF: 116.649.670-87 

NOME: Jaime da Rosa Ramos 
NACIONALIDADE: BRASIL 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: COMERCIANTE 
ENDEREÇO: Av. Alberto Pasqualini 43 
R G : 1061076889 SSP RS CPF 

NOME: Paulo Kellermann Koeppe 
NACIONALIDADE: BRASIL 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: COMERCIANTE 
ENDEREÇO: Av. Pio XII 1474 SALTO DO JACUI - RS 
RG.: 8043947889 SSP RS CPF: 543.787.450-20 

SUPLENTES: 

NOME: Angela Begair Fereira 
NACIONALIDADE: BRASIL 
ESTADO CIVIL: Solteira 
PROFISSÃO: Do Lar 
ENDEREÇO: Rua Jose Napoleão Pereira 35 SALTO DO JACUÍ - RS 
RG.: 1038300231 SSP RS CPF: 473.371.170-00 

NOME: Fátima Lurdes Borges 
NACIONALIDADE: BRASIL 
ESTADO CIVIL: Solteira 
PROFISSÃO: Do Lar 
ENDEREÇO: Rua Usina do Ivai 72 SALTO DO JACUÍ - RS 
RG: 39481022 SSP - CPF: 654.029.520-00 

SALTO DO JACUÍ - RS 
: 246.768.290-00 
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A U T É N + I 6 A A O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Autentico a presente fotgcôpla por ser 
reprodução fiei o autentica da original 

que me foi apresentada. Dou fé. 
EM TESTEMUNHO..,^...DA VERDADE 

.20.13 Salto do Jacul , .b. . / - . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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OFICIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE REGISTRO 
M£MíOS L IL DAo 
Protocoi» 3L 

Magistrado soa ti° 

^ogistrado sob n« 

«vdrbadozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ..i>i» rtszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i * l t e <te> Jacu»,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J21 

DE TÍTULOS E DOOU 

;-OAS JURÍDICAS 

A U T E N T I C A R Ã O 

Autentico a presente fotocópia por ser 
reprodução fiel e autêntica da original 

que me foi apresentada. Dou fé. 
EM TESTEMUNHO...^.DA VEROADE 

Salto do Jacul,.Í.J2/...?....lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 20ÍZ. 

0507.011.1300006.01929 
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•«Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,4* 

DECLARAÇÃO: 

Eu, Dario Rene Wendler, CPF sob o n°. 145.091.210-91, na condição de 
representante legal da Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro, Entidade 
inscrita no CNPJ sob o n° 02.866.538/0001-09, com sede Avenida Pio XII, n° 1278, Bairro 
Centro, na cidade de Salto do Jacuí, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 99440-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada a executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Salto do Jacuí, RS, declaro que: 

- A emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os 
casos de apoio cultural; 

- A emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de 
tempo de sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, 
de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 
31 de outubro de 1963; e 

- A emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura 
nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 
221, II, da Constituição Federal. 
Salto do Jacuí, RS, 20 de maio de 2013. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r  

Dario Rene Wendler 
Presidente 

Nome do representante da entidade: Dario Rene Wendler 
CPF: 145.091.210-91 
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DECLARAÇÃO: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, Dario Rene Wendler, CPF sob o n°. 145.091.210-91, na condição de 
representante legal da Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro, Entidade 
inscrita no CNPJ sob o n° 02.866.538/0001-09, com sede Avenida Pio XII, n° 1278, Bairro 
Centro, na cidade de Salto do Jacuí, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 99440-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada a executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Salto do Jacuí, RS, declaro que: 

- João Carlos Gomes, CPF. 390.114.700-44, RG. 8010057639, brasileiro 
nato é responsável pela Gestão das atividades da Emissora; 

- Claudiomiro Oliveira dos Santos, CPF. 824.074.790-68, RG. 
1047774466, brasileiro nato é responsável pela área editorial e pela direção da 
programação da Emissora. 

Salto do Jacuí, RS, 20 de maio de 2013. 

Dario Rene Wendler 
Presidente 

Nome do representante da entidade: Dario Rene Wendler 
CPF: 145.091.210-91 
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f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A U T E N T I C A Ç Ã O % 
Autentico a preaente fotocópia por se« 
reprodução fiel • autentica da original 

que ma foi apreMmada. Dou fé. 
EM TESTEMUNH0Z.1..QAVERDADE 

Salto d- ' J « 

0507.01.1300006.02555 

A U T E N T I C A Ç Ã O 

Autentico a presente.fotocópia por se» 
reprodução fiel e aúumtica da original 

que me foi apresámada. Dou fé. 
EM TESTEjSjUNH0/...„...;;pA VERDADE 

Salto do/Ja 

festo 

^0507.01-1300006.02556 
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A U T E N T I C A Ç Ã O % 
Autentico a presente fotocópia por se. * * 
'eprodução fiel e aufâwca da original 

que me foi aprestírjtada. Dou fé. 

EM TESTEMJuWo..../2l)A VERBADE 

Salto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•5» 

0507.01.1300006.02553 

A U T K N T I 6 A Ç Ã O 

Autentico a preaente fotocópia porzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA se» 

reprodução fiel e auifcâfca da original 
que me foi apresetoada. Dou fé. 

EM' 

0507.01.1300006.02554 
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VTA DE REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rf p i o "\ 
Aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e doze, às desenove hcrasrgta»Ave^ria | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 1 

Pio XII; numero mil duzentos e setenta e oito, reuniram-se os membros do Conselho CorflJWilÉB&d^ 
Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro para avaliar a prestação de serviço d<$f-

Radiodtfusãõ Comunitária efetuada pela Entidade, bem como seus fundamentos, grade 
programação e emitir um real relatrorio quando o comprimento dos mesmos. A reunião foi aberta e o 
Senhor Dario Rene Wendler, presidente da Associação, explicou os reais motivos da convocação da 
presente reunião aos presentes. O Senhor Eloy Hirsch, representando a Fundação Edegar Pinto 
Goelzef, fez um resumo sobre a grade de programação da Entidade aos presentes, destacando a 
importância da diversidade de programas constantes na grade de programação da Emissora, visto 
assim á Entidade atender os conceitos do Serviço de Radiodifusão Comunitária. A grade de 
programação da Emissora foi lida da seguinte forma: De segunda a sexta feira, das seis horas as 
oito horas e vinte e cinco minutos, Programa Comunidade oitenta e sete (Apresentação Carlinhos 
Gomes); Das oito horas e vinte e cinco minutos às oito horas e trinta minutos, Programa A Hora 
Luterana (A cargo da Comunidade Luterana); Das oito horas e trinta minutos às doze horas, 
Programa Estação da Manhã (Apresentação Claudiomiro Santos); Das doze horas às doze horas e 
dez minutos, Informe do CMD (apresentação Paulo Azevedo); Das doze horas e dez minutos às 
doze horas e trinta minutos, Programa Cristo é a Resposta (Apresentação a cargo da Comunidade 
Assembléia de Deus); Das doze horas e trinta minutos às treze horas, Programa Camta Rio Grande, 
Apresentação Liberty Concato; Das quinze horas às desessete horas, Show da Tarde (Apresentação 
Andarilho); Das dezessete horas às dezenove horas, A voz da Comunidade (Apresentação de Eloy 
«ütócher1); Das dezenove horas às vinte horas, A Voz do Brasil (Radio Brás); Das vinte horas a meia 

Í, Programa Terra Viva (Apresentação Velei Lima Dutra). Aos sábados a grade de programação 
ístabelecfdade da seguinte forma: Das seis às oito horas e trinta minutos, Programa Tempo de 
„, ifahça (Apresentação Oziel e equipe); Das oito horas e trinta minutos às nove horas, Programa 

db; PrbjIsRO Crescer (Apresentação a cargo do Projeto); Das nove horas às onze horas, Programa 
Salto do Jacuí em Destaque (Apresentação Paulo Roberto e equipe); Das onze horas doze horas, 
PVograitia Mensagem de Fé (Apresentação João Strassburguer); Das doze horas às doze horas e 
trinta minutos, Programa Cristo é a Solução (Pastor Mario); Das doze horas e trinta às treze horas, 
Louvor que liberta (Ancelmo Ribeiro); Das treze horas às treze horas e trinta minutos, Jesus Cristo 
em Seu Lar (Pastor Flávio); Das treze horas e trinta minutos às quatrorze horas, Aos Pés de Cristo 
(Pastor Ede); Das quatorze horas às desoito horas, Musical da Tarde (Carlos Gomes); Das dezoito 
horas às vinte horas, Terra Viva (Velcir Lima); Das vinte horas a meia noite, A Voz Quadrangular 
(Igreja Quadrangular). A grade de programação no domingo é a seguinte: Das seis horas as oito, 
Programa Domingo Legal (Artivo Michelon); Das oito horas às dez horas, Amigos da Viola (Velcir 
Lima e equipe); Das dez horas às treze horas, Galpão do Bagal Velho (Ze do Mato); Das treze horas 
às dezoito horas, Transmissões Esportivas (Equipe de Esportes); Das dezoito às vinte horas, Jovem 

arda Show (Apresentação João Carlos Gomes); Das vinte horas a meia noite, Show da Noite 
Willian). Após a prtesentação, foi discutido a descrição da grade de programação, bem como 

/aliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, sendo que aprovado por todos os presente. Participaram da reunião: Edelfrides dos 
Jrttos pereira (Igreja Cristo é o Senhor); Jelson Luiz Ferreira (Associação de Moradores do Bairro 

do Bairro Cruzeiro); Eloy Hirsch (Fundação Edegar Pinto Goelzer); Daniel Barbosa de Oliveira 
(Associação dos Pequenos e Médios Piscicultores do Salto do Jacuí); Airton Luiz Desovi (Conselho 
Municipal de Desporto); Marlene da Rosa Mattoso (Liga Feminina de Combate ao Câncer); Dario 
Rene Wendler (Presidente da Associação); João Carlos Gomes e Claudiomiro Santos. A presente 
ata foi redigida por Claudiomiro Santos que após lida e aprovada por todos foi assinada pelos 
pVesentes. A reunião encerrou as vinte e uma horas ondejgdoesos presentes assinaram a mesma. 
Salto dojJacuí, aos vinta^ orfo^lias do mêsste úezevetofoto \aneyae dois mil e doze^ 

X u T E N T I G 

Pi; 

Autentico a presente fotocópia por sei 
reprodução fiel e autentica da original 

que me foi apresentada. Dou fé. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
E M T E S T E M ^ ^ P R P A D E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Autentico a presente fotocópia por ser 
reproduçflo fiel e autêntica da original 

que me foi apresentada. Dou fé. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
EM TESTEMUNHO...f?.,DA VERDADE 

Salto do Jacuí,.!.*?/.?....^. 20.13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fl« W.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA da / ? < * * ^ 1 3 0 0 < í ) 6 . 0 1 9 2 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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RELAÇÃO COM NOMES ASSOCIADOS: * 

NOME DADOS PESSOAIS 

1 Dario René Wendler CPF: 145.091.210-91 RG: 1030654221 
End. Rua Aderbal Scheneider 49 

2 Renato Luiz Jansen Mattoso CPF: 199.121.290-91 RG: 4003860816 
End. Av. Pio XII 1769 

3 Alceu Moraes Pinto CPF: 100.487.820-68 RG: 2028225759 
End. Rua Guilherme Cherubini 71 

4 Laner Assis Donida CPF: 442.087.070-20 RG: 6035832499 
End. Av. Pio XII -1734 (Fundos) 

5 Paulo Kellermann Koeppe CPF: 543.787.450-20 RG: 8043947889 
End. Av. Pio XII 1474 

6 Eito Cherubini CPF: 326.854.670-68 RG: 9014446811 
End. Av. Pio XII 2149 

7 Abílio Bertolo CPF: 116.649.670-871 
End. Av. Pio XII 1683 

RG:5025535534 

8 Zenori Kaufmann de Araújo CPF: 385.479.220-72 I 
End. Av. Pio XII 1501 

RG: 7023915858 

9 Jaime da Rosa Ramos CPF: 246.768.290-00 RG: 1061076889 
End. Av. Alberto Pasqualini 43 

10 João Rudi Schirmer CPF: 276.216.000-63 I 
End. Av. Pio XI11902 

RG: 7009569778 

11 Paulo Lorenzi Cpf: 228.359.030-20 Rg: 4015910237 
End. Av. Pio XII 2038 

12 Angela Fereira CPF: 473.371.170-00 RG: 1038300231 
End. Rua Jose Napoleão Pereira 35 

13 Paulo César de Oliveira CPF: 903.073.990-87 
End. Av. Pio XII 1544 

RG: 3048594455 

14 Fátima de Lurdes Borges CPF: 654.029.520-00 
End. Usina do Ivai 72 

RG: 39481022 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Salto do Jacuí, RS, 20 de maio de 2013. 

Dario Rene Wendler 
Presidente 
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,—zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\J TB. 

Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 
RELATÓRIO DE ENSAIO TÉCNICO (LAUDO DE ENSAK »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EXAME DO EQUIPAMENTO TRNSMISSOR DE FM SP5025 NA FREQUÊNCIA DE 87.9MHz 
AJUSTADO NA POTENCIA DE 25W, COM MODULAÇÃO DE POTENCIA. 

OBSERVAÇÃO: Os itens estão numerados de acordo com a Resolução 067/98, de 12 de novembro de 1998. 

9.4.1 - Interessado: Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro 
Endereço: Avenida Pio XII, 1278, 29 Piso - Bairro Centro - Salto do Jacuí/RS - CEP: 99440-000 
CNPJ: 02.866.538/0001-09 
Emissora designada: A mesma - Rádio Energia FM 
9.4.2- Ensaio: 
Motivo: o Fabricação/Instalação a outro 
Modelo: SP5025Agile 
CATEGORIA: 2B 
N" de Homologação na ANATEL: 0680-03-0528 
Local do Ensaio: Av. Embaixador Bilac Pinto, n° 973, Santa Rita do Sapucaí/MG - CEP 37540-000 
^ta: Cinco de junho de 2013 

9.4.3- Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
Endereço: Av. Embaixador Bilac Pinto, n°973, Santa Rita do Sapucaí / MG - CEP 37540-000 
CGC: 01.377.889/0001-93 

9.4.3.1 - Características Gerais 

> Equipamento Transmissor de FM 

> Modelo SP5025Agile 

»- N" de Série 2919/B 

> Potência de saída de RF 25W (Ajustado no painel frontal, mediante retirada de 
jumper interno que é posteriormente lacrado, acesso 
restrito ao menu configurações, protegido por senha. 
Estas infonvações também se encontram no manual 
de operação.) 

> Tipo De Emissão 180KF3EGN 
256KF8EHF 

j» Impedância De Saída 50Í5 - desbalanceada 

> Número De Canais 1 por programação interna 

> Tensão De Alimentação 110 - 220vac 

> Frequência 87.9MHz ! 

i > Geração de Frequência Sintetizada 1 

> Consumo máximo 55 watts @25Wcte. RF 

> Dimensões e peso Largura: 482(mm] 
Altura: 44[mm] 
Profundidade: 450[mm] 
Peso líquido : 4 Kg 

Responsável Técnico: Salto do Jacuí- RS 
20 de maio de 2013 

ih Relatório de Ensaio Técnico Pagina 01 de 07 
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RELATÓRIO DE ENSAIO TÉCNICO (LAUDO DE ENSAIO) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.4.3.2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  Impedância de entrada de áudio 

4> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Impedância de Entrada de SCA desbalanceada: 10kO- conector SA C fêmea 

Impedância de Entrada de Banda Básica desbalanceada: 10küzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - conector BNC fêmea 
Impedância de Saída de RF: 50Q - conector UHF fêmea 

9.4.3.3 - Nívei de entrada de áudio 

Nível de entrada de SCA para 75kHz ou 100% de desvio: jOdBm 

Nível de entrada de Banda Básica para 75kHz ou 100% de desvio: 0 dBm / 2,2Vpp 

9.4.4- Função do Transmissor: 
Transmissor principal ^ 

9 4.5- Medições 

9.4.5.1 - Frequência 

a) Frequência nominal: 

• Transmissor reserva 

Frequência Nominal: 87.9MHz 

b) Medida de frequência feita em ambiente nornial: 

Frequência: 87.9.010 MHz 

c) Variação máxima da frequência 

Temperatura Tensão de Alimentaçã (Vac) Tolerância de Frequência Hz 
25° 220 + 10% = 242 87.900.127 

-— 
25* 220 + 10% = 198 87.900.005 

Instrumental Utilizado no item 9.4.5.1 

*• Frequency Counter Marca: HP 53181A; NS3736A05161 
> Multímetro digital Marca Fluke Modelo:117; NS:13531036 
> Wattímetro Marca BIRD - Mod. 43, NS.082201072;WT009 

Carga fantasma Marca Bird.Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 
*> GPS Time Frequency: Modelo: 58503B, NS:KR84600104; EQ051 

Responsável Técnico: Salto do Jacuí - RS 

Aa 20 de maio de 2013 
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RELATÓRIO DE ENSAIO TÉCNICO (LAUDO DE ENSAIO) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9.4.5.2- Resposta de audiofrequência. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Resposta de Áudio @ Frequências de 50 a 15.000 Hz: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Resposta de Áudio de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 50>S 

Frequência (Hz) 25% de Modulação 50% de Modulação 100% de Modulação 
18,75kHz 37,5kHz 75kHz 

50 -1.7 •1.7 -1.9 
100 -1.0 -0.9 -1.1 
400 -0,3 -0.2 -0,4 
1000 0 0 0 
5000 6,0 _._ 6.2 6 
7500 8,1 8.0 7,9 
10000 9,3 9,4 9,3 
15000 8,1 8,6 8,6 

^ Para estas medidas, houve sobremodulaçâo (modulação acima de 100kHz) devido à atuação da Pré-ênfase, 
cabe aos equipamentos de áudio (processador de áudio) evitar a sobremodulaçâo. 

9.4.5.3- Distorção Harmônica de áudio 

Distorção Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75fiS 

Frequência (Hz) 
25% de Modulação 

18,75 kHz 
50% de Modulação 

37t5kHz 
100% de Modulação 

75kHz 

50 0,99 0,44 0,23 
100 0,99 0,46 0.23 
400 0,97 0,44 0,22 
1000 1,00 0,48 0,23 
5000 1,00 0,48 0,28 
7500 1,00 0,47 0,23 
10000 0,99 0,45 6.24 
15000 0,99 0,49 0,24 

> Para estas medidas, houve sobremodulaçâo (modulação acima de ± 100kHz) devido à atuação da Pré-ênfase, 
cabe aos equipamentos de áudio (processador de áudio) evitarem a sobremodulaçâo. 

Instrumental Utilizado nos itens 9.4.5.2 e 9.4.5.3 

> Wattímetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201072;WT009 
Carga fantasma Marca Bird.Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 

» Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - 840.0009.54; NS:847225/017 
Analisador de Distorção Marca HP; Modelo:8903B, NS.2652AO2045; EQ001 

> Medidor de Desvio Marca TFT; Modelo:844A, NS:1331341 

9.4.5.4 - N/ve/ efe ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400Hz. 

Valor Encontrado: 62 dBs abaixo do nível correspondente a 100% de modulação da portadora por um 
sinal senoidal de 400Hz. 

Responsável Técnico: Salto do Jacuí-RS 

20 de maio de 2013 
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RELATÓRIO DE ENSAIO TÉCNICO (LAUDO DE ENSAIO) 

9.4.5.5-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Valor Encontrado: 70 dB's abaixo do nível que represente 100% de modulação em amplitude. 

Instrumental Utilizado nas medidas dos itens: 9.4.5.4 e 9.4.5.5 

> Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - 840.0009.54; NS:847225Y017 
Analisador de Distorção Marca HP; Modelo;8903B, NS:2652AO2045; EQ001 
Carga fantasma Marca Bird, Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 

» Medidor de Desvio Marca TFT; Modelo:844A, NS: 1331341 
> Wattímetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201072; WT009 

9.4.5.6 - Atenuação de harmônicos e espúrios. 

Emissões Superiores à Portadora sem modulação > Af 600KHz: 
f l o r e s lidos até 1,8 GHz em (dB'S) 

Frequência (Hz) Frequência (Hz) 
Para 25 [W] 

2 o. harmônico £57 
3o. harmônico £57 
4 o . harmônico *S7 
5 o. Harmônico à 57 
6 o. harmônico £57 
7 o. harmônico £57 
8 o. harmônico £57 
9 o. harmônico £57 
10°. harmônico £57 

9.4.5.7- Potência de saída 

Potência da Portadora sem Modulação: 

Tempo para leitura entre Máximo e Mínimo = 15 minutos 

Valor [W] Variação Máx. 
Designação Especif. Medido ! W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA% 

-10%(198V) Nom (220V) +10%(242V) 
Ajuste 25W 25W 25W 25W í o 0 

Obs: O equipamento possui um circuito de controle automático de potência. 

9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.4.5.8 - Consumo de Potência de Fonte: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

POTÊNCIA [ W ] CONSUMO [ W] RENDIMENTO [ % ] 

25W T 55W 45,00% 

Responsável Técnico: Salto do Jacuí- RS 
(0 de maio de 2013 
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RELATÓRIO DE ENSAIO TÉCNICO (LAUDO DE ENSAIO) 
2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAl  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Instrumental Utilizado nos itens 9.4.5.7 e 9.4.5.8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> Wattímetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:062201072;WT009 
Carga fantasma Marca Bird,Termaline Coaxial Resistor, Modelo 8201, NS:20915 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3> Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - 840.0009.54; NS847225/017 
J> Network Spectrum Analyser, Modelo: 4195A, NS:2904JO2370, Marca:HP 
> Varivolt: Marca: JNG; NS:020306737 
>• Multímetro digital Marca Fluke Modelo: 117; NS: 13531036 

9.4.6 - Informações específicas para estereofonia 

9.4.6.1 - Gerador de estéreo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Fabricante: Auad Conea Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Modelo: Future 2002. 

9.4.6.2 - Medições 

9.4.6.2.1 - Frequência de subportadora piloto 

Valor 19.000 Hz 

Variação máxima da frequência: 10 Hz 

9.4.6.2.2 - Limites das variações da portadora principal pela subportadora piloto. 
10kHz 

9.4.6.2.3 - Separação estereofónica 

Frequência Hz Valores: (dB) 
50 60 
100 65 
1000 70 
5000 65 
7500 62 
10000 62 
15000 61 

9.4.6.2.4 - Diafonia 

Frequência Hz Valores: (dB) 
50 60 H 100 65 H 

400 70 
1000 65 
5000 62 
7500 62 
10000 62 
15000 61 

9.4.7- Informações especificas para canais secundários 

Não informado. 

Responsável Técnico: Salto do Jacuí - RS 

Relatório de Ensaio Técnico 
20 de maio de 2013 
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RELATÓRIO DE ENSAIO TÉCNICO (LAUDO DE ENSAIO) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O*" 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '»O/U 

.9 n». o~ ~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica.. 

Instrumental Utilizado nos itens 9.4.6.2 a 9.4.6.2.4 

>• Frequency Counter Marca :HP S3181A; NS:3736A05161 
^ GPS Time Frequency: Modelo:58503B, NS:KR84600104;EQ051 
^ Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - 840.0009.54; NS:847225/017 
^ Wattímetro Marca BIRD - Mod. 43, NS:082201072; WT009 

Carga fantasma Marca Bird, Termaline Coaxial Resistor,Modelo 8201, NS:20915 
>• Medidor de Desvio Marca TFT; Modek>:844A, NS:1331341 
> Analisador de Distorção Marca HP; Modelo:8903B, NS2652AO2045; EQ001 

9.4.8 - Observações Visuais no Transmissor 

9.4.8.1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Placa de identificação 

SP5025 

11.11! 
0680-03-0528 

N»S: 

(^TeTetronix 

F[MHzl 

Fabr.: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Co n s  
Max 55W 

9.4.8.2 - Medidores do estágio final de RF 

Medida de corrente contínua do coletor: 1.8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IAJ 
Medida de tensão contínua do coletor: 24 rv] 

Medida de potência de saída incidente: 25 rw] 

Medida de potência de saída refletida: orw) 

9.4.8.3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  Existência de tomade 

a) Modulação: 
b) Frequência: 

>stras de RF, para: 

a sim. 
• sim. 

9.4.8.4- Existência de dispositivos de segurança pessoal: 

O transmissor não possui em nenhum ponto de tensão superior a rede de alimentação AC de 220 V. É 
concebido em forma de gabinetes em padrão Rack 19 polegadas, metálico e conectado ao terra. Não possui 
interruptores de segurança pois não há locais onde haja presença de alta tensão. 

9.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor 

Alarms 
> PLU 
»- Temperatura; 

Sobre carga (Overload); 
J> Potência refletida (Power reflected) 

Responsável Técnico: 

Relatório de Ensaio Técnico 

Salto do Jacuí - RS 
20 de maio de 2013 
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 ̂ ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RELATÓRIO DE ENSAIO TÉCNICO (LAUDO DE ENSAIO) o ns 

.cã Rubrica  ̂ ! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9.4.9 - Declarações 

9.4.9.1 - Declaração do profissional habilitado: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X <P 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo. Obitidas mediante ensaio no 

transmissor a que o laudo se refere. O presente laudo/apresentado consta de sete (07) folhas, todas numeradas e 

rubricadas com a rubrica de que faço." ( 

Salto do Jacuí, 20 de maio de 2013. 

Alexandre^Uegrétti de Oliveira 
CREA/RS 95.32-D 

9.4.9.2 - Parecer Conclusivo: 

"Para fins previsto no Regulamento Técnico para o serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 

Declaro que o transmissor de frequência modulada, a que o presente laudo de ensaio se refere, na data em que foi 

realizado, atendedia à regulamentação aplicável". O transmissor SP5025, fabricado pela Auad Corrêa Equipamentos 

Eletrônicos Ltda, instalado no estúdio da Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro (Rádio Energia FM), cito 

a Avenida Pio XII, 1278, Bairro Centro em Salto do Jacuí/RS, atende a Norma Técnicae à Resolução 067/98 de 12 de 

novembro de 1998. 

Qualquer violação, que possa ocorrer após a data do laudo de ensaio, anulará a validade deste laudo, 

insentando o responsável técnico do mesmo de qualquer responsabilidade sobre alterações no equipamento 

.'latadas neste laudo. 

Salto do Jacuí, 20 de maio de 2013. 

AlexaQdrejHegretti de Oliveira 
CREA/RS 95.32-D 

Responsável Técnico: Salto do Jacuí - RS 

20 de maio de 2013 
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CONFEAHCREA RS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OiÊ*m fl*m ãm iim *àM IH^B coo»»» fincar» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dados da ART Agência/Código do Cedente 

Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de 
Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496/77 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS 

065-48/015117596 Nosso Número: 06873909.38 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-ft Rufaria. 

V 

ARTNrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA:68739jA0m0/Vó 

Tipo-.PRESTAÇAO DE SERVIÇO 

Convênio: NÃO É CONVÊNIO 

Participação Técnica: 

Motivo: NORMAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I N D I V I D U A L / P R I N C I P A L 

Contratado 
Carteira: RS095032 Profissional: ALEXANDRE ALEGRETTI DE OLIVEIRA 

RNP: 2200733526 Titulo: Engenheiro Civil, Engenheiro Eletricista 

Empresa: NENHUMA EMPRESA 

E-mail: aleeng@ibest.com.br 

Nr.Reg.: 

Contratante 
Nome: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO 

Endereço: PIO XII 1278 Telefone: 

Cidade: SALTO DO JACUI Bairro.: CENTRO 

E-mail: 
CPF/CNPJ: 02.866.538/0001-09 

CEP: 99440000 ÜF:RS 

Identificação da Obra/Serviço 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO 

Endereço da Obra/Serviço: RUA PIO XII1278 

Cidade: SALTO DO JACUI Bairro: CENTRO 

Finalidade: OUTRAS FINALIDADES Dimensâoím'): Vir Contrato(RS): 0,01 

Data Inicio: 17/06/2013 Prev.Fim: 26/07/2013 

CPF/CNPJ: 02.866.538/0001-09 

CEP: 99440000 UF:RS 

H o n o rá r io s ( RS ) : 

EntClasse: AEACA 

Atividade Técnica 

P ro je to  

Elabo ração  d e  Re lató rio  

'•iboração  d e  Re lató rio  

^ o s e rvaçõ e s  

Obs e rva çõ e s  

Descrição da Obra/Serviço 

Estação de Emissora de Rádio 

LAUDO ENSAIO TRANSMISSOR 

LAUDO VISTORIA TÉCNICA 

POTÊNCIA DO TRANSMISSOR 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Quantidade 

1,00 

1,00 

1,00 

25,00 

1,00 

Unid. 

UN 

UN 

UN 

W 

UN 

Co n tr a ta n te  

ÀBanrisul 
m m  mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I M H W Í m m m m m tw i 

041-8 04192.1G' 
Local de Pagamento 

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCI 

Cedente 

CREA-RS Conselho Regional de Engenharia e Agro Data do documento Nr.Doclo Espécie DOC 

19/06/2013 6873909 DM 
Uso Banco Carteira Espécie Quantidade 

01 RS 

Instruções: 
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTf 

Este documento só terá validade após 
Agendamento só terá validade após s 

S a c a d o : ALEXANDRE ALEGRETTI DE OLIVEIRA 

n - T i n n n j A o n nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CIA A c\(\r\r\r\r\Rf\(\c\ 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• — ^ 
-oi Rubrica.,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \Z— , 

% Co 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A S SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA | 0  |C 1 I A Ç A 0  D E A M I G 0  S M 0  R A D O R E S D O 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CG( 

B A I R R O C E N T R O 0  2 8 6 6 5 3 8 8 6 6 0 0 0 1 1 0 9 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
T 

Dl O N R M 

Portaria de Autorização n° 501 de 24/08/2001 Publicada no D.O.U de 04 de setembro de 2001. 

Decreto Legislativo n° 311/2003 Publicado no D.O.U de 27 de junho de 2003. 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

A V 
P I 0  X I I N U M E R O 1 2 

BAIRRO CIDADE UF 

N T 
R O L T O 

D 
O U R 

COORDEN ADAS Gl EOGRAFICAS 
2 | 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0  

0 5 2 5 S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 5 3 
0  

1 3 0 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
9 9 

W 

A sede da entidade encontra-se a menos de lkm do sistema irradiante? 
NÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• SIM 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRAD 

I O 
I 

N U M 
R O 

1 

ANTE LOGRADOURO 

BAIRRO 

N T R O O 

DADE 

D O U R 

COORD] ENADAS Gl EOGRAFICAS 
2 9 

0  0  5 2 5 S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 5 3 
0  

1 3 
e  0  8 W 

São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 

É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

NÃO r~|  

NÃO r j 
SIM x 

SIM X 

A 
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tfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ïl % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O F ^ J l l - $ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como 
será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

X * X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 

BAIR] M) Cl DADE 
X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

U A D O R R U R O N O D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MT LO 

&LP 
POTENCIA DE FABRICA N° HOMOLOGAÇÃO 

5 0 watts 0 8 0 0 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO POTENCIA MEDIDA 

2 5 . 0 watts 2 5 watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

8 7 MHz 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

8 7 
MHz 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

X X X X X x x x x x x x x x x x x x X X X X X X X X X X X X X 

MODELO POTENCIA DE FABRICA N° HOMOLOGAÇÃO 
pTx pc 

X X X X X X X X X K X E X X X X X X watts X X X X X X X X 

POTENCIA DE OPERAÇÃO 
X 

POTENCIA MEDIDA 
: pjx 

watts X X XX watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO FREQUÊNCIA MEDIDA 

X X >X MHz X X X X MHz 

Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

NÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 

A U A t> C O R R E A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_ T E|L E T R O N I X P T / 0 d B 

SIM 

ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

0 0 0 0 0 m 3 0 0 0 m 3 1 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA» 1 9 0 m 0 0 
dB 

3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fi 
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- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na 
ultima lioença expedida? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

NÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•g>. Rubrica *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X & 

SIM 

K 
M B O 

D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 

MODELO 

R G 

COMI PR] Ml ENTO(L) ATE] NUAÇÃO EM 100 m (AL] PERDAS h A Lfís ÍHA (PL) EF CIÊNCIA DA L INHA (Tl) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3 5 9 0 mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA et ros 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 7 9 dB 1 9 3 2 dB 0 9 7 3 

Perdas na linha (PL)=L.AL Eficif^ i linha (TI) = 10 
100 , w 

8- UTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

Multímetro digital Marca Fluke Model: 117 - Wattimetro Marca BIRD Mod.43 - GPS Time Frequency 
Monitor de Serviço ROHDE & SCHWARZ - Analisador de Distorção Marca HP 

Medidor de Desvio Marca TFT - Varivolt Marca JNG - Network Sperctrum Analyser Marca HP 
Frequency Counter Marca HP. 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 
A L E X A N D R E A L E G R E T T 1 D E O L 1 V E 1 R A 

ENDI :RI :ço h U MERC » BAIRRO 

A V E N 1 D A G E N E R A L C A M A R A N 0 2 7 4 C E N T R O 

CLr CI1 DADE UF 

C E P 9 8 0 2 5 - 7 8 0 C R U Z A L T A R S 

REG.CREA 
9 5 . 0 3 2 - D 

FORMAÇÃO 

E N G E N H E I R O E L E T R I C I S T A 

E-MAIL 

S A N r o s C L A U D I O M I R O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA@ H O T M A I L C O M 

LOCAL DATA 

S A L T o D O J A C U I R S 2 0 / 0 5 / 2 0 13 

ASSINATURA 
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CONFEAHCREARS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dados da ART Agência/Código do Cedente 

Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de 
Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei FederalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6496/77 

^Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS 
065-48/015117596 Nosso Número: 06873909.38 

ART Nr : 6873j»f °!TíízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAĉ> 

Tipa:PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Participação Técnica: INDIVIDUAL/PRINCIPAL 

Convênio: NÃO É CONVÊNIO Motivo: NORMAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
15  ̂

Contratado 
Carteira: RS095032 Profissional: ALEXANDRE ALEGRETTI DE OLIVEIRA 
RNP: 2200733526 Titulo: Engenheiro Civil, Engenheiro Eletricista 
Empresa: NENHUMA EMPRESA 

E-mail: aleeng@ibest.com.br 

Nr.Reg.: 

Contratante 
Nome: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS MORADORES DO ÔAIRRO CENTRO 

Endereço: PIO XII 1278 Telefone: 

Cidade: SALTO DO JACUI Bairro.: CENTRO 

E-mail: 
CPF/CNPJ: 02.866.538/0001-09 

CEP: 99440000 UF:RS 

Identificação da Obra/Serviço 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO 
Endereço da Obra/Serviço: RUA PIO XII1278 

Cidade: SALTO DO JACUI Bairro: CENTRO 

Finalidade: OUTRAS FINALIDADES DimensâoOn1): Vir Contrato(RS): 

Data Inicio: 17/06/2013 Prev.Fim: 26/07/2013 

0,01 

CPF/CNPJ: 02.866.538/0001-09 

CEP: 99440000 UF:RS 

Honorários(RS): 

EntClasse: AEACA 
Atividade Técnica Descrição da Obra/Serviço 

• Projeto Estação de Emissora de Rádio 

Elaboração de Relatório LAUDO ENSAIO TRANSMISSOR 

"laboração de Relatório • LAUDO VISTORIA TÉCNICA 

Observações POTÊNCIA DO TRANSMISSOR 

Observações RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA > 

Quantidade Unid. 
1,00 UN 
1,00 UN 
1,00 UN 

25,00 W 
1,00 UN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fj Local e Data 

Declaro serem ver< as informações acima De acordo 

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO 

Profissional Contratante 

041-8 04192.10067 50151.175069 873909.40390 6 57440000006000 
Loca! de Pagamento 

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA 

Cedente 

CREA-RS Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS 
Data do documento 

19/06/2013 

Nr.Docto 

6873909 
Carteira 

01 
Espécie 

RS 

Espécie DOC 

DM 
Aceite 

NÃO 
Quantidade 

Data Processamento 

19/06/2013 

Instruções: 
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO. 

Este documento só terá validade após seu pagamento. 
Agendamento só terá validade após sua compensação bancária. 

Vencimento 

Agência/Cód.Cedente 

Nosso Número 

(=) Valor do Documento 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

29/06/2013 

065-48/015117 96 

06873909.38 

60,00 

Sacado: ALEXANDRE ALEGRETTI DE OLIVEIRA CPF: 7 0 2 5 4 3 8 9 0 1 5 

Autenticação mecânica/Ficha de compensação 
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BAMRI 9 UL OORRESPCMJ EMI E 

PAGAMENTO DE BARRAS -  DI NHEI RO 

FARMÁCI A AVENI DA 

CNPJ O6. 914 . 678 / 0001- TS6 

SALTO DO J ACUI  

T I TULO 

DATA FJ FETI WCAO:  2 0 / 0 6 / 2 0 1 3 

DAT A:  2 0 / 0 6 / 2 0 1 3 HORA:  1 9 : 1 8 : 1 4 RC 0 1 / 0 1 

NSU BERGS:  9 2 6 9 9 2 6 1 / 2 1 8 8 8 6 7 9 7 / 0 8 8 6 6 3 

WL OR :  6 0 . 0 0 

0 4 1 9 2 1 0 0 6 7 5 0 1 5 1 1 7 5 0 6 9 8 7 3 

9 0 9 4 0 3 9 0 6 5 7 4 4 0 0 0 0 0 0 6 0 0 0 

0 3 F3 1 F9 FA4 3 5 E2 B7 BFDA3 5 7 2 1 BAA2 6 EA2 1 9 3 

RECI BO U A U D G COMO HJ MPROWWT E DA 

OF ERACAO.  OS DADOS I NFORMADOS SAD DE 

RESPONSABI LI DADE DO CL I ENTE.  

SAC:  0 8 0 0 6 4 6 1 5 1 5 OUVI DORI A:  0 8 0 0 6 4 4 2 2 0 0 
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SISBB -  SISTEMA uf  Í NFORMACOES BANCO DO BRASIL 
^ ' 06/ 2013 -  AUTO --ATENDIMENTO -  17. 54. 15 

. / 62171662 

COI  MPITCVANTT DE PAGAMENTO 

CLIENTE:  CLAUDIOM1RO O DOS SANTOS 
AGENCIA:  193-7 CONTA:  12. 453- 2 

Convêni o GRU-GUIA RECOLHIM.  UNI ÃO 
Códi go de  Bar r as  89930000000- 6 20000001010- 6 

95523121882- 0 20491820310- 0 
Dat a  do pagament o 
NRO de  Ref er enci a  
Compet ênci a  MM/AAAA 
Dat a  de  Venci ment o 
CNPJ  
Val or  Pr i nc i pa l  
Descont o /  Abat i ment o 
Out r as  Deduções  
Mor a/ Mul t a  
J ur os / Encar gos  
Out r os  Acr és ci mos  
Val or  em Di nhe i r o 
Val or  em Cheque  
Val or  Tot a l  

21/ 06/ 2013 

00/ 0000 
27/ 06/ 2013 

02866538/ 0001- 09 
20, 00 
0. 00 
0, 00 
0, 00 
0, 00 
0, 00 

20, 00 
0, 00 

20, 00 

DOCUMENTO:  062101 
AUTENTI CAÇÃO SI SBB:  
2. 614. 728. 437. 178. 9C3 

Lei a  no ver s o como cons er var  e  
e nt r e  out r a s  i nf or mações .  

V
o

lu
m

e
 d

e
 P

ro
c
e
s
s
o
 D

ig
ita

liz
a
d

o
  (0

0
8
3
5

1
9
)         S

E
I 5

3
0
0
0
.0

3
9
1
8
4
/2

0
1
3
-9

7
 / p

g
. 4

3



DECLARAÇÃO: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade 
requerente, para fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 
Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Salto do Jacuí, RS, 20 de maio de 2013. 

Dario Rene Wend ler 
Presidente 

Nome do representante da entidade: Dario Rene Wendler 
t^.'F: 145.091.210-91 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 13 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Ferreira,
Arquivista, em 13/08/2014, às 14:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0083535 e o código CRC 7A7DDDF9.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

 

NOTA TÉCNICA Nº 17142/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.039184/2013-97

Processo de Outorga nº: 53790.001623/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro - Amicentro, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Salto
do Jacuí/RS.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo,
na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 
                                  I.       Em conformidade com o entendimento da consultoria
jurídica deste Ministério e considerando que a vigência do mandato dos diretores se
encontra vencida - não constando, até a presente data, nos autos do processo, os
atos constitutivos da composição da nova diretoria, conforme prescrito pelo item
21.10.1 da Norma nº 1/2011 (transcrição abaixo) - a entidade deverá apresentar:

a) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

b) Prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos
ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de
acordo com o subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011.
Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta
no subitem  8.4.2;

c) CPF de todos os atuais dirigentes.

 

Norma nº 1/2011

21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da
composição da diretoria da entidade detentora de autorização
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para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
observadas as disposições desta Norma, devem ser
apresentadas ao Ministério das Comunicações devidamente
registradas ou averbadas na repartição competente, no prazo
de 30 (trinta) dias contados de sua realização.

 
 
                          II.     Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora, acompanhado da Grade de Programação.
                                          

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
04/12/2014, às 13:38, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 04/12/2014, às 16:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0240736 e o código CRC 7E98ADE5.

Minutas e Anexos
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

 

Ofício nº 19493/2014/SEI-MC

São Paulo, 17 de novembro de 2014

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro -
Amicentro 
Avenida Pio XII nº 1278 - Centro
99440-000 / Salto do Jacuí – RS
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.039184/2013-97.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da Nota Técnica  nº 17142/2014/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 
2.                         A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.
  

      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
21/11/2014, às 16:25, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0240849 e o código CRC 94BBCB53.
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5- x. oo379/2i5 -71 

Ao: 
	

2.3)ot/i5 

Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministerio das Comunicações em São Paulo 
lima Sr. 1.`,2-cs,:ado Thiago Gaivão 

Resposta ao oficio n°. 19493/2014/SEI-MC 

Prezado Senhor: 

A Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro — AMICENTRO, 
CNPJ: 02.866.538/0001-09, com sede na Avenida Pio X11,1278, 2° Piso, Sala 02, 
Centro, na cidade de Salto Jacuí, estado do Rio Grande do Sul, vem saúda-lo e 
encaminhar resposta as solicitações feitas no oficio n°. 19493/2014/SEI-MC (Cópia em 
Anexo) 

Assim encaminhamos em anexo a este, os documentos solicitados, ou 
seja: 

- Ata de Eleição da Diretoria em exercício; 
- Prova que seus dirigentes são brasileiros natos; 
- CPF de todos os dirigentes. 

Salientamos que os documentos dos dirigentes Zenori Kaufmann de 
Araújo, la Secretária e do dirigente Abílio Bertolo, 2° Secretário, não foram 
encaminhados em virtude de eles terem falecidos no curso do mandato da 
diretoria atual, tendo os cargos em vacância até a proxima eleição. 

Desta forma, reiteramos votos de estima e apreço. 

Salto do Jacuí o 14° dia do mês de janeiro do ano de 2015. 

Dário René Wendier 
Vice-Presidente no Exercicio de Presidente 

CPF. Sob o n°.145.091.210-91 

Endereço Correspondência  
Avenida Pio XII — 1278 — 2° Piso — CEP. 99.440-000 — Bairro Centro 

0**(55) 3327-10.00 — Fax 55-3327-1177 - CAIXA POSTAL 84 
Salto do Jacuí RIS - Brasil 
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Ministério as Coinunicacões 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo- 
SP. 

Fone: (11) 3101-0123 

Ofício n° 19493/2014/SEI-MC 

São Paulo, 17 de novembro de 2014 

Ao(À) Senhor(a) 
Representante Legal da Associação de Amigos Moradores do airro Centro - Amicentro 
Avenida Pio XII n° 1278 - Centro 
99440-000 / Salto do Jac d — RS 

Assunto: Encaminhamerto de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.039184/2013-
97. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para 
encaminhar cópia da Nota Técnica n° 17142/2114/SEI-MC, desta Delegacia Regional, que trata de 
pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data 
de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 21/11/2014, às 
16:25, conforme art. 3°, III, ''a", da Portaria MC 89/2014. 
I J° de Série do Certificado: 1217060 

     

_ autenticidade do documento pode ser conferida no site ht ,://sei.mc.gov.br/verifica.huni  
nformando o código verificador 0240849 e o código CRC 	r.CB53. 
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MINIS'ltil,3 DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

NOTA TÉCNICA N° 17142/2014/SE1-MC  

Processo de Renovação n°: 53000.039184/2013-97 

Processo de Outorga n°: 53790.001623/1998 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SU 

 

O E CUTIVO 1 

 

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Ass ciação de Amig s 
Moradores 	T2i1 Centro - Amicentro, 	-.de autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Salto dc _ URS. 

AN SE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade 
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 1/2011: 

1. 	Em conformidade com o entendimento da consultoria jurídica deste 
Ministério e co siderando que a vigência do mandato dos diretores se encontra vencida - não 
constando, até a presente data, nos autos, do processo, os atos constitutivos da composição da nova 
diretoria, conforme prescrito pelo item 21.10.1 da Norma n° 1/2011 (transcrição abaixo) - a entidade 
deverá apresentar: 

a) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registo Civil de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do 
RG ou Certidão de Casamento), de acordo com o subitem 8.1, alínea "e", da 
Norma n° 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a 
carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no 
subitem 8.4.2; 

c) CPF de todos os atuais dirigentes. 

Norma n° 1/2011 

21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da composição 
da diretoria da ,entidade detentora de autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observadas as disposições desta 

Outros (origem externa)  (0340835)         SEI 53900.003829/2015-71 / pg. 3
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Norma, devem ser apresentadas ao Ministério das Comunicações 
devidamente registradas ou averbadas na repartição competente, 120 prazo 
de 30 (trinta) dias contados de sua realização. 

II. 	Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela erniss.ra, acompanhado da 
Grade de Programação. 

CONCLUSÃO 

3. 	 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção 
da autorização. 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Gaivão, Delegado, em 04/12/2014, às 
13:38, cónforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 89/2014. 
N° de Série do Certificado: 1217060 

 

ocumento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 
4/12/2014, às 16:19, conforme art. 3°, III, "b" da Portaria MC 89/2014. 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0240736 e o códigoCRC 7E98ADES. 

 

     

a :as e Anexos 
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Ata Assembléia Geral da Amicentro. 

Aos doze dias do mês de julho do ano de dois mil e treze, às dezenove horas, 
reuniram-se em primeira chamada, os sócios da Amicentro. A reunião foi 
realizada no anexo da Câmara de Vereadores. A condução dos trabalhos foi 
conduzida por Dário Rene Wendier que iniciou os trabalhos às dezenove horas e 
trinta e cinco minutos, em segunda chamada. Dário Rene Wendler abriu os 
trabalhaos e solicitou que o sócio João Rude lesse o edital de convocação da 
Assembléia Geral, após a leitura do edital foi aprovada a constituição da 
Comissão Eleitoral, composta por Dário Rene Wendier, Paulo Koeppe e Zenori 
de Araújo. Após a aprovação da Comissão Eleitoral, foi discutida a prestação de 
contas do depto de Rádio da Amicentro, tendo o período de dezembro de dois mil 
e dez à junho de dois mil e treze. O sócio João Rude, sugeriu que a divida que a 
Amicentro tem com o sócio Dário Rene Wendier seja paga após aquitação da 
divida de um processo de danos morais que a Amicentro tem, onde a origem é a 
antiga diretoria. Quanto a prestação de contas no periodo apreciado, foi aprovada 
pelos presentes. Em seguida, foi realizada a eleição da nova diretoria, para o 
período de dez de julho de dois mil e treze à dez de julho de dois mil e quinze, foi 
apresentada uma única chapa única, sendo para a executiva tendo como 
presidente Renato Mattoso; Vice Dário Wendler; primeiro secretário Zenori de 
Araújo; Segundo Secretario Abílio Bertolo; primeiro tesoureiro Paulo Koeppe; 
segundo tesoureiro Elto Cherubini. Conselho Fiscal Titulares: Angela Fereira; 
João Rudi Schirmer e Fátima Lurdes Borges. Suplentes: Alceu Pinto e Paulo 
Lorenzi. Conselho Fiscal Comunitário: Comunidade Luterana do Brasil, Pastor 
Guido Vorpagel; Conselho Municipal de Desporto, Paulo Rogerio Azevedo; 
Associação dos Pequenos e Médios Piscicultores de Salto do Jacuí, Daniel de 
Oliveira; Igreja Cristo é o Senhor, Edelfrides Santos Pereira; Associação de 
Moradores Bairro Harmonia, Carnelina França dos Santos; Associação 
Moradores Bairro Menino Deus, Elmo Ribeiro e Associação Raiz Indígina na 
pessoa de Albertina Dias. A Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conselho 
Fiscal Comunitário foram eleitos de forma unanime por todos os presentes e 
empossados na sequencia. Após a ata foi lida e aprovada por todos os presentes. 
A reunião encerrou-se as vinte horas e cinquenta minutos. A ata foi lavrada por 
Claudiomiro Santos, na sequencia foi assinada pelos presentes. A ata será 
encaminhada para registro no orgão competente. Salto do Jacuí, aos doze dias 
do mês de julho do ano de dois mil e treze. Esta é uma cópia fiel, transcrita do 
livro ata. Segue as assinaturas ilegíveis dos presentes. 

Dário René Wendier 
Presidente em exercício 

Paulo Kellermãfin Koeppe 
1° Tesour&r.-:::, 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 
Rua Capitão Joanes, 54 - 99440000 - Salto do Jacui - RS 

Fone: 5533271077 e-mail: tabelionatodenotas@hotrnailcom.br  

TABELIONATO DE NOTAS 

RECONHECIMENTO 
Reconheço por AUTENTICIDADE as assinaturas de DARIO RENÉ= 
WENDLER e PAULO KELLERMANN KOEPPE. Indicada(s) 
seta(s) deste TABELIONATO. 
Em testemunho ,%-'" da verdade. 
agito:do Jacu (RS), 16 de janeiro de 2015. 

ciumentos: R$ 7,20 + SDF : R$ 0,60 

Everton Gonçalves - Escrevente Autorizado
d‘(77 

050701130001446192 050701130001446193 
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Ata Assembléia Geral Extraordinária da Amicentro. 

Ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e quatorze, obedecendo o Edital de 
Convocação, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária, os sócios da Amicentro. A 
reunião ocorreu no salão de festas, anexo ao prédio da Câmara de Vereadores de Salto do 
Jacuí. Às vinte horas, Renato Mattoso, na condição de presidente, abriu a reunião, esperando 
trinta minutos e após deu início aos trabalhos, fazendo a leitura do edital de convocação. 
Dando sequencia aos trabalhos, foi colocado em apreciação todos os atos da diretoria da 
Amicentro, da data de doze de julho de dois mil e treze, no periodo que compreende a atual 
diretoria, até a atual data. Um resumo das atividades da Amicentro, através de seu 
departamento de radio, foi apresentado, onde os socios Dado Wendler e Alceu Pinto falaram 
sobre a importancia da Radio Energia FM, mantida pela Amicentro, sendo a única fonte de 
renda da Associação. Claudiomiro Santos, presente na reunião, falou sobre as atividades da 
Radio aos presentes. Depois de ampla discusão, foi colocado em votação a retificação dos 
atos da atual diretoria, sendo aprovados de forma unanime e com voto aberto dos presente. De 
forma unânime, os socios lamentaram a morte do sócio fundador Abílio Bertolo, falecido este 
ano, sendo destacado seu legado na Amicentro. Para registro, não houve apreciação de 
pedidos de inclusão ou exclusão de socios, por motivos de não haver tais solicitações. Paulo 
Koeppe, primeiro tesoureiro, solicitou que fossem apreciadas as contas da Amicentroe e seu 
departamento de Rádio. Na pauta os boletins de entradas e saidas, com comprovantes dos 
mesmos, tendo origem o periodo de julho de dois mil e treze à junho de dois mil e quatorze. A 
disposição dos presentes, a parte financeira da Amicentro foi analizada e suas contas 
aprovadas de forma unanime dos presentes, com voto aberto. O socio Dado Wendler, 
apresentou para discução a divida que a Amicentro tem com ele, sendo que há mais de dez 
anos atráz ele teria emprestado dinheiro para a aquisição de equipamentos da Radio, oque até 
o momento não teriam sido quitado o emprestimo, tema que vem sendo discutido a tempo sem 
solução. O socio Alceu Pinto questinou os juros cobrados. Após quase trinta minutos de 
discusão, foi acordado que a Amicentro pagaria um valor de Quinhentos Reais mensais, em 
cinquenta parcelas, podendo ser pago valores de outras parcelas num mês, dependendo do 
fluxo de caixa da entidade. As parcelas, terão correção anual, sempre no mês de janeiro, 
obedecendo o IPCA. A proposta foi aprovada de forma unanime pelos presentes, com voto 
aberto. Nos assuntos gerais, Renato Mattoso, apresentou carta comunicando seu afastamento 
da presidencia da Amicentro, por tempo indeterminado, alegando motivos particulares. A carta 
foi lida na reunião e aprovada de forma unanime. Na sequencia, Dario Wendler, vice 
presidente, foi empossado no cargo de presidente, seguindo oque diz o estatuto da Amicentro. 
Nada mais havendo a tratar, foi feita a leitura da ata da reunião, que foi aprovada por todos os 
presentes. A reunião encerrou às vinte uma horas e quarenta minutos. Eu, Claudiomiro Santos, 
redigi a presente ata que foi assinada por todos presentes. Para fins de direito, esta ata será 
registrada no cartório competente. Salto do Jacuí, ao primeiro dia do mês de julho do ano de 
dois mil e quatorze. Esta é uma cópia fiel, transcrita do livro ata. Segue as assinaturas ilegíveis 
dos presentes. 

Dário René Wendler 
Presidente em exercício 

Paulo Kellerma n Koeppe 
1° Tesoureiro 
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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO COMUNITARIO 

Aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quatorze, às vinte horas, na Avenida Pio 
XII, numero mil duzentos e setenta e oito, reuniram-se os membros do Conselho Comunitário da 
Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro-Amicentro, para avaliar a prestação de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária efetuada pela Entidade, bem como seus fundamentos, grade de programação 
e emitir um real relatório referente o cumprimento dos mesmos. A reunião foi aberta pelo Senhor Dado 
Rene Wendler, presidente em exercicio da Associação, onde explicou os reais motivos da convocação da 
presente reunião aos presentes. Coube ao Senhor Edelfrides Santos Pereira, representando Igreja Cristo 
é o Senhor, fazer o resumo sobre a grade de programação da Entidade aos presentes, destacando a 
diversidade de programação da Entidade/Radio aos presentes, destacando a diversidade de 
programação da Emissora, visto assim a Entidade atender os conceitos do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, atinguindo os vários seguimentos da sociedade, divulgando a cultura e a arte local. A grade 
de programação da Emissora foi lida. Sendo a seguinte, de segunda a sexta feira: Das seis horas às sete 
horas e trinta minutos, Programa Comunidade oitenta e sete (Apresentação Carlinhos Gomes); Das oito 
horas e vinte e cinco minutos às oito horas e trinta minutos, Programa A Hora Luterana (A cargo da 
Comunidade Luterana); Das sete horas e trinta minutos às doze horas, Programa Estação da Manhã 
(Apresentação Claudiomiro Santos); Das doze horas às doze horas e trinta minutos, Programa Cristo é a 
Resposta (Apresentação a cargo Assembléia de Deus); Das doze horas e trinta minutos à doze horas e 
quarenta minutos, Informe do CMD (Apresentação Paulo Azevedo); Das doze horas e trinta minutos às 
treze horas, Programa Camta Rio Grande, Apresentação Liberty Concato; Das quinze horas às dezesseis 
horas, Show da Tarde (Apresentação Carlos Brum); Das dezesseis horas às dezenove horas, A voz da 
Comunidade (Apresentação de João Carlos Gomes); Das dezenove horas às vinte horas, A Voz do Brasil 
(Radio Bras); Das vinte horas a meia noite, Programa Terra Viva (Apresentação Velci Lima Dutra). Aos 
sabados a grade de programação é estabelecidade da seguinte forma: Das seis às oito horas, Programa 
Tempo de Esperança (Apresentação Oziel e equipe); Das oito horas às oito horas e trinta minutos, 
Programa Projeto Crescer (Apresentação a cargo do Projeto); Das oito horas e trinta minutos às dez 
horas, Programa Salto do Jacuí em Destaque (Apresentação Paulo Roberto e equipe); Das dez horas às 
onze horas, Programa a Hora Luterana (Apresentação a cargo), Digo Programa Voz Quadrangular; Das 
onze horas as doze horas, Programa Mensagem de Fé (Apresentação João Strassburguer); Das doze 
horas às doze horas e trinta minutos, Programa Cristo é a Solução (Pastor Mario); Das doze horas e 
trinta às treze horas, Louvor que Liberta (Ancelmo Ribeiro); Das treze horas às treze horas e trinta 
minutos, Jesus Cristo em Seu Lar (Pastor Flavio); Das treze horas e trinta minutos às quatrorze horas, 
Aos Pés de Cristo (Pastor Ede); Das quatorze horas às dezoito horas, Musical da Tarde (Carlos Gomes); 
Das dezoito horas a meia noite, Terra Viva (Velcir Lima e equipe). A grade de programação no domingo é 
a seguinte: Das seis horas as oito, Programa Domingo Legal (Artivo Michelon); Das oito horas às dez 
horas, Amigos da Viola (Velcir Lima e equipe); Das dez horas às treze horas, Canhadas e Coxilhas, 
Liberty Concato; Das treze horas às treze horas e trinta minutos, Programa Luz no Caminho, Pastor 
Ezequiel; Das treze horas e trinta minutos às dezoito horas, Transmissões Esportivas (Equipe de 
Esportes); Das dezoito às vinte horas, Jovem Guarda Show (Apresentação João Carlos Gomes); Das 
vinte horas a meia noite, Show da Noite (David Willian). Após a apresentação da grade de programação 
da Emissora, foi discutida sua descrição e programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária, sendo que aprovado por 
todos os presentes de forma unânime. Participaram da reunião, os membros do Conselho Comunitário, 
Edelfrides dos Santos Pereira (Representando Igreja Cristo é o Senhor); Conselho Municipal de 
Desporto, Paulo Azevedo; Associação dos Pequenos e Médios Piscicultores de Salto do Jacuí, Daniel de 
Oliveira; Associação de Moradores Bairro Harmonia, Carnelina França dos Santos; Associação 
Moradores Bairro Menino Deus, Elmo Ribeiro e Associação Raiz Indígina na pessoa de Albertina Dias. 
Estiveram também presentes, Dado Rene Wendler (Presidente em exercício da Associação); João Carlos 

, 

Gomes e Claudiomiro Santos, que redigiu a presente ata. Em sequencia, a ata foi lida e aprovada por 
todos. A reunião encerrou as vinte e duas horas, onde todos os presentes assinaram a mesma. Para fins 
de direito, esta ata será registrada no Cartório competente. Salto do Jacuí, aos vinte e sete dias do mês 

1)0 de dezembro do ano de dois mil e quatorze. Esta é uma cópia fiel, transcrita do livro ata. Segue as 
ssinaturas ilegíveis dos presentes. 

Paulo Kellermann Koeppe 
Presidente em exercício 	 1° Tesoureiro 
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Dário René Wendler 
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Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro - MOECENTRO 
Avenida Pio XII, 1278 — 2° Piso — Centro — Salto do jacuEIRS. 

LISTA DOS MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA ELETA 1217123 
MANDATO ATE 12/07/2015  

PRESIDENTE 
NOME: Renato Luiz Jansen Mattoso 
NACIONALIDADE: BRASIL 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: COMERCIANTE 
ENDEREÇO: Av. Pio XII 1769 
RG: 4003860816 	SSP RS 

SALTO DO JACUI - RS 
CPF: 199.121.290-91 

VICE-PRESIDENTE 
NOME: Dário René Wendler 
NACIONALIDADE: BRASIL 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: APOSENTADO 
ENDEREÇO: Rua Aderbal Scheneider 49 	SALTO DO JACUI - RS 
RG.: 1030654221 SSP RS 	CPF: 145.091.210-91 

1° SECRETARIO  
NOME: Zenori Kaufmann de Araújo 
NACIONALIDADE: BRASIL 
ESTADO CIVIL: CASADA 
PROFISSÃO: APOSENTADA 
ENDEREÇO: Av. Pio XII 1501 	SALTO DO JACUI - RS 
RG: 7023915858 SSP RS 	CPF: 385.479.220-72 

2° SECRETARIO  
NOME: Abílio Bertolo 
NACIONALIDADE: BRASIL 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: APOSENTADO 
ENDEREÇO: Av. Pio XII 1683 
RG: 5025535534 SSP RS 

SALTO DO JACUI - RS 
CPF: 116.649.670-87 

1° TESOUREIRO 
NOME: Paulo Kellermann Koeppe 
NACIONALIDADE: BRASIL 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: COMERCIANTE 
ENDEREÇO: Rua Central Dona Francisca 63 	SALTO DO JACUI - RS 
RG.: 8043947889 	SSP RS 	CPF: 543.787.450-20 

2° TESOUREIRO 
NOME: Eito Cherubini 
NACIONALIDADE: BRASIL 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: COMERCIANTE 
ENDEREÇO: Av. Pio XII 2157 
RG: 9014446811 SSP RS 

SALTO DO JACUI - RS 
CPF: 326.854.670-68 
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Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro - AMICENTRO 
Avenida Pio XII, 1278 — 2° Piso — Centro — Salto do Jacuí/RS. 

LISTA DOS MEMBROS CONSELHO FISCAL ELEITO EM 12/07/2013  
MANDATO ATE 12/07/2015  

TITULARES: 

NOME: Angela Begair Fereira 
NACIONALIDADE: BRASIL 
ESTADO CIVIL: Solteira 
PROFISSÃO: Do Lar 
ENDEREÇO: Rua Jose Napoleão Pereira 35 	SALTO DO JACUÍ - RS 
RG.: 1038300231 SSP RS 	CPF: 473.371.170-00 

NOME: João Rudi Schirmer 
NACIONALIDADE: BRASIL 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: COMERCIANTE 
ENDEREÇO: Av. Pio XII 1902 
RG.: 7009569778 	SSP RS 

SALTO DO JACUÍ - RS 
CPF: 276.216.000-63 

NOME: Fatima Lurdes Borges 
NACIONALIDADE: BRASIL 
ESTADO CIVIL: Solteira 
PROFISSÃO: Do Lar 
ENDEREÇO: Rua Usina do Ivai 72 	SALTO DO JACUÍ - RS 
RG: 39481022 SSP - CPF: 654.029.520-00 

SUPLENTES:  
NOME: Alceu Moraes Pinto 
NACIONALIDADE: BRASIL 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: COMERCIANTE 
ENDEREÇO: Rua Guilherme Cherubini 71 
RG: 2028225759 SSP RS 

SALTO DO JACUI - RS 
CPF: 100.487.820-68 

NOME: Paulo Lorenzi 
NACIONALIDADE: BRASIL 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: COMERCIANTE 
ENDEREÇO: End. Av. Pio XII 2046 - SALTO DO JACUI - RS 
RG: 4015910237 SSP RS 	 CPF: 228.359.030-20 
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Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro - AMICENTRO 
Avenida Pio XII, 1278 — 2° Piso — Centro — Salto do Jacuí/RS. 

LISTA DOS MEMBROS CONSELHO COMUNITARIO ELEITO EM 12/07/2013 MANDATO ATE 12/07/2015  

NOME: Guido Vorpagel (Comunidade Evangélica Luterana do Brasil) 
NACIONALIDADE: BRASIL 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: Ministro do Evangelho 
ENDEREÇO: Rua Vicente Paloti 283 - 	SALTO DO JACUI - RS 
RG.: 1016224063 SSP RS 	CPF: 395.558.280-91 

NOME: Daniel Barbosa de Oliveira (Associação dos Pequenos e Médios Piscicultores do Salto do Jacuí) 
NACIONALIDADE: BRASIL 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: FUNCIONÁRIO PUBLICO 
ENDEREÇO: Rua Rodolfo Becker 231 	SALTO DO JACUI - RS 
RG.: 4043947557 - SSP RS 	CPF: 158.153.310-15 

NOME: Edelfrides dos Santos Pereira (Igreja Cristo é o Senhor) 
NACIONALIDADE: BRASIL 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: Ministro do Evangelho 
ENDEREÇO: VERÍSSIMO PEREIRA N° 590 	SALTO DO JACUI - RS 
RG.: 3092710155 SSP RS - CPF: 009.315.920-03 

NOME: Paulo Rogerio Azevedo (Conselho Municipal de Desporto) 
NACIONALIDADE: BRASIL 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: Funcionário Publico 
ENDEREÇO: Dorval Plates N° 120 	SALTO DO JACUI - RS 
RG.: 9016533235 SSP RS - CPF: 326.859.800-59 

NOME: Camelina França dos Santos (Associação de Moradores Bairro Harmonia) 
NACIONALIDADE: BRASIL 
ESTADO CIVIL: CASADA 
PROFISSÃO: Aposentada 
ENDEREÇO: Evandro Miguel Elias N° 09 	SALTO DO JACUI - RS 
RG.: 80700076867 - 	SSP RS - CPF: 736.568.520-49 

NOME: Elmo Ribeiro (Associação Moradores Bairro Menino Deus) 
NACIONALIDADE: BRASIL 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 
PROFISSÃO: Funcionário Publico 
ENDEREÇO: Dorval Plates N° 220 	SALTO DO JACUI - RS 
RG.: 8061078609 - 	SSP RS - CPF: 682.109.650-34 

NOME: Albertina Dias (Associação Raiz Indígina) 
NACIONALIDADE: BRASIL 
ESTADO CIVIL: SEPARADA 
PROFISSÃO: Aposentada 
ENDEREÇO: Central Presidente Médice N° 08 	SALTO DO JACUI - RS 
RG.: 110448-AP - 	SSP AP - CPF: 100.296.219-68 
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174—SALTO DO JACUI 

ARANCILVIO FLORES, 61 

Bairro: CENTRO CEP: 99440000 

Fone: 5533271422 

100015181723201410 
	

10/2014 

RENATO L. J. I1ATTOSO 

Avenida PIO XII, 1769 

0::Jdiggs, vd 
14/640 00015181723 	CORSAN 

9.'2O14 02/2511 07,2014 2O14 05 2014 OW2014 

21 15 15 15 15 21 

A105206657 	930 
	

952 
	

22 	33 	17 

C.TE3P.i ECO,W:IUg ECO.RGOT1) J.:O12011 	EAS1C'j 

C 'I 2 	O 	 22 	P3 69,06 

  

ECCTO 
R$ 0,00 R$ 102,J8 

 

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS 
	

R$ 171,14 

SERVIÇO 
	

VALOR 

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS 
	

R$ 171,14 

Lida e Emitida em: 
22/10/2014 10:45:03 

05(11/2014 	R$ 171,14 
Pagamento após o vencimento incidirá multa de 2%. juros de 1% a.m. mais correção monetária 
Após 10 dias. por exigência da Lei 11.44512007. art. 40. § 2°. naveta emissão de aviso de débito 
com previsão de suspensão do abastecimento e custo previsto na Tabela Tarifária vigente 

VOCE ESTÁ SOFRENDO COM PROBLEMA DE ALCOLTSMO? ALCOÓLICOS ANÓNIMOS 
PODEM AJUDAR -CONTATE TEL.: (51) 32260A' OU SITE: 
WWW.AARS.ORG.BR. 

Turbidaz 
Cov 
Clovo 	Residual 
Colifoisisa .1̂125i3 
Eacheriála cvii 

0,0 a 5,0 02 
0 a 15 OH 
2,20 a MO ma, L 
2li5ant ,9 em 1001f1, 
Ausenta em 100mL 

0,5 21  
2 OH 
1,29 tRa,.1. 
,vent e  
iiuserite 

•
)X,1)-1-ENITIO0' a presente fotocópia por ser reprodução fiel e . - 

..:9J9ii-lal tiOé me-foi resentada. Dou fé. 
,.., 	— 

00--. PTlitéSterpunh - 	
da verdade 

5a,ítO-do'Sacu' S);16 de janeiro de 2015. 

l...É'rrioluri'leritOs: R$ 3,60 + SDFNR: 
	0,30 

--.:•>. 

moi. , j̀,/ , ' (---- 
/,!/k;, 
;'%./ 

',7%'•~ABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 
Rua 

Capitão Joanes, 54 99440000 - Salto do Jacta - RS 

Fone: 5533271077 e-mail: tabeãonatodenotas@liotnall.conbr 
 

TABELIONATO DE NOTAS 

AUTENTICAÇÃO  

• 

Everton Gonçalves 
- Escrevente Autorizado 

050701130001416195  

Aut. 3,60 
0S ;fia- 

Outros (origem externa)  (0340835)         SEI 53900.003829/2015-71 / pg. 27



autêntica da 

Rosa Gar. 
Suma de Noras e Nevo 
Saft o do ácui RS 

AL 

Juciane Ma 
05 

41(.• 
a Rosa Garcia - Substituta 

701130001445489  

9 

DARIO RENÉ WENDLER 

ALVINO WENDLER 

ELSINA ADELINA WENDLER 

04/09/1948 
CANDELARIA RS 

1030554221 	 expe5i( 1- -J8/03/2010 

C CAS 1568 TUNi.2 RS 

LV 1319 EL 61 62 

145.091.210-91 

2 VIA 
ASSINATURA  DO 	DIRETOR 	 

• ','".0.-""" 	 LEI N2  7.116 DE 29/08/83 

r• 
Juciane Maria da Rosa Garcia - Substituta 

050701130001445497 

Aut. 3,60 , ..... 

)BRASIL  

_ 	 ãiun. 
SECRE.-1,,R!A DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO-GERAL DE PERICIAS 
DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

CARTEIRA DE IDENTIDADE „ ti 

-- 	
Fone'. 

TABELIONATO DE NOTAS E PRflTTnQ 
Rua Capitão Joanes, 54 - 99440000 - Salto do Jacui - RS 

 5533271077 e-mail: tabelionatodenotas@hotmail  com,br 
TABELIONATO DE NOTAS 

AUTENTICAÇÃO .-; AUTÉNTICO 
a presente fotocópia por ser reprodução fiel e -,originál--que me fqíspresentada. Dou fé. 

Emtestemunho J..— da verdade. , 
Salto do ..lacuí(2Y2-12 de janeiro de 2015. "-• 	..,-- 
Emoldmentos: R$ 3,60 + SDFNR: R$ 0,30 	.1.- - ,..  :.--- 

/7,7"..-;:;--- .--7.---:---------..-.- - 
-j 	 --= 	PROTESTOS TABELIONATO DE NOTAS E PROT  

Rua Capitão Joanes, 54 - 99440000 - Salto do JaCIA - RS 

---iT,_ Fone: 5533271077 e-mail: tabelionatodenotas@hotmail.com.br 	■.0i 	:- 
'-:::::: 

------.:.------ 	i , 	TABELIONATO DE NOTAS 
 --- 

AUTENTICAÇÃO  
AUTENTICO a presente fotocópia por ser reprodução fiel e autêntica da 
original que me foi apresentada. Dou fé. 
Em testemunho  »:   da verdade. 
Salto do Jacul(RS)", 12 de janeiro de 2015. 
Emolumentos: .5 $ 3,60 + SDFNR: R$ 0,30 

005a Gatcro  

jtittgle cre  ;tas e  "reS  
RS 

" 
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1 DARIO RENE WENDLER 
R DR ADERBAL SCHNEIDER N° 00049 
NS DOS NAVEGANTES 
SALTO DO JACUI - RS 
CEP: 99440-000 

ELE: 7210 RT: 01 IT: 1790 OR: 2785 ME: 1566474 
Data de Impressão: 14/11/2014 	Data de Emissão: 13/11/2014 

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

003343 

RESERVADO AO FISCO: 

D4A0.13059.1F98.9C18.EB88.EBFB.4FA6.85A7 

Data de Apresentação: 24/11/2014 
	

Nota Fiscal Série Única N°. 589A50 

PREZADO (A) CLIENTE 	 .̀.4 
Em 2015 vigorará as bandeiras tarifárias. A bandeira verde riflo terá cobrança adcionel. Amarela e VermeLa. quando acionadas, implicarào tarifas de maior valor. devido ao maior custo de gwaçâo. No mas de 11/2014 	6' 
vigoraria a VERMELHA, RS 0.030000/kWh a mais na Tarifa de Energia. Informacaes: AA/Avancel.govJgr 	 o. 

<._ 

ce 
o 
2 
o 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA SEU NÚMERO CONOSCO 
ROR ADERBAL SCHNEMER ar 49 

145 091.210-91 
de Conta 02093707.01-13/112014 -2093707-5  

Cédioo • ara Débito em Conta 

NS DOS NAVEGANTES 	 CPF: 

SALTO DO JACU- RS 	
Identificador 4 6 

• INFORMAÇõ ES:DA:FATURA - VALORES FATURADOS  
Mês Faturamento 	Novembro12014 . 
Leitura Anterior 	 14/10 
Leitura Atual 	 13/11 
Próxima Leitura 	 12112 
Dias de Consumo 	 „ 

" 
Consumo Médio Diário 	 6,67 
Valor Consumo Diário 	 3.27  
El-Residencial - Normal 
Tensão 	 Baixa 220 V Bifásica 
Fator de Potência 	 - 
Perdas de Transf. 	 0.0% 

Descrição 
Energia Ativa 
CIP - Iluminação Pública 
Multa cês de 09/14 
Correção mês de 	09/14 
Juros mês de 	09/14 
Contribuição Unicef ,.,, suem 
ICM3 	

''' ' . 
SINII5W.822) 	

, 

." 	'-' 
y  . 

'• 

-- original, .... 
, 

--Salto ... 

::::::--:_,......,...2-2::::::':  

---:.-----:. 

iLic• 	---..,-,-:,,,,;...,,, 

44014  c. 	"7~--,,,-.:„--%=5".. 
-- '043a, 
Sai 	'  C/('  NO,N, 

.AUTENTICO-  

Em testemunho, 

An1 sem 

"-: ----- 	' 	. TABELIONATO 
Rua Capitãá 

..  r 	Fone: 5533271077 
 11 

a presente 

que me f 	presentada. 
 . 	. 

da 
, 

Quantidade 

	

Tarifa TUSD 	Valor TUSD 	Tarifa TE 	Valor TE 	Valor Total (RS) 
200 kWh 	0.151820 	30.36 	0.198870 	39.77 	70,13 	- - 

	

2.00• 	5 

	

1.40 	,' 
0.07 

	

-- 	•-,. 	0.37 
1.00 

DE NOTAS E PROTESTOS 	 , 	 24.50 
Joanes, 54 - 9944000b -Salto do Jacui - RS 	 0.60 

	

e-mail: tabelionatodenotas@hotmail.com.br 	
tè 	 2.77 

TABELIONATO DENOTAS 
r--- 

AUTENTICAÇÃO 
fotocópia por ser reproduç,,ão..:fiele autentica 

Dou fe. 	 ..,,,----_------ 
verdade. 	 - 	

' 	;/,...;"..=,....:::,--____ 

	

de janeiro de 2015. 	 ,- 	,-...> 	'..-5- ----;---------- 

	

+ SDFNR: R$ 0,30 	-- 	---; 	k.' 	';',-., - 
F%":"----",..- __.------ 

 "S'-'  	' .  . ' i' 	''. 	.;,' - - .---- ." -• 

Maria d 	sa Garcia - 	Substituta_ . .;.>..„..„. / .. 	..;),...,.....--_, 

	

05070 130001445494 	-: .----- 	........--;%,- /- 	./›.---' 
..-----; 	

/// 

	

ut 3 60. :,•-, 	. 	---:-.,•-:.----- 

-...... 
-:._ 

HISTÓRICO DE CONSUMO 

Nov/13 
Dez/13-  

Jan/14 .. 
Fev/14 

Mari14 
,Atrit4 ." 

MaI/14 
Jun/14 

JuI/14 -' 
Ago/14 

Se1/14 - 

0o1114 - 

Novi14".  

1~11= 127  

164 Emolumentos: 

lane  1,---52-----:-% ,:,-;-%/../».---•--  

do•JacuKR ), 12 
3,60 

, 

. Juciane 

r., 

...- ....',"?...-":-.-:::_--:-.:-.... 
uSg?  I, 

‘..j a re,» 

~.... lisa 

151 
~Me 171 
gmegge lu 

142 
136 

il~e~ 175 
~NE 145 

'''j JaC 	j fi5e¥P tli  Rs 	s/r 

\, 

DATA DE VENCIMENTO '  TOTAL A PAGAR: • '' • 141 
~NEM 169 
11111~11.11 200 01/12/2014 R$102,84 	.2. 

= 

COMPONENTES DA TARIFA 
\

.a  
'á 

..//7 	 o 6 Energia 	 40,25 
Transmissão 	 3.08 
Distribuição 	 19,89 
Encargos 	 6,91 

\________.,./ 	- 
5 

ICMS - 3 
-5_ 

Base de Cálculo: RS98,00 
ICMS Total: RS24,50 
Aliquota: 25% 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS INDICADORES DE CONTINUIDADE 

Tipo de Medição 	Número do Medidor 	Leitura Anterior 	Leitura Atual 	Constante Mult 	Total Medido 
ENERGIA ATIVA BT 	 1566474 	 70421 	70621 	 1,00 	200 kWh 

conjunto 	Metas 	 Verificado 
Tupancireta 	 09/2014 

	

Mensal 	Trim. 	Anual 
DIC 	5.87 	13.74 	27.48 	0,00 
FIC 	3,55 	7.10 	14.20 	0,00 
DMIC 	3,97 	 0,00 
DICRI 	12,22 	— 	0,22 	— 
Encargo do Uso do Sistema de DistribuIcSo: RS 21 40 

ATEN 	AO
.  _,- 

AVISO PRÉVIO DE SUSPENSÃO 00 FORNECIMENTO a partir 'de 09/1212914;•devido 
pagamento 	das 	contas 	vencidas 	em.03/11/14 	RS100,39. Total R5100,39:, 
regularizado. 	• 

atraso no 
Ignorar :CaSo 	já 

• 

INFORMAMOS.  ATRASO NO PAGAMENTO DA CONTA COM VENCIMENTO EM G' 
d'3/i1 /2014-  NO.  VALOR DE RS100,39 NO TOTAL DE RS 100,39. Detoonsiderar .5 
caso já- regularizado. 	• 	

I.  
G 
2 

APROVEITE SEU TEMPO PAGUE ATPAVÉS DE DÉBITO AUTOMÁTICO. VOCE CONTINUA RECEBENDO SUA CONTA COM ANTECEDÊNCIA E NÃO PRECISA SE PREOCUPAR COM O PAGAMENTO. ESTA 	g 
••••••• 	nuR SOI (CITADA 	 ^"n" 970-0900 
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TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 
Rua Capitão Joanes, 54 - 99440000 - Salto do Jacui - RS 

Fone: 5533271077 e-mail: tabelionatodenotas@hotmail.cornár  

TABELIONATO DE NOTAS 
.//..- 

AUTENTICAÇÃO 
»AUTENTICO ? presente fotocópia por ser reprodução fiel e 
-, :originei que me foi a• esentada. Dou fé. 

Em testemunho da verdade. 
..:"Salto do Jacui 	), 16 de janeiro de 2015. •  

-. 	
• 

Emólumentos: R$ 3,60 + SDFN 	$ 0,30 

co 

Everton Gonçalves - Escrevente Autorizado 	4 
050701130001446196 

Aut. 3,60 	 fp,1 
	

tre. 

\••\''̀‘)2'  
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TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 

-- Rua C,apitão iOalleS, 
54 - 99440000 -Salto do Jacui - RS 

Fone:5533271077 	
tabelionatodenotashotntall.com 

 

AUTENTICAÇÃO  

AUTENTICO a presente fotocopia p 
original que me foi apresentada. Dou fé. 

Em testemunho 	
da verdade. 

Salto do Jacui(R ), 12 de janeiro de 2015. 
Emolumentos: R 3,60 + SDFNR: R$ 0,30 

0,),`"7 	
Juciane Maria 

:/4:;;;;-_-_-- 	
0507 

W% 

TABELIONATO DE NOTAS 

9:s  t :uta 

1130001449488 
 

// 

UM

0 .

CJ ioga  URAS 
Web Mn  de  Natas  %testo 

Sala 4o jecRs 

 

nr ser reprodução 

VALIDA EM T00 O O :E 	NACIC NAL  , CD,G O 

8043947889 	 051.01/19B7 
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• • 
ESf UMOSO.. R S• 	• . 

• J . 3áSá.: 
LV.. A ..."19. FL 2F.J9 • 
• • *******/**. 
c=. • rt  

POSTO ALEGRE: RS2 

CRic,Ey  

06/n4/19AS 
ESPUMOSO .R2 

:>5:7;;;;;;":"---"-7.---  . TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS -- "'"- ";.:---T-::: -.:----:''--.-5' 
7/ 	

--,---: _ 	 —,-,....._ 
Rua Capitão Joanes, 54 - 99440000 - Salto do Jacui - RS  

5" 	--- Fona 5533271077 e-mail: tabelionatodenotas@hotmail:om,br  
TABELIONATO DE NOTAS 	1%.2•-,I.: 

_ . __ 	_.• - ,,.. 
AUTENTICAÇÃO 

AUTENTICO a presente fotocópia por ser reprodução fiel e autêntica da-
original que me foi apresentada. Dou fé. 
Em testemunho I• da verdade. 
Saltodp;,,lacui(RSY, 12 de janeiro de 2015. 
EmolOentos: R$ 3,60 + SDFNR: R$ 0,30 

)7%5:: 
Juciane Maria da 

05070 
tosa Garcia - Substituta - 
130001445490 

je Netas e Pipsx 
,10  Jacu, Rs 

CART Et 

WatiCtaV.„. 	 _ _ 

RIO GRANDE DO SUL 
SSP — POLICIA CIVIL 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO.  

G

ti 

o 

o > 
o 
5 
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174-SALTO DO JACUI 

ARANCILVIO FLORES, 61 

Bairro: CENTRO CEP: 99440000 

Fone: 5533271422 

100020395086201412 	 12/2014 

_ PAULO KELLERMANN KOEPPE 

Ruo CENTRAL DONA FRANCISCA, 63 

Ckidigq20,39911461 	15/120 	_ 00020395086 	CORSAN 

112,2 :132014 051,24 08/2014 07/24 06/2014 

13 13 15 14 13 14 

4105206643 	702 	721 	19 	31 	14 

CATEGORIA ECO.AGUA 	 coem sEvico Ei,SlCC 	LC A.ium 	VALOR E937TC  

RE 1 	19 	R$ 19,35 	R$ 77,71  

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS 	 R$ 97,26 

SERVIÇO 	 VALOR 

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS 
FA - Juros de Mora 09/2014 
FA Multa de Mora 09/2014 
SC - Reaviso de Débito (Diver 

R$ 97,06 

R$ 1,50 
R$ 1,61 

R$ 7,50 

Lida e Emitida em: 
22/12/2014 11:04:36 

. ■.t ir  
• 0 

•'agamento após o vencirm&r. 7' ' ,.:.idirá muita de 2%, juros de 1% a.m., mais correção monetária. c 
10 dias, por exigência c.a ,_,::: 11.44512007, art. 40, § 2°, haverá emissão de aviso de débito 

= 
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07/01/2015 	R$ 107,67 

- 174-SALTO DO JACUI 	- 20395086 - 	—12/2014 - 

100020395086201412 	 07/01/2015 	R$ 107,67 
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1-9 07670798 	9 01000203950-0 86201412000-3 
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TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 

 

 

Rua Capitão Joanes, 54 - 99440000 -Salto do Jacui - RS 

Fone: 5533271077 e-mail: fabelionatodenotaseholmail.com.br  
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.. 	 AUTENTICAÇÃO 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA.  
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES ECON ()MICO-FISCAIS 
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Rio Grande Energia 
- Rua Mário de Boni, 1902 

95012-580 - Caxias do Sul-R5 
Inscrição Estadual - 029048744 t  , 
CNPJ - 02.016.439/0001-3:.- 

ELTO CHERUBINI 

AV PIO DOZE N° 02157 FUND 
CENTRO 
SALTO DO JACUI - RS 
CEP: 99440-000 

BLE: 7210 RT: 011T: 1720 OR: 1015 ME: 6564009 
Data de Impressão: 13/12/2014 	Data de Emissão: 12/12/2014 
VF 

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

000389 

RESERVADO AO FISCO: 

3761.A533.08B2.DF9C.DC97.51578.9FE1.A601 

Data de Apresentação: 23/12/2014 
	

Nota Fiscal Série Única N. 611.134 R
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PREZADO (A) CLIENTE; 	 'E 
Em 2015 vigorara as bandeiras tarifárias. A bandeira verde não lera cobrança adicional. Amarela e Vermelha, quando acionadas, implicarão tarifas de maior valor, devido ao maior custo de geração. No mês de 	12/2014 
vigorada a VERMELHA, RS 0.030000/kWh a mais na Tarifa de Energia. InforrnagSes: www.aneel.gov.br 	 , lt  

. 	 a 
a 
c 
2 
'o 

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA SEU NÚMERO-CONOSCO 	.. 	- 
AV PIO DOZE N..2157 APTOZ 
CENTRO 	 CP F: 326.854..670-68 

Identificador de Conta 0.508476.9.01.12/1212014 	6 	6 SALTO DO JACUI . RS 

c 

7E9=4- 	if 
Cadloo para Débito em Conta 

7.5 
INFORMAÇÕES DA FATURA VALORES. FATURADOS 	 E 

Mós Faturamento 	Dezembro/2014 
Leitura Anterior 	 13/11 
Leitura Atual 	 12/12 
Próxima Leitura 	 14/01 
Dias de Consumo 	 29 
Consumo Médio Diário 	 10,28 
Valor Consumo Diário 	 4.99 
81-Residencial - Normal 
Tensão 	Baixa 220 V Monofásica 
Fator de Foténcia 
Perdoo de Transf. 	 0.0% 

lã Descrição 	 Quantidade 	Tarifa TUSD 	Valor TUSD 	Tarifa TE 	Valor TE 	Valor Total (RS) sa 
Energia Ativa 	 298 kWh 	0.151820 	45,24 	0,198870 	59.26 	104 50 CIP - Iluminação Pública 	 • 

	

2.00 	. icms 	
36,15 	eF P15(0.4811 	 . 	 0.69 COFINS (2.23Z) 	 3,23 

- 

fr 

.2 
s'e 

ipmea 207  

HISTÓRICO DE CONSUMO 

Dez/13 

Jan/14 

Fev/14 

Mar/14 

Abr/14 

Mai/14 

Jun/14 

Ju1/14 

Ago/14 

sev14 

Out/14 

Nov/14 

Dez/14 

=El= 194 

LEZIZZ=Zil 407 

=I 423 

1:8:55351 	215 

=UI 252 

mil= 104 

=Ge 17a 

I®„, 

9521ZZII 	1-5 

a0=3i 	137 
16=zzg 	, , 

• • 
DATA•DEVENCIMENTO : TOTAL:APAGAR. - 

10/01/2015 R$146 9 57 	:2 J E:=ES: 298 

COMPONENTES DA TARIFA 
Energia 	 59,98 
Transmissão 	 4,59 
Distribuição 	 29,64 
Encargos 	 10.29 

f. 
E 

ICMS 
5 Base de Cálculo: RS144,57 	 5 

ICMS Total: RS36,15  
Aliquota: 25% 

INFORMAÇÕES TÉCNICAS INDICADORES DE CONTINUIDADE: 
Tipo de Medição 	Número do Medidor 	Leitura Anterior 	Leitura Atual 	Constante Mult. 	Total Medido 
ENERGIA ATIVA BT 	 6564009 	 4698 	 4996 	 1,00 	298 kWh 

. 
- - - "--- - 	--_,-."2,7,7/7-2-.72%... 

	

, - 	- 

Vr;', 	-----.. 	,.-_-_-- - 	TABELIONATO 	 DE N0TPSEPROTESTDS 	x,„ 	--:.  5
a

itodoJuuiR5 

Conjunto 	 Metas 	 Verificado 
Tupancireta 	 10/2014 

	

Mensal 	Trim. 	Anual 
DIC 	6.67 	13,74 	27,48 	0,00 
FIC 	3.55 	7.10 	14,20 	0,00 
OMIC 	3,97 	 0,00 
=RI  
Encardo do Uso do Sistema de Distribuição: R5  25,35   Capitão JOanes,

54
-

99000
- 1” 

Fone: 5533271077 e-mail: tabelionatodenotas@hotmail.com.br  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES: 
)iretor do Departamento de acompanhamento e Avaliação de Serviços 

de Comunicação Eletrônica 

Pla 
R A 74789605 4 B R 

1 1 1 1 1111111111 I I 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTERED PRIORITY 

PESO I  WEIGHT (kg) 

I I 

kssunto: 
'rocesso 53000.039184/2013-97 
RESP. Oficio n°. 1943/2014/SEI-MC 

Endereço  
bua Mergenthaler, n°. 592, Bloco I, Mezanino (ETC) 

Leopoldina 
,EP. 05311-900 — SÃO PAULO - SP 
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1EENCHER COM LETRA DE FORMA AR 

1 
UF 

I 	I 
1 	1 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

1 	1 SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

DESTINATARIO DO OBJETO  I DESTINATAIRE 

Oficio n°  19493/2014/SEI-MC 

São Paulo, 17 de novembro de 2014 

Ao(À) Senhor(a) 
Representante Legal da AssociaçãO de Amigos Moradoresdo Bairro Centro - Amicentro 
Avenida Pio XII n°  1278 - Centro 
99440-000 / Salto do Jacuí — RS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 53000.039184/2013-
97. 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERTI- leAt,,Au) / uISCHIMINAUtuN 

I 	I 	I 	I 	1 	1 	1 	1 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 
PAIS /  PAYS 

111111111  

INATAIRE 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

ASSINATURA DO RECEBED 

	

r?.= 	ery 
s A 

	

`s-41/4 	C—. 

,nst.C1  
G ° — 
2,50)3  

,t.141-gó  ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / AL). 	, 	UMRNS LE VERS 	 sx :  

	

FC046?  / 	 "."."`""'"-- 114 x 	186 mm 

2011,j 

NOME LEGÍVEL 

410, 

N° DOCUM NTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

LISIBLE OU RÉCEPTEUR 

kM1)  
RUBRICA E MA 	MPREGADO / 
SIGNATURE DE 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDABt Di¥ INO 
U DÇ 41 N 

4/‘," 
‘,../ 

75240203-0 
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DATA DE POSTAGErvl /  DATE DE DEPÕT 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DEPÕT1  

AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CNO7 
BRESIL. 	  

( CÓDIGO DE BARRAS OU O.  DE REGISTRO pp p 	O  
• Cy 

TENTATIVAS nw 

„ 326531" 5 13R  

h 

Avel 
CORREIOS 

BRASIL 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU R AZiàbM_OS E iSEÕEãTól6/ 06TèArliSCê140ü1LE DE L'EXPEDITEUR 

MINISTÉRIO 
DELEGACIA REGIONAL DO bilySitt110 DAS CpIlUlliICAÇÓES, 	1 	_, 

ENDEREÇO PARA 1::EVOII_U 012e..)Ág O  .ti À O PAULO 
, RUAllEItGEINER 532 - LI.00CI 1 - MENINO;  VILA LEOPOLIMIA , 	1 	I 	1 

FONES (11) 3101-0123 -  MEIA 
1 1 1 I___Cf.R_05.311,900_44PALLONSPI 1 1 1 1 1 	,_ L___________ 

CIDADE /  LOCALITÉ 	 UF 

T 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

 

 

NOTA TÉCNICA Nº 7664/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.039184/2013-97

Processo de Outorga nº: 53000.039184/2013-97

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação de
Amigos Moradores do Bairro Centro - Amicentro, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Salto do
Jacuí/RS.

 

ANÁLISE

 
2.                   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:
 
                          I.           Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a
subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou
à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações  político-
partidárias, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, vez que o 1º
Tesoureiro Paulo Kellermann Koeppe é suplente de vereador na localidade de
prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme informação obtida
junto ao Tribunal Superior Eleitoral (Anexo I), motivo pelo qual a entidade deverá se
manifestar.
 
                          II.          A entidade deverá esclarecer ainda: se a gestão da entidade
permanecerá até o final do presente mandato apenas com três dirigentes ou se
haverá a recomposição da diretoria, para que seja composta pela totalidade dos
cargos previstos no artigo 13 do seu Estatuto Social e voltar a contar com seis
dirigentes na gestão da entidade. 

 

CONCLUSÃO
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3.                                                  Diante do exposto, a entidade deverá ser
comunicada para  esclarecer as questões acima, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização, sem prejuízo de
eventual aplicação de sanções, caso seja apurada infração nos termos do art. 40,
inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

                              À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 25/08/2015, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 25/08/2015, às 14:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0459269 e o código CRC EC47226A.

Minutas e Anexos

Anexo I: NT 7664: 0458529

 

Nota Técnica 7664 (0459269)         SEI 53000.039184/2013-97 / pg. 56



Ministério das Comunicações
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo-SP.

Fone: (11) 3101-0123

 

Ofício nº 11151/2015/SEI-MC

São Paulo, 16 de abril de 2015

Ao Senhor

DARIO RENE WENDLER

Representante Legal da Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro -
Amicentro 

Avenida Pio XII nº 1278 - Centro

99440-000 / Salto do Jacuí – RS

 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.039184/2013-97.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 7664/2015/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                              Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 16/04/2015, às 15:30, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0459379 e o código CRC 05F6BC7C.
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á s  

• 

*ssi  Amigos Móradores do 1air{n1.ro 

Ao: 
Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministerio das Comunicações em São Paulo 
limo Sr. Delegado Thiago Galvão 

53 t. ©2?- /gï/2o/ - 23 

Resposta ao oficio n°. 1115112015/SEI-MC 
	 02/ // 

Norma Tecnica 7664/2015/SEI-MC 
Processo 53000.03918412013-97 

Prezado Senhor 

A Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro — AMICENTRO, CNPJ: 
02.866.538/0001-09, com sede na Avenida Pio X11,1278, 2° Piso, Sala 02, Centro, na cidade de 
Salto Jacuí, estado do Rio Grande do Sul, vem saúda-Io e encaminhar resposta as solicitações 
feitas no oficio n°. 11151l2015lSEI-MC, (Cópia em Anexo) 

Desta forma, reiteramos votos de estima e apreço. 

Salto do Jacuí ao 23° dia do mês de maio do ano de 2015. 

Renato\Luiz Janse4"Mattoso 
Presidente 

CPF. Sob o n°. `199.1 1.290-91 

Endereço Correspondência 
Avenida Pio XII — 1278 — 2° Piso — CEP. 99.440-000 — Bairro Centro 
19 0**(55) 3327-10.00 — Fax 55-3327-1177 - CAIXA POSTAL 84 
Salto do Jacuí RIS — Brasil 
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I=MM7M=11-1013 

1 — No que tange os apontamentos, no que tange vinculos que subordinam ou 
a sujeitam à gerencia, à administração, ao comando ou a orientação de outra entidade mediante 
compromissos ou relações políto-partidárias, tendo base o disposto no art. 11 da Lei 9.612198, 
no que diz- 

Desta forma, reiteramos votos de estima e apreço. 

Salto do Jacuí ao 23° dia do mês de maio do ano de 2015. 

Endereço Correspondência 	 e 1 

Salto do Jacuí RIS — Brasil 	 1 

Outros (origem externa)  (0538140)         SEI 53900.027181/2015-29 / pg. 2



DECLARACAO: 

Paulo Kellermann Koeppe, RG.: 8043947889/SSP RS, CPF: 543.787.450-20, 1° Tesoureiro 
da Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro — AMICENTRO, CNPJ: 02.866.538/0001-
09, na condição de 13° Suplente a vereador nas Eleições de 2012 no municipio de Salto do 
Jacui/RS, DECLARA para os devidos fins que: 

Caso seja diplomado e venha a assumir Pargo efetivo de veredor se afastará das 
funsções de 10  Tesoureiro da Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro — 
AMICENTRO. 

Salto do Jacuí ao 23° dia do mês de maio do ano de 2015. 

• Paulo Kellerm n Koeppe 
CPF: 543.787.450-20 
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Li uma Atualizado 10104/2015 1920 
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ir 	OS 
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Eleição 	.00 URU AKIA 	1 turno 	arl 	01/10/2012 	Eleiçao Municipal 2012 
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9 Resultudo da eleição 

Ultima totalizaçâo: 11/10/2012 	17:10:49  

UF 	Mn.. 	Apis CCro lar Caed O to Partido situação vá, 
IdQS" 

Validos 

RS 	SALTO DO JACUi Vereador,  45 675 ELIO D!ETZE DE ANDRADE PDB Suplente 33 0,437 

OS 	SALTO DO JACUI Vereador 11.666 NOE RIBEIRO ELIAS PP Suplente 30 0,398 

15 	SALTO DO JACUÍ Vereador 12.555 VALDOCI DE MATOS COSTA P03 Suplente . 24 0,318 

15 	SALTO DOJACUÍ Vernsdcr 12C12 MARA IZABEL MELO DA SILVA PDT Suplente 22 0,292 

°ALTO DO JACUI iCi CLADEMIP RICARDO PETRICI-i PMDB Suplente 21 0,278 

SALTO DO JACUI Ve 8 JORE CARLOS FIIJZA MARINHO PP Suplente 20 0,265 

kn 	SALTO DO 	Lt1 r- 	cor 1 	.So 1010103 DE FREI IAS PP Si 2lente 19 0,252 

RIr 	SALTO DO 	Ui 1 	co 1 - O 	OIOLLI PP Suplente 16 0,212 

RS 	SALTO DO 	i í , E CAVALHEIRO DE SOTA PDT uplentra 13 0,172 

eS 	SALTO DO 	ul Vereador 4541 ArJLO KELLERMANN KOEPPE 1 	)B Suplente 12 ()'159  

RS 	SALTO DO JACUI Veriad 45.345 ANGELICA DE CARVALHO nUA Suplente 9 0,119 

RS 	SALTO DO )ACUI Vereador 45.123 GILCEIA TEREZINHA SCHMITT FERREIRA PSDB Suplente 8 0,106 

RS 	SALTO DO JACUI Vereador 13.111 CLAIR DA SILVA PEREIRA Nt Suplente -+ 0,053 

RS 	SALTO DO JACUI Vereador 12.890 ADRIANA DE CAMPOS LOUSADO PDT Suplente 1 0,013 

RS 	SALTO DO JACUI Vereador 13.133 MARIA VERONICA BRUGO SERAFINI PT  Suplente 1 0,013 

RS 	SALTO DO JACUI Vereador 40,400 LETICIA RIBEIRO PINTO PSB Sapiente O 0,000 

Exportar detion 

<página anterior 31 - 46 
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:: SEI 1 M C - 0459289- Nata Técnica:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

NOTA TÉCNICA N° 7664/2015/SEI-MC 

Processo de Renovação n°: 53000.039184/2013-97 

Processo de Outorga n°: 53000.039184/2013-97 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

IISJUtkI€ 

1 	 Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação de Amigos 
Moradores do Bairro Centro - Amicentro, entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Salto do Jacui/RS 

ANÁLISE 

2. 	 Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que 
estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão 
comunitária ate 30/11/20 13,  e considerando os documentos já encaminhados por esta entidade,  
solicitamos o atendimento das e\gLn1as elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 1/2011 

1. 	Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a subordinam ou a 
sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outra entidade, 
mediante compromissos ou relações político-partidárias, em mfrmgência ao disposto no art. 11 da 
Lei 9612/98, vez que o 1 Tesoureiro Paulo Kellermann Koepe é suplente de vereador na 
localidade de prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme informação obtida junto 
ao Tribunal Superior Eleitoral (Anexo 1), motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar. 

li. 	A entidade deverá esclarecer ainda: se a gestão da entidade permanecerá até 
o final do presente mandato apenas com três dirigentes ou se haverá a recomposição da diretoria, para 
que seja composta pela totalidade dos cargos previstos no artigo 13 do seu Estatuto Social e voltar a 
contar com seis dirigentes na gestão da entidade. 

3. 	 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para 
esclarecer as questões acima, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 
extinção da autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada infração 
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Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua 1Vlergenth l r, 59 , Bloco 1, Mezanino (EC'1') - Vila Leopoldina - CEP 05311-900 - São Paulo- 
SP. 

l~ one (1 1) 3101-0123 

Oficio n° 11151/2015/SEI-MC 

São Paulo, 16 de abril de 2015 

Ao Senhor 

DARTO RENE WENDLER 

Representante Legal da Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro - Amicentro 

Avenida Pio I' n° 1 78 - Centro 

99440-000 / Salto do Jacuí — RS 

Assunto Encaminhamento de Nota Técnica relativa à analise do processo n°53000039184/2013-
97. 

Senhor Representante Legal, 

Lncaminlianos cópia da Nota Tvcnieli n" 7664/2015/SEI-MC, desta Delegacia 
Regional_. que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. 	A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias_ contado a partir da data de 
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 
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AO: 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES: 
Diretor do Departamento de acompanhamento e Avaliação de Serviços 

de Comunicação Eletrônica 

4 

c 

n4O 

:fl 	• 

55 

-lei E.19 -1 Z4 9 83 2 VI*UuÊ,~ 1 
Assunto: 

Resposta ao oficio n°. 11151(20151SE14AC 
Norma Tecnica 76641201 5ISEIMC 
Processo =00.0391~013-97 

Endereco 
Rua Mergenthaler, n°. 592, Bloco 1, Mezanino (ETC) 
Vila Leopoldina 
CEP. 05311-900 — SÃO PAULO — SP 

:T 2 MAl 2015 
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REM:1E 
AMICENTRO - RADIO ENERGIA FM 

Assunto: 
Resposta ao ofício no. 111511201 5!SEI.MC 
Norma Tecnica 7664i20151SEI4AC 
Processo 530004391841201397 

Avenida Pio XII - 1278 = 20  Piso - CEP. 99A40-000 - Bairro Centro 
V 0(55) 3327-10.00 - Caixa Postal 84 
Salto do JacuÍ - RS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 19182/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.039184/2013-97

Processo de Outorga nº: 53790.001623/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação de
Amigos Moradores do Bairro Centro-Amicentro, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Salto do
Jacuí/RS.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista análise dos autos, inclusive quanto à apresentação de
esclarecimentos pela entidade ao Ofício nº 11151/2015/SEI-MC, que encaminhou
Nota Técnica nº 7664/2015/SEI-MC, observou-se que o mandato da então diretoria
terminou em 12/07/2015, impossibilitando o prosseguimento deste processo até que
a entidade providencie o envio dos itens dispostos abaixo conforme disciplina o item
21.10.1 da Norma nº 1/2011:                         

                       a) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

                       b) Prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com o subitem 8.1, alínea “e”,
da Norma nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no
subitem  8.4.2;

                        c) CPF de todos os atuais dirigentes.

 

Norma nº 1/2011

21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da composição da
diretoria da entidade detentora de autorização para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, observadas as disposições desta Norma, devem ser
apresentadas ao Ministério das Comunicações devidamente registradas ou
averbadas na repartição competente, no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua
realização.
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CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 04/09/2015, às 14:55, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 08/09/2015, às 10:16, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0682656 e o código CRC A3F77F7A.

Minutas e Anexos

Não possui
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 27736/2015/SEI-MC

São Paulo, 04 de setembro de 2015

À(o) Senhor(a)

Representante Legal da Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro -
Amicentro 

Avenida Pio XII nº 1278 - 2º Piso - Centro

99440-000 / Salto do Jacuí – RS

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.039184/2013-97.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 19182/2015/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                       A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                           Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 04/09/2015, às 14:59, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0682914 e o código CRC C77B0B80.
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EXMO SR MINISTRO DAS COMUNICAÇÕES 

SENHOR DELEGADO REGIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

53o o5 53jJ2;5 -oa 

Referências: 

Referente ao Ofício n° 27736/2015/SEI-MC 
9/;1D/;  ç 

A AMICENTRO — Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro — 

CNPJ n2  02.866.538/0001-09, com sede a Av. Pio XII, 1278 centro, na Cidade de Salto do 

Jacuí(RS), por seu presidente eleito Dario René Wendler, brasileiro, casado, motorista, 

residente a Rua Dr. Aderbal Schneider, 49 em Salto do Jacuí — CPF n2  145091210-91 e Cl 

SSP/RS RG n° 1030654221, em resposta a vosso ofício n2  27736/2015/SEI-MC datado de 04 de 

setembro de 2015, vem respeitosamente ante Vossa Excelência para encaminhar a 

documentação solicitada. 

(1) Cópia autenticada da ata da eleição da atual diretoria (anexo); 

(2) Prova da condição dos diretores (anexo); 

(3) CPF dos atuais diretores (cópias anexas). 

Requer a continuidade do processo com a renovação da outorga. 

Salto do Jacuí-RS, 13 de agosto de 2015. 

Dario René Wendler 

Comunicante 
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'~ 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PORDER JUDICIÁRIO 

MUNICÍPIO E COMARCA DE SALTO DO JACUÍ -RS 

SERVIÇO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

CERT I DÃO  
CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo o livro A-1, fis. 
049/052, sob n° 029, e, ainda, no livro A-2, fls. 010v°/014, do Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas de Salto do Jacuí — RS — Comarca de Salto do Jacuí — 
Estado do Rio Grande do Sul, encontrei o registro com o teor seguinte: "N° de 
ordem 029, Dia 22, Mês 09. Ano .1998. Registro dos Estatutos Sociais da 
Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro,, apresentados nesta data 
por Dario René Wendler. Protocolo sob n° 666, fis. 053, livro A-1, tendo em 
síntese os seguintes elementos: " DENOMINAÇÃO: Associação de Amigos 
Moradores do Bairro Centro — AMICENTRO. SEDE SOCIAL: na Av. Pio XII, n° 
1815, centro, nesta cidade de Salto do Jacuí — RS. FUNDO SOCIAL: Será 
constituído por mensalidade pelos sócios efetivos, a qual será estabelecida por 
Assembléia Geral e por todos os bens móveis e imóveis da associação. FINS: 
è uma sociedade civil sem fins lucrativos, representativa, reivindicatória, 
educativa e càrganizativa, com as finalidades de: a)- reivindicar e defender 
serviços de interesse à comunidade local: b) criar e organizar eventos 
recreativos, esportivos e de lazer que promovam a pessoa humana. TEMPO 
DE DURAÇÃO: Indeterminado. MODO DE ADMINISTRAÇÃO: A Associação 
AMICENTRO será administrada, por: a) Assembléia Geral — constituída pelos 
sócios efetivos, reunir-se-á em caráter ordinário uma vez por ano e em caráter 
extraordinário sempre que a diretoria, ou 2/3 dos sócios efetivos, ou a maioria 

fl; simples do Conselho Fiscal julgar necessário. B)- Diretoria executiva — 
composta por: Presidente, Vice-Presidente, 1° secretário, 2° Secretário, 1° 
Tesoureiro e 2° Tesoureiro, com mandato de doi(O2) anos, com direito a uma 
única reeleição. c)- Conselho Fiscal - composto por três sócios efetivos eleitos. 

{ REFORMA DOS ESTATUTOS SOCIAIS: O Estatuto Social poderá ser 
reformado em qualquer tempo por deliberação da Assembléia Geral,
especialmente convocada para este fim, com a presença de pelo menos dois 
terços dos sócios efetivos. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: Os sócios 
não respondem, nem pessoal, nem subsidiamente, pelas obrigações 
contraídas em nome da associação de moradores. MEMBROS DA 

 DIRETORIA: Diretor Presidente: Dario René Wendler; Vice-Presidente: Gelson 
Luiz Dias; 1° Secretário: Wanderlei Muratt; 2° Secretário: Laner de Assis 
Donida; 1° Tesoureiro: Onildo Muniz Fiúza; 2° Tesoureiro: Elton Cherubini. 
Conselho Fiscal: Renato Luiz Jansen Mattoso, Nurimar Fátima Bianchi de Mello 
e Abílio Bertolo. CONDIÇÕES DE EXTINSÃO E DESTINO DO PATRIMONIO: 
A Associação só poderá ser extinta, por assembléia especialmente convocada 
para este fim e mediante a presença e voto favorável de pelo menos dois 
terços dos sócios efetivos e seu patrimônio social líquido, respeitados as 
doa~0es condicionais feitas a associação, será destinado a uma entidade 
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congênere, com personalidade jurídica, sede e atividades comprovadas, para 
ser aplicado nas mesmas finalidades. SÓCIOS FUNDADORES: Dario Renê 
Wendler, casado, comerciante, RG.n°1030654221, CPF.n° 145.091.210-91; 
Gelson Luiz Dias, brasileiro, casado, comerciante, RG.n° 1025817088, 
CPF.n°401.316.880-49; Wanderlei Muratt, solteiro, professor, RG.n° 
2029818388, CPF.n° 431.019.840-68; Laner de Assis Donida, desquitado, 
laboratorista, RG.n°6035832499, CPF 442.087.070-20; Onildo Muniz Fiúza, 
casado, professor, RG 6016268416, CPF.n° 162.105.730-53; Elton Cherubini, 
casado, motorista, RG.n° 9014446811, CPF.n° 326.854.670-68; Salete Irene 
Manske, solteira, empregada doméstica, RG.n° 8041948178, CPF.n° 
599.032.790-00; Paulo Lorenzi, casado, comerciante, RG.n° 4015910237, 
CPF.n° 228.359.030-20; Jaime da Rosa Ramos, casado, comerciante, RG.n° 
1061076889, CPF.n° 246.768.290-00; João Rudi Schirmer, casado, engenheiro 
agrônomo, RG.n° 7009569778, CPF.n° 276.216.000-63; Renato Luiz Jansen 
Mattoso, casado, comerciante, RG.n° 4003860816, CPF 199.121.290-91; 

	

`T 	¡ Ernesto Pradebon, brasileiro, solteiro, padre, - RG 8005541431, CPF.n° 
117.184.630-49; 	Deolindo 	Soletti, 	casado, 	comerciante, 	RG.n 9  
3001552532,CPF.n° 134.619.660-53; Ângela Ferreira, casada, radialista, RG.n° 
1038300231, CPF.n° 473.371.170-00; Abílio Bertolo, casado, comerciante, 
RG.n° 5025525534, CPF.n° 116.649.670-87; Fátima de Lourdes Borges, 
brasileira, divorciada, crediarista, RG.n° 39481022, CPF.n° 654.029.520-00; 
Jocelaien de Oliveira, solteira, auxiliar de escritório, RG.n° 8044884305, CPF.n° 
928.053.700-82; Zenori Kaufmann de Araújo, desquitada, comerciante, RG.n° 

c 

	

	 ` 7023915858, CPF.n° 385.474.220-71; Paulo Kellermann Koepe, solteiro, 
comerciante, RG.n° 8043947889, CPF.n° 543.787.450-20; Paulo Cezar de 

	

ë, ` 	Oliveira, desquitado, músico, RG.n° 3048594455, CPF.n° 903073990-87 Ruthe 
Lamaison Savedra, viúva, do lar, RG.n° 1004074447, CPF.n° 642.942.340-91; 
Alceu Morais Pinto, brasileiro, casado, agricultor, RG.n° 2028225759, CPF.n°
100.487.820-68; Nurimar Fátima Bianchi de Mello, casada, professora, RG.n° 
6014633033, CPF.n° 314537670-53; todos brasileiros, residentes e 
domiciliados nesta cidade de Salto do Jacuí — RS. DEMAIS CONDIÇÕES: As 
de praxe constantes dos Estatutos Sociais, dos quais, fica uma cópia 
arquivada neste Ofício. Consta o visto do Dr: Alfonso Felício Fagundes; 
advogado inscrito na OAB/RS 29124. Dou fé. Salto do Jacuí, 22 de setembro 
de 1998. E 10,50. A Substituta do Ofício: (as ilegível) Rosane Beatriz da Silva 
Braun === Vide verso. 1a Averbação: Nos termos do requerimento dirigido a III 
este Serviço, instruído com a competente ata, faço constar que foi alterado o 
estatuto social da Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro — 
AMICENTRO, no seguinte: Foi acrescentado que além dos fins sociais 

y anteriormente constantes, é também objetivo da Associação: "execução de 
servi o de radiodifusão". Foi também eleita a diretoria executiva, a qual passou 
a ser assim constituída: Presidente: Wanderlei Muratt, Vice-presidente: João 
Enio Carvalho Hennig, 10  secretário: Nadia Hudson, 2° secretário: Dário René 
Wendler, 1° tesoureiro: Isabel Paloschi, 2° tesoureiro Cristiano Rodrigues. 
Conselho Fiscal: Rafael Pfeifer Bueno, Francis Mella Ravanello, Abílio Bertolo. 
Foi constituído o conselho comunitário, composto pelas e entidades e 

j respectivos representantes: Mitra Diocesana/Pe. José Luis Tomio; Comunidade 
evangélica Luterana Bom Pastor/Pastro Vanderlei Kul; comunidade Evangélica 

tF Assembléia de Deus/Pastor Luis Maurício Vidal Gallo; Cotrasa/Andréa 
Ximendes Oliveira; CTG Potreiro Grande/ Adão Vaz. Protocolo: N° 1.176, fls. 
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088, livro A-1. Documentos apresentados por Wanderlei Muratt. Dou fé. Salto 
do Jacuí, 09 de maio de 2001. E- 27,90 (as. Ilegível). 2 Averbação: À vista da 
Sentença, apresentada em data de 29.09.2009, por Dario René Wendier. 
Protocolo sob n° 2610, fls. 3, livro A-2, prolatada pelo Exmo. Sr. Dr. Celso 
Roberto Mernak Fialho Fagundes, Juiz de Direito desta Comarca de Salto do 
Jacuí - RS, nos autos do processo n° 161/1.03.0000650-1, foi declarada a 
anulação da ata de eleição representada pelas folhas 18, dos autos da 
cautelar, determinando que a administração da AMICENTRO e da Rádio 
comunitária Energia FM aos autores da ação, ou seja, ao Sr. Dário René 
Wendler e outros, reassumindo estes os respectivos postos da entidade, os 
quais ocupavam antes da eleição anulada, com a determinação da imediata 
convocação de novas eleições de acordo com os prazos e regras 
estabelecidas no estatuto da associação, em especial em seu art. 6°. Dou fé. 
Salto do Jacuí, 21 de outubro de 2009. E- 32,40; E-21,70; Selos: 
0506.03.0900001.00024; e, 0506.03.0900001.00025; Cód. atos: 118 e 115; 
Valor dos selos R$ 0,40 e R$ 0,40. A Registradora Substituta (ass. Ilegível) 

-- 

	

	
Rosane Beatriz da Silva Braun. 31  Averbação: Nos-termos do requerimento, 

E instruído com a ata de aprovação da Alteração Estatutário n° (sem número), 
datada de 23.07.2008 e apresentados em data de 29.09.2009, por Dario René 

• VVendler. Protocolo sob n° 2610, fis. 3, livro A-2, faço constar que o Estatuto da 
Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro - AMICENTRO, passou a 
vigorar com o seguinte teor: 'Estatuto Social da Associação de Amigos 
:oadores do Bairro Centro - AMICENTO, 1a  Alteração Estatutária. 

- - 

	

	capítulo 1, da Denominação, Sede e Fins: Art. 1° - A Associação de Amigos 
Moradores do Bairro Centro, doravante denominado AMICENTRO, fundada em 
22 de agosto de 1998, é uma entidade civil de direito provado, sem fins 
lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de associados e, constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades do Bairro Centro, com Sede 
nesta cidade de Salto do Jacuí/RS, no Bairro Centro, na Avenida Pio XII, 1769, 
sala 01, aos fundos da Farmácia Jacuí. Parágrafo Unico - A AMICENTRO 
utilizará como denominação fantasia Rádio Energia FM e reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. Art. 2° - 
A AMICENTRO tem por finalidade: a)- Reivindi6a e defender serviços de 
interesse à comunidade local; b)- Executar serviços de radiodifusão 
comunitária, nos seguintes termos: bi - Dar oportunidade à difusão de idéias, 
elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade: b2 - Oferecer 
mecanismos à formação e integração da comunicação, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social: b)- Prestar serviços de utilidade pública, integrando-
se aos serviços de defesa civil, sempre, que necessário; b4 Contribuir para o 
aperfeiçoamento profissional nas área de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; b5 Permitir a 
capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 

11 acessível possível. Capítulo 	- Dos Sócios: Art. 3° - A AMICENTRO 
assegura o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão residente 
no Bairro Centro, devendo o mesmo requerer o seu ingresso à diretoria, a qual 
levará a conhecimento da Assembléia Geral, da qual dependerá a aceitação do 
ingresso do novo associado. Art. 4° A AMICENTRO será composta pelas 
seguintes categorias de associados: a)- Sócio fundadores aqueles que 
particioaram da ata de Fundação da AMICENTRO; b)- Sócios contribuintes, 
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aqueles moradores do Bairro Centro, que mediante aprovação pela 
Assembléia Geral, passam a fazer parte do quadro social; Art. 5° - As 
contribuições financeiras dos associados será estabelecida pela Assembléia 
Geral em forma de mensalidade, sendo opcional para a categoria dos sócios 
fundadores e obrigatória para a categoria de sócios contribuintes; Art. 6° = O 
direito a voto na Assembléia Geral ou em qualquer outro órgão do qual o 
associado participe somente será assegurado ao associado que fizer parte do 
quadro social por, no mínimo 6 meses e estiver em dia com a tesouraria da 
Entidade. Art. 70  - Os sócios não respondem individualmente, solidária ou 
subsidiariamente pelos compromissos da Entidade. Art. 8° - São direitos e 
deveres dos sócios; a)- Votar e ser votado nas eleições de diretoria, desde que 
faça parte do quadro social por, no mínimo 6 meses e esteja em dia com a 
tesouraria da Entidade; b) apresentar por escrito, sugestão à diretoria; c) 
Participar das 	atividades recreativas e assistenciais, promovidas pela 
Entidade d) Zelar pela boa imagem da Entidade-  e)- Respeitar o Estatuto e 
acatar atos emanados da Assembléia Geral e da Diretoria f) Comparecer as 
Assembléias Gerais; g)- Cooperar para que sejam alcançados os objetivos, e 
finalidade da Entidade; h) Procurar por todos os meios o progresso da 
Entidade. Art. 9° - A receita da Entidade será única e exclusivamente utilizada 
para a consecução de suas 	finalidades institucionais, não havendo. a 
distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre associados. Art. 10 
— O sócio deixará de fazer parte da Entidade pela demissão voluntária ou pela 
exclusão pela Assembléia Geral nos seguintes casos: por infração a qualquer 
artigo do Estatuto; por deixar de participar das atividades, quando considerar 

{ 

	

	 inidõneo, ou quando solicitar a sua transferência para entidade congênere. 
CAPITULO 111 — Dos órgãos e de seu Funcionamento: Art. 11 — São órgãos 

Ill  deliberativos e administrativos da Entidade: a)- Assembléia Geral, b)- Diretoria; 
c)- Conselho Fiscal; d)- Conselho Comunitário. Título 1 — Da Assembléia Geral: 
Art. 12 — A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da AMICENTRO, 
será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no 
dia 10° (décimo) dia útil do mês de março para avaliação e prestação de contas 
da Diretoria, discussão e aprovação de planos, Projetos e assuntos gerais. 
Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 2 (dois)anos, sempre no 10° (décimo) 
dia útil do mês de julho, para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário 
e extraordinariamente poderá ser convocada para destituir dos dirigentes e 
alterações estatutária, respeitando-se o disposto no § 10.  § 1 ° - A Assembléia 
Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
um terço dos associados undaciores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes 
ou alteração estatutária, inclusive quanto a administração, será exigido o voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada 
para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. § 2° - A convocação deverá ser feita com antecedência 
mínima de oito dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da  
AMICENTRO e estúdio da Rádio Energia FM, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de 
pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 
devendo conter data, local e pauta da reunião. ô 3° - A AG deliberará em 
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primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. § 4°-A 
AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com 
suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitados as 
disposições dispostas no § 1°. Título li — Da Diretoria: Art. 13 — A Diretoria 
será composta de: a)- Presidente; b)- Vice-Presidente; c)- 1° e 2° Secretários; 
d) 1° e 2° Tesoureiros. Art. 14— Compete a Diretoria : a)- Estabelecer a política 
de ação, de acordo com as diretrizes da Assembléia Geral; b)- Apresentar 
anualmente à Assembléia Geral o Relatório e o Balanço do exercício anterior; 
c)- Aceitar doações ou legados; d)- Fazer tudo o que for de interesse da 
Entidade, exercendo para tanto, todos os poderes, não vedados pelo presente 
Estatuto e pela Lei; e) Criar departamentos e setores de atividades que se 
fizerem necefsários para alcançar os objetivos da Entidade. Art. 15 — A 
Diretoria reunir-se-á pelos menos uma vez a dada dois meses, sempre que for 
convocada pelo presidente em exercício. Art. 16 — A diretoria poderá criar 
interna ou externamente, comissões, organizações e departamentos, para 
facilitar a consecução de seus fins, sem contrariar as normas estatutárias. Art. 
17 — Compete ao Presidente: a)- Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
b)- Convocar presidir as Assembléias Gerais; c) Representar ativa, passiva, 
judicial e extrajudicial a Entidade; d) Movimentar juntamente com o 1° 
Tesoureiro as contas da Entidade; e) Praticar todos os atos de interesse da I ) 
Enidade, que explícita ou imglicitamente, não forem contrários a este Estatuto 
e a Lei; r')- Dar procurações, substabelecer com ou sem reserva de poderes, no .j 
todo ou em parte, naquilo que diz respeito a sociedade, de acordo com este 
Estatuto. Art. 18 — Compete ao Vice-Presidente auxiliar e substituir o presidente 
em suas ausências ou impedimentos. Art. 19 — Compete ao 1° Secretário; a)-
elaborar e registrar atas das Reuniões de Assembléias; b)- secretariar as 
reuniões da Diretoria e das Assembléias Gerais, c)- manter sob sua guarda os 
livros, registros e arquivos da Associação. Art. 20 — Compete ao 2° Secretário 
auxiliar substituir 1° Secretário em suas ausências .ou impedimentos. Art. 21 — 
Compete ao 1° Tesoureiro; a) Ter sob sua guarda os valores e bens da 
sociedade; b)- Receber pagamentos, subvenções, subsídios e donativos de 
qualquer natureza, destinados a sociedade; c) Autorizar, com o visto do I 
Presidente, os pagamentos de rotina; d) Apresentar à Diretoria, 
bimestralmente, o balancete financeiro e semestralmente o balanço geral; e) 
Efetuar os pagamentos, assinar cheques conjuntamente com o Presidente; 
Parágrafo Único — Os compromissos de compra e venda, os documentos de 
propriedade e de bens imóveis, móveis, veículos e somoventes, são de 
exclusiva competência do Presidente e do Tesouro, com anuência da Diretoria; 
Art. 22 — Compete ao 2° Tesoureiro auxiliar e substituir o 1° Tesoureiro em 
suas ausências ou impedimentos. Art. 23 - Apenas farão parte da diretoria os 1 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 

! anos ou emancipados, residentes no Bairro Centro do Município de Salto do 
Jacuí, e os dii oestes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que 
lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
Ti Auto iíl — Do Conselho Fiscal: Ad. 24- O Conselho Fiscal, será composto 
sor, no mínimo 05 (cinco) sócios, sendo 3 (três) titulares e 2 (dois) suplentes, ~1 

Outros (origem externa)  (0795995)         SEI 53900.057591/2015-02 / pg. 6



eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 2 (dois) anos. § 1°: O 
suplente será convocado a assumir em definitivo o cargo caso ocorra vacância 
de pelo menos um efetivo, o que ocorrerá em caso de falta a duas reuniões 
ordinárias consecutivas ou três alternadas, ou impedimento pessoal 
devidamente comunicado por escrito ao presidente do conselho. § 2°: Caso 
ocorra o afastamento de 3 (três) conselheiros, deverá ser convocada reunião 
para eleição de novo conselho, e este terá um mandato tampão. Art 25 – O 
Conselho Fiscal renuir-se-á ordinariamente a cada dois meses com a finalidade 
de : a)- Apreciar e aprovar ou não os balancetes financeiros, os documentos 
contábeis e os atos administrativos que se relacionam com as finanças da 
entidade; b) Fiscalizar e acompanhar o trabalho que será desenvolvido pelo 
arquivo, biblioteca e emissora ou emissoras que vierem a ser concedida para a 
associação no tocante ao caráter comunitário, a sua administração com vistas 
ao interesse exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos em 

=l 

	

	"' Radiodifusão Comunitária. C) O Conselho Fiscal, periodicamente, deverá 
elaborar relatório contendo a descrição da grade de programação, bem como 
avaliar. § '1° O Conselho Fiscal reunir-se-á extraordinariamente, sempre que 9;  
julgar necessário, mediante convocação por escrito por qualquer um dos 
membros ou demais, ern dia, hora e local decidido pela maioria dos membros, 
e com quorum mínimo de dois conselheiros. § 2°: Os membros suplentes !I 

J' poderão, obedecida a ordem de suplência, substituir em qualquer reunião o 
membro ou membros eletivos faltosos. § 3°: Em caso de constatação de 
irregularidades nas contas da entidade, dependendo da gravidade, ou em caso 
de confirmação de atos administrativos contrários aos interesses coletivos, o 
Conselho Fiscal poderá convocar a Assembléia Geral para propor destituição 

 parcial ou total da diretoria executiva. título IV – Do Conselho Comunitá¢io-  
— - 

 

Art. 26 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato 
igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 

íj classe, beneméritos, religiosos ou de moradores, desde que legalmente 
instituídos, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade, Parágrafo único -
O Conselho Comunitário deverá organizar-se--atfavés de seu regimento interno 
e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de 
radiodifusão comunitário, devendo periodicamente elaborar relatório resumido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 1  
Ca> ítuío VÍ1 - Das Eleições 	Art. 27 – As chapas para a diretoria estarão 
aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por 
requerimento À Comissão Eleitoral (a qual deverá ser escolhida pela 
Assembléia Geral), acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros. §1° - É vedada a participação de 
associados em mais de urna chapa, bem como o voto cumulativo ou por 
procuração, §2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria 
dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos óbitos por cada 
chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos 
totalizando no processo eleitoral. A escolha de critério para contagem será 
decidida no início da AG. Ca ítalo V  – Da Receita e do Patrimônio Art. 28 – A 
Receita ç o Patrimônio da Entidade será formado por : a) Bens móveis e 
imóveis que forem adquiridos por compra, doações, ou legado e outros meios 
fíci os b) (Mensalidades dos sócios c-) Auxolios e subvenções dos poderes 
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públicos; d) Receitas provenientes da prestação de serviços inerentes aos seus 
objetivos sociais: e) Receitas provenientes de promoções que a Diretoria vier a 
realizar. Art. 29 - Em caso de Extinção, o patrimônio será destinado à outra 
entidade congênere. Capítulo VI - Disposições Gerais e Transitórias - Art. 
30 - Todos os cargos da Diretoria serão exercidos sem remuneração 
financeira. Art. 31 - Todos os demais cargos, que por ventura forem criados na 
Entidade, serão exercidos sem remuneração financeira, salvo quadro de 
funcionários devidamente registrados. Art 32 - A Entidade poderá organizar e 
prestar serviços, à juízo da Diretoria, para concorrer à sua auto-manutenção. 
Art. 33 - A Entidade só poderá ser dissolvida, encampada, ou incorporada a 
outra entidade, após aprovação da Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para este fim, com a presença de no mínimo dois 
terços (2/3) dos associados. Art. 34 - A dissolução e extinção da 
ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO só 
ocorrerão quando constada a impossibilidade de cumprimento das suas 
finalidades e por decisão de dois terços dos associados em Assembléia Geral 
convocada para este fim. Art. 35 - As alterações estatutárias, inclusive quanto 
a administração, exclusão ou demissão de associados e/ou destituição dos 
administradores da ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS MORADORES DO BAIRRO s  
CENTRO devião ser submeucos a Assembléia Geral, exigido o voto concorde 

- -_ 
 

de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para 
11  .tesse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 

absoluta dos associados, assegurando o direito de defesa do associado 
;quando for questão. Art. 36 - Os casos omissos no presente Estatuto, serão 

• L resolvidos pela Assembléia Geral; Art. 37 - O presente Estatuto entrará em 
f vigor após seu registro no Cartório competente. A alteração Estatutário, bem 
como o requerimento que acompanha a documentação está devidamente 
visado pela Dra. Karina Beiomé Aravites, inscrita na OAB/RS n° 63.019. 
Apresentou a seguinte documentação: a)- Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob n° 
02.866.538/0001-09, emitida em 16.10.2009, pelo Ministério da Fazenda; b)- 
Certificado de Regularidade FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, em 
16.10.2009, sob n° 2009101622072200184894 válida até 14.11.2009, 
expedida via internet; c)- Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos 1 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida em 21.08.2009, válida até 
17.02.2010 com código de controle n° 7B89.8B6A.FF07.E5OA; d)- Certidão 
Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros n° 029672009~19027020, emitida em 13.05.2009, via internet, válida 
até 09.11.2009, todas devidamente conferida sua autenticidade, via internet, 
por este Serviço; e, e)- Listagem dos atuais sócios da associação. Protocolo.  
N° 2.610, ris 3, livro A-1, em 29.09.2009. Dou fé, Salto do Jacuí, 21 de outubro 
ce 	2009. 	E- 	32,401 	-21,70 	Selos. 	0506 03 0900001 00928 	e, 
0506.03.0800004.00929; Cód. atos: 118 e 115; Valor dos selos R$ 0,40 e R$ 
0.40. 	A 	Registradora 	Substituta 	(ass. 	Ilegível) 

Il Rosane Beatriz da Silva Braun. 4a A'verhação: Nos termos do requerimento, 
fl 

instruido com 2, ata de eleição n° (sem número), data de 08 de janeiro de 2009, 
apresentados em data de 29.09.2009, por Dário Rene Wendler. Protocolado 
sob n° 2.610, fls. 10, livro A-2, faço constar a Associação de Amigos Moradores 
do Bairro Centro - AMICENTRO, será administrada no exercício de 2009/20 10, 
pela seguinte diretoria: Presidente: Dano Rene VVendler, brasileiro. casado, 
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comerciante, CI-RG.n° 1030654221-SJS/RS, CPF.n° 145.091.210-91, residente  
e domiciliado à rua Aderbal Schneider, no 49, nesta cidade de Salto do Jacuí -i 
RS; Vice-Presidente: Renato Luiz Jansen Matoso, brasileiro, casado, 
comerciante, Cl-RG.n° 400386816-SJS/RS, CPF.n° 199.121.290-91, residente 
e domiciliado à Av. Pio XII, n° 1.769, nesta cidade de Salto do Jacuí - RS; 1° 
Secretário` Alceu Moraes Pinto, brasileiro, casado, agricultor, Cl-RG.n° 
20288225759-SJS/RS, CPF.n° 100.487.820-68; 2° secretário:  Laner de Assis  
Donida, brasileiro, separado, laboratorista Cl-RG.n° 6035832499-SJS/RS, 
CPF.n° 442087.070-20, residente e domiciliado à Av. Pio XII, n° 1724, nesta 
cidade de Salto do Jacuí - RS; 1° Tesoureiro: Paulo Kellerr ann Koeppe, 
brasileiro, solteiro, maior (união estável), comerciante, Cl-RG.n° 8043947889-
SJS/RS, CPF.n° 543.787.450-20, residente e domiciliado à Av. Pio XII, n° 
1.474, nesta cidade de Salto do Jacuí - RS; 2° Tesoureiro: Elton Cherubini, 

4y brasileiro, casado, motorista, Cl-RG.n° 9014446811-SJS/RS, CPF.n° 
326.854.670-68, residente e domiciliado à Av. Pió`XI1, n° 2449, nesta cidade de 
Salto do Jacu i - RS; Conselho fiscal: Abílio - Bertolo, brasileiro, casado, 
comerciante, CI-RG.n° 5025535534-SJS/RS, CPF. n° 116.649.670-87, 
residente e domiciliado à Av. Pio XII, n° 1683, nesta cidade de Salto do Jacuí — 

 RS; Gelson Luís Dias, brasileiro, casado, comerciante, Cl-RG.n° 1025827088-
SJS/RS, CPF.n° 401.316.880-49, residente e domiciliado à Av. Pio XII, n° 1815, 
nesta cidade de Salto do Jacuí — RS; e, Zenori Kaufi ann de Araújo, 
brasileira, 'separada, aposentada, C!-RG.n° 7023915858-SJS/RS, CPF.n° 
385.474.220-72, residente e domiciliada à Av. Pio XII, n° 1501, nesta cidade de 
Salto do Jacuí — RS. Conselho Fiscal: Suplentes: Jaime da Rosa Ramos, 
brasileiro, casado, comerciante, Cl-RG.n° 106076889-SSP/RS, CPF.n° 
246.768.290-00, residente e domiciliado à rua Alberto Pasqualini, n° 43, nesta 
cidade de Salto do Jacuí — RS; e, João Rudi Schirmer, brasileiro, casado, 
comerciante, Cl-RG.n° 7009569778-SSP/RS, CPF.n° 276.216.000-63, 
residente e domiciliado à Av. Pio XII, n° 1902, nesta cidade de Salto do Jacuí - 
R.S. Apresentou a seguinte documentação: a)- Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ sob n° 
02.866.538/0001-09, emitida; em 16.10.2009, pelo Ministério da Fazenda; b)-
Certificado de Regularidade FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, em 
16.10.2009, sob n° 2009101622072200184894, válida até 14.11.2009, 
expedida via internet; Ata digitada e assinada pelo atual Presidente e 1° 
Secretário e cópias; c)- Apresentou ata de eleição digitada e o requerimento  
estão devidamente visados pela Dra. Karina Belomé Aravites, inscrita na 
OAB/RS n° 63.019; e, d)- Listagem dos atuais sócios. Protocolo: N° 2.610, fls. 
3, livro A-2, em 29.09.2009. Dou ré. Salto do Jacuí, 21 de outubro de 2009. E-
32,40; Selo: 0506.03.0800004.000943; Cód. ato: 116; Valor dos selos R$ 0,40". 
5° Averbação:  Nos termos do requerimento, instruído com a ata de eleição n° 
não constou número, data de 11 de novembro de 2009, apresentados em 
data de 09.02.2010, por Dário Rene Wendler. Protocolado sob n°2.657, fls. 6, 
livro A-2, faço constar a Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro -  
. AMICENTRO, passou a ter o Conselho Comunitário, formado pelos seguintes 
mernoros e respectivas ente da les-  E_Ederíi Ligo Berïe, brasileiro, casado, 
Ministro do Evangelho, C: RG.n° 5053567532-SSP/RS, CPF.n° 788.153.200- 
91, residente e domiciliado à rua Vicente Palotti, n°283, nesta cidade de Salto 
do Jacuí — RS, representante da Comunidade Evangélica Luterana do Brasil; 
:Marlene da Rosa s.+iattoso, brasileira, casada, comerciante. Cl-RG.n° 
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7018249917-SSP/RS, CPF.n° 650.16.400-59, residente e domiciliado à Rua 
Rodolfo Eduardo Becker, n ° 339, nesta cidade de Salto do Jacuí - RS, 
representante da Liga Feminina de Combate ao Câncer, Anildo Batisteila, 
brasileiro, casado, comerciante, Cl-RG.n° 40001 388 14-SSP/RS, CPF.n° 
061.262.19015, residente e domiciliado à rua José Napoleão Pereira, s/n, 
nesta cidade de Salto do Jacuí - RS, representante da Associação Comercial 
Industrial e Prestação de Serviços; Airton Luiz Descovi, brasileiro, casado, 
comerciário, Cl-RG.n° 1 020923.86-SSP/RS, CPF.n° 323.217.910-04, residente 
e domiciliado à rua Andrade Neves, no 64, nesta cidade de Salto do Jacuí - 
RS, representante do Conselho Municipal de Desporto; Daniel Barbosa de 
Odveira, brasileiro, casado, funcionário público, Cl-RG.n° 4043947557-
SSP/RS, CPF.n° 158.153.310-15, residente e domiciliado à Rua Rodolfo 
Becker, n° 231, , nesta cidade de Salto do Jacuí - RS, representante da 
Associação dos Pequenos e Médios Piscicultores do Salto do Jacuí; Eloy 

rscr, brasileiro, casado, aposentado, Cl-RG.n° 5019831841-SSP!RS, 
CPF.n° 241.315.980-00, residente e domiciliado à Rua Evandro Miguel Elias, n° 
9, nesta cidade de Salto do Jacuí - RS, representante da Fundação Edegar 
Pinto Goelzer, Edelfrides dos Santos Pereira, brasileiro, casado, Ministro 
Evangélico, Ci-RG.n° 3092710155-SSP/RS, CPF. n° 009.315.920-03, residente 
e domiciliado à rua Veríssimo Pereira, n° 590 nesta cidade de Salto do Jacuí - 
RS, represenente da Igreja Cristo éo Senhor, Jelson Luiz Ferreira, brasileiro, 
casado, comerciário, Cl-RG.n 20r488d381-SSP/RS, CPF.n° 642.071.610-15, 

-residente e domiciliado à Rua Getulio Vargas, no 91, nesta cidade de Salto do 
Jacuí - RS, representante da Associação de Moradores do Bairro Cruzeiro. 
Apresentou a seguinte documentação: a)- Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 	CNPJ sob n° 
02.866.538/0001-09, emitida em 12.02.2010, pelo Ministério da Fazenda; b)-

cl: 
 

Certificado de Regularidade FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, em 
19.01.2010, sob n° 2010011 1911 592476783301, válida até 17.02.2010, 
expedida via internet neste Serviço; c)- ata digitada e assinada pelo atual 
Presidente e ° Secretário e cópia autenticada; e, d)- Listagem dos atuais 
membros do Conselho Comunitários. A Registradora Substituta (as. Ilegível) 
Rosane Beatriz da Silva Braun 6° verbação: Ae/bação de eleição e posse 
de diretoria da ArAICENTRO, com estatuto social registrado sob n°029, fls. 
049/051, livro A-1. Nos termos do requerimento dirigido ao Oficial deste 
Serviço, instruído com cópia da ata da assembléia geral realizada em 10 de 
janeiro de 2011, faço constar que foi eleita nova diretoria da Associação de 
Amigos Moradores do Bairro Centro - AMICENTRO, para o período de 10 de 
janeiro de 2011 a 10 de fuLo de 2013, ficando assim constituída: 
PRESiDENTE: DARdO REIdS '. i,.DLER, brasileiro, casado, aposentado, 
CPF.n° 145.091.210-91, 	Cl-RG.n°i 030654221-SSP-RS., 	residente 	e 
domiciliado na Rua Aderbal Schneider, n°49 - Salto do Jacuí - RS; VICE- 
PRESíDENTE: 	RE:/ÂTO JANSEN MATTOS O, brasileiro, casado, 
comerciante, ?F.n°199.121 .290-9i, Cl-RG.n°4003860816-55P-RS., residente li 
e domiciliada na Av. Pio XII, n`1769 Salto do Jacuí - RS; 1° SECRETÁRIO: 
AL0E 	DPAE 	PNT 	brasileiro, 	casado, 	comerciante, 
CPF.n°i00.L 87.820-68, 	CI-PG.,r°2028225759-SSP-R5. 	residente 	e 
domiciliado na Rua Guilherme Cherubini, n°71 - Salto do Jacuí - RS; 2° 
SECRETARIO: JOÃO RUBI SCHIRMER, brasileiro, casado, comerciante, 
CPFm0276.216:O0063, 	CNRG.n°7O09569778-SSP-R5.,residente 
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ỳ6 domiciliado na Av. Pio XII, n°1902 — Salto do Jacuí — RS; 1° TESOUREIRO: 
ELTO CHERUBINI, brasileiro, casado, comerciante, CI-RG.n°9014446811-
SSP-RS., CPF.n°326.854.670-68, residente e domiciliado na Av. Pio xll, 
n°2149 — Salto do Jacuí — RS; 2° TESOUREIRO: ZENORI KAUFMANN DE 
ARAUJO, brasileira, casada, aposentada, Cl-RG.n°7023915858-SSP-RS., 
CPF.n°385.479.220-72, residente e domiciliada na Av. PioXII, n°1501 — Salto 
do Jacuí ` RS; CONSELHO FISCAL. TITULARES: ABILIO BERTOLO, 
brasileiro, 	casado, 	aposentado, 	Cl-RG.n°5025535534-SSP-RS., 
CPF.n°116.649.670-87, residente e domiciliado na AV. Pio XII, n°1683 — Salto 
do Jacuí — RS; JAIME DA ROSA RAMOS, brasileiro, casado, comerciante, Ci-
RG.n°1061076889-SSP-RS., CPF.n°246.768.290-00, residente e domiciliado 
na Av. Alberto Pasqualini, n°43 — Salto do Jacuí — RS; e, PAULO 
KELLER A?NN 	KOEPPE, 	brasileiro, 	casado, 	comerciante, 	CI- 
RG.n°8043947889-SSP-RS., CPF.n°543.787.450-20, residente e domiciliado 
na Av. Pio XII., n°1474 — Salto do Jacuí — RS. SUPLENTES: ANGELA 

Eu lR FERREI,R -'~, brasileira sol eira, do lar,- CI-RG.n°1038300231-SSP- 
S., CPF.n°473.371.170-00, residente e domiciliada na Rua José Napoleão 

Pereira, n°35 — Salto do Jacuí — RS; e, FATIMA LURDES BORGES, brasileira, 
solteira, do lar, CI RG.n°39481022 SSP, CPF.n°654.029.520 00, residente e 

= domiciliada na Rua Usina do Ivaí, n°72 — Salto do Jacuí — RS. CONDIÇÕES 
= Consta a declaração para fins de direito que a assembléia geral foi convocada 

de acordo com o estatuto social e o quorum foi verificado com número 
suficiente cie associados presenr»s. Dou fé. Protocolo: N° 3.204, fis. 48v0, livro 
A-2 em 21.06 2013. E-26 90 40,10 e 3,10. Selos: 0506.03.1000002.08913, 
050604 1000001 01582 e 0506.01.1200001.16312. Cód atos 115, 118 e 067. 

  Valor dos Selos R$ 0, 55; 0,70 e 0,30. Dou fé. Salto do Jacuí, 21 de junho de 
2013. O Registrador (ass. Legível) Guido Astor Liesenfeld. 70 Averbação: Nos 
termos do requerimento dirigido ao Oficial deste Serviço, instruído com os 
documentos competentes, faço constar que a Associação de Amigos  
Moradores do Bairro C entco — r MICENTRO, realizou assembléia geral 
ordinária numerada 01/2015, em 14 de agosto de 2015, na qual foram tratados 
e aprovados os seguintes assuntos: a)-,Iteração dos estatutos sociais, nos 
se i,,_ intcs tónicos: 1)-Moco de ;-,dr inistraçãã: A Associação AMICENTRO 
será administrada, por: a)-Assembléia Geral — constituída pelos sócios efetivos, 
que se reunirão uma vez por ano em assembléia ordinária e, e em caráter 
extraordinário sempre que a diretoria, ou 2/3 dos sócios efetivos, ou a maioria 
simples cio Conselho Fiscal julgar necessário; 2)-Diretoria Executiva 
composta por: Presidente, Diretor Financeiro e Secretário geral, com mandato 

!PI 
de quatro anos(04), com direito a urna única reeleição; e, 3)-Conselho Fiscal 
Comunitário — composto por três sócios efetivos eleitos e dois suplentes; e, b 
Eiei , ão e. posse da nova diretoria: Eleita e empossada a nova diretoria com 
mandato de 12.07.2015 a 12.07.2019, assim constituída: Presidente: Dario 
Rene Wendler, brasileiro, casado, aposentado, RG.n°1030654221-SSP-RS., 

1 CPF.n° 145.091.210-91, residente e domiciliado na Rua Aderbal Schneider, 
n°49 - Salto do Jacuí — RS; Diretor Financeiro: Paulo Kellermann Koeppe, 
brasileiro, 	casado, 	comerciante, 	RG.n°8043947889-SSP-RS., 
cor: n°543787.450-20, residente e domiciliado na Av. Pio XII, n°1474 — Salto 
do Jecui — RS; Secretário Gera;: João Rudi Textor Schirmer, brasileiro, casado, 
comerciante, RG.n°7009569778-SSP-RS., CPF.n°276.216.000-63, residente e 
domiciliado na Av. Pio Xll, n°902 — Salto do Jacuí — RS; Conselho Fiscal: 

Outros (origem externa)  (0795995)         SEI 53900.057591/2015-02 / pg. 11



Pi Titulares: Luiz Carlos Barbosa, brasileiro, casado, ministro da Confissão 
Religiosa, RG.n°104087.915.5-SSP-RS., CPF.n°520.533.340-53, residente e 
domiciliado na Rua Thomas Borba, n°374 — Salto do Jacuí — RS; Edelfrides 
Santos Pereira, brasileiro, casado, vigilante, RG.n°3092710155-SSP-RS., 
CPF.n°009.315.920-03, residente e domiciliado na Rua Veríssimo Pereira, 
n°1032 — Salto do Jacuí — RS; e, João Carlos Strassburger, brasileiro, casado, 
comerciante, RG.n°3037527391-SSP-RS., residente e domiciliado na Rua 
Agenor Costa, n°166 — Salto do Jacuí — RS. Suplentes: Renato Luiz Jansen 
Mattoso, brasileiro, casado, comerciante, RG.n040038600816-SSP-RS., 
CPF.n°199.1e?1.290-91, residente e domiciliado na Av. Pio XII, 1769 — Salto do 
Jacuí — RS; e, Elto Cherubini, brasileiro, casado, comerciante, 
REG.n°9014446811-SSP-RS., CPF.n°326.854.670-68, residente e domiciliado 
na Av. Pio XII, n°2149 — Salto do Jacuí — RS. Apresentou: a) Fotocópia 
autenticada da ata da assembléia geral; b)-Cópia digitada da ata da assembléia 
geral; c)-Declaração do Dr. ìlton Larri Costa, brasileiro, casado, advogado, 
OAB-RS.n°41.139 de os Estatutos Sociais da Associação de Amigos 
Moradores do Bairro Centro — AMICENTRO, estão de acordo com as normas 
legais vigentes, em especial o Novo Código Civil Brasileiro; b) -Declaração do 
Presidente de que a assembléia geral ordinária do dia 14.08.2015 foi 
convocada de acordo com o estatuto social; e, que alcançou o quórum mínimo 
de sócios para deliberar, inclusive quanto a alteração do estatuto social de 

r acordo com próprio estatuto social, na segunda chamada, conforme constou na 
ata da assembléia geral ordinária; c)-relação dos membros da diretoria 
executiva e do conselho fiscal com qualificação dos mesmos; e, d) lista de 
presença na assembléia geral. Protocolo: N° 3.620, fls. 076F, livro A-2, em 
23.10,2015.` E-31,10; 46,40 e 3,60. Selos: 050603130000204624, 
050604110000102956 e 050601140000113751. Cód atos 115, 118 e 067. 
Valor dos Seios R$ 0,70; 0,90 e 0.40. Dou fé. Salto do Jacuí, 23 de Outubro de 
2015. O Registrador (ass. Legível) Guido Astor Liesenfeld Nada mais contém. 

Salto do Jacuí, 23 de Outubro de 2015. • -, 
O referido é verdade e dou fé 	K 

A Registradora Substituta:_;` t  
Guido Astór Liesenfeld 

E- 79,70, sendo. 
RS 6,40, Busca: 0506011400001 13764; Vauor de selo 0,40; cód ato 033; 
R$ 69,70; Certidão: 050604110000102957: Valor co selo 0.90: cód ato 114. 
CO 3,60; Proc. Dados: 050601140000113765 Valor do selo 0,40; cód ato 067. 
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Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro — AMICENTRO 

Avenida Pio XII, 1278 — 2° Piso — Centro — Salto do Jacuí/RS. 

LISTA DE MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA ELEITA EM 12/07/2015 
MANDADO ATÉ 12/07/2019 

PRESIDENTE 
NOME: Jario René Wendler 
NACIONALIDADE: BRASIL 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: APOSENTADO 
ENDEREÇO: Rua Aderbal Scheneider 49 
RG: 103065422 	SSP RS 

DIRETOR FINACEIRO 
NOME: Paulo Kellermann Koeppe 
NACIONALIDADE: BRASIL 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: COMERCIANTE 
ENDEREÇO: Av. Pio XII 1474 
RG: 8043947889 	SSP RS 

SECRETARIO GERAL 
NOME: João Rudi Textor Schirmer 
NACIOI ALIDADE: BRASIL 
ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: COMERCIANTE 
ENDEREÇO: Av. Pio XII 1902 
RG: 7009569778 	SSP RS 

SALTO DO JACUÍ — RS 
CPF: 145.091.210-91 

SALTO DO JACUÍ — RS 
CPF: 543787450-20 

SALTO DO JACUÍ — RS 
CPF: 276216000-63 

Salto do Jacuí, 14 de Agosto de 2015 

ll~ 

Dário René Wendler 
Presidente 

OS 	 `~ 

✓° Paulo Kellermann Coeppe 
Diretor Financeiro 
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TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS
.~, 	 Rua Capitão Joanes, 54 - 99449050 - Salto do Jacuí - RS  

Fone: 5533271077 e-maü: tabelionatodenotas@hotmaiL com .br 
TABELIONATO DE NOTAS  

AUTENTICAÇÃO  
AUTENTICO a presente fotocópia por ser reprodução fiel e autêntica da 
original que me f ` 	resentada. Dou fé. 
Em testemunh 	da verdade. 
Salto do Jac 	S), 21 de outubro de 2015. 
Emolumentos: R$ 3,60 + SDFN 	$ 0,40 

Everton Gonçalves 	Escrevente Autorizado  
050701130001483101  

Aut 3 6D  

Outros (origem externa)  (0795995)         SEI 53900.057591/2015-02 / pg. 24



1 

eÇ 	o~ anu — 

>a SS 	miy 	654. 
dai 	o~~,N °C.~Od 	LLp~L2a~~e~~ 1 o 	3~plda Q~ ~~¢ U¢oC ° ó\1391, °ehç 

1r 

s5Q1S~L~ 

~ -̂-"ka ~Q7~ ) l 

ï 	1 

r- 

-  , çí ca 

C I rim. 

Outros (origem externa)  (0795995)         SEI 53900.057591/2015-02 / pg. 25



a ,I 2O 	~ c 

  ROJO 

5q 	&eti, 41j11ío(er) 

(!/L4 	 •. 

;D 

	 (7'4e/ t 	1 	 yF~rámíY~~j ' 	fia. 

Outros (origem externa)  (0795995)         SEI 53900.057591/2015-02 / pg. 26



i 
• 1 ó Ti 

, 	 9ruó a'ô 2LO 	
' ! 

. 	 Ì 	á 

, 	 •t~ wsr 

o 

71/7
) 

Outros (origem externa)  (0795995)         SEI 53900.057591/2015-02 / pg. 27



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 4262/2015/SEI-MC

 
À Coordenação de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro - Amicentro,
CNPJ 02.866.538/0001-09, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Salto do Jacuí/RS, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 27/11/2015, às 15:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0846554 e o código CRC 9026638D.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RS Distrito:
Município: Salto do Jacuí Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO - AMICENTRO CNPJ: 02.866.538/0001-09
Nome Fantasia: RÁDIO ENERGIA FM Bairro: CENTRO

Logradouro: AVENIDA PIO XII Número: 1278
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade devedora (Bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02866538000109 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO - AMICENTRO
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 99440000 Logradouro: AVENIDA PIO XII

Número: 1278 Complemento: 2º PISO CAIXA POSTAL Nº
84

Bairro:
CENTRO

Estado:
RS

Município: Salto do 
Jacuí

Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 99440000 Logradouro: AVENIDA PIO XII

Número: 1278 Complemento:
2º PISO - CAIXA POSTAL Nº

84 Bairro: CENTRO Estado: RS

Município:
Salto do 

Jacuí Distrito: SubDistrito:

Telefone: 55 09617405 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

27/06/2003 Data Limite Instalação: 12/03/2020

Número do Processo: 537900016231998 Fistel: 50011446390

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

501 PortariaPortaria  MCMC  24/08/2001 14/09/2001
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

27455 ATOATO  SCMSCM  23/07/2002 25/07/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

311 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  26/06/2003 27/06/2003
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

42255 ATOATO  SCMSCM  04/02/2004 10/02/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

SRD menu  ajuda 
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72 PortariaPortaria  MCMC  10/07/2007 29/08/2007 Multa Jur.Jur. 

98 PortariaPortaria  MCMC  05/07/2008 25/08/2008 Multa Jur.Jur. 

418 PortariaPortaria  MCMC  20/09/2010 23/12/2010 Multa Jur.Jur. 

579 PortariaPortaria  MCMC  27/11/2012 30/11/2012 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO - AMICENTRO -
CNPJ/CPF(02.866.538/0001-09)

Situação:
Entidade devedora 

(Bloqueada)
Município/UF: SALTO DO JACUÍ/RS Canal: 200

Indicativo: ZYM398

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo - DRMC/SP

Processo n°: 53000.039184/2013-97

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS MORADORES DO BAIRRO
CENTRO - AMICENTRO

 

Em atenção ao Memorando n° 4262/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

- NADA CONSTA 

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.056093/2005

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(0918801);

Portaria nº 72, de 10/07/2007, publicada
no Diário Oficial da União de
29/08/2007- MULTA;

Irregularidade apurada: itens 14.2, 17.2
e 18.2.9 da Norma 01/2004 e arts. 24 e
40 inciso XV do Decreto 2.615/98

Infração: (data de ocorrência: não foi
encontrado, processo arquivado na
Anatel)

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.053439/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(0918801);

Portaria nº 98, de 05/07/2008, publicada
no Diário Oficial da União de 25/08/2008
- MULTA;

Irregularidade apurada: itens 14.2, 17.2
e 18.3.2.2 e 18.2.9 da Norma 01/2004;
 arts. 5° 24 e 32 do Decreto 2.615/98 e
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art 1° § 1° da Lei 9.612/98.

Infração: (data de ocorrência: não foi
encontrado, processo arquivado na
Anatel).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.006488/2010

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(0918801);

Portaria nº 418, de 20/09/2010,
publicada no Diário Oficial da União de
23/12/2010- MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40 inciso
XV do Decreto 2.615/98 e atr 18 da Lei
9.612/98.

Infração: (data de ocorrência: não foi
encontrado, processo arquivado na
Anatel).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.021350/2011

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(0918801

Portaria nº 579, de 27/11/2012,
publicada no Diário Oficial da
União de 30/11/2012 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40 inciso
XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência: não foi
encontrado, processo arquivado na
Anatel).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 13/01/2016,
às 09:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0918865 e o código CRC EEB56D85.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26407/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.039184/2013-97

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associacçã de Amigos Moradores do Bairro
Centro - Amicentro, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Salto do Jacuí/RS, por meio da Portaria nº 501,
publicada no DOU de 24/08/2001, e Decreto Legislativo nº 311, publicado no DOU de
27/06/2003.

 
 

ANÁLISE

 

 
2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 27/06/2013. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 02/07/2013, pagina nº 02, evento SEI
(0083519), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo
Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela
Portaria nº 462/2011 (então vigente). O pleito da entidade é tempestivo, tendo em
vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu
a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de
radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

    

        

REQUERENTE
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ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS MORADORES DO BAIRRO
CENTRO -AMICENTRO

            

                       

            

QUADRO DIRETIVO

           

DARIO RENÊ WENDLER - Presidente

PAULO KELLERMANN KOEPPE - Diretor Financeiro

JOÃO RUDI TEXTOR SCHIRMER - Secretário Geral         

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011 e da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de
2015.

            

            

Ok, páginas 04 a 08
do evento SEI
(0795995) do
documento
53900.057591/2015-
02.

            

  
               

            

O k , páginas 11 do
evento SEI
(0795995) do
documento
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2.

  
   
     

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

53900.057591/2015-
02.

Páginas 17/25 do
evento SEI
(0795995) do
documento
53900.057591/2015-
02.

            

  
   
     

3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 14 a 16
do evento SEI
(0795995) do
documento
53900.057591/2015-
02.

     

            

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 03 do
evento SEI
(0083519) .    

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 04 do
evento SEI
(0083519).    

            

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no

            

Ok, página 06 do
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6.

  
   
     

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

evento SEI
(0083519).     

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011 (então vigente), versando
sobre a programação veiculada pela
emissora.

            

            

Ok, página 27 do
evento SEI
(0083519).

            

 

4 .                               Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI (0918865).

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 14/01/2016, às 15:16, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 15/01/2016, às 13:25, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
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34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 25/02/2016, às 17:43,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 03/03/2016, às
11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0845608 e o código CRC A473B3DE.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.039184/2013-97, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 27/06/2013, a autorização outorgada à Associação de Amigos
Moradores do Bairro Centro - Amicentro, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Salto do
Jacuí/RS.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.039184/2013-97 e nº 53790.001623, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27/06/2013, a
autorização outorgada à Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro -
Amicentro, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Salto do Jacuí/RS.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.039184/2013-97

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
SEI 0921760), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

  x  Ok, página 02 do evento SEI (0083519) .
   

1.1 O requerimento é tempestivo?   x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

  x  Ok, página 03 do evento SEI (0083519) .
   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

  x  Ok, página 04 do evento SEI (0083519).    

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

  x  Ok, página 06 do evento SEI (0083519).
    

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

  x  
Ok, páginas 04 a 08 do evento SEI
(0795995) do documento
53900.057591/2015-02.

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

  x  

Ok, páginas 11 do evento SEI (0795995)
do documento 53900.057591/2015-02.

Páginas 17/25 do evento SEI (0795995) do
documento 53900.057591/2015-02.

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.   x  
Ok, páginas 14 a 16 do evento SEI
(0795995) do documento
53900.057591/2015-02.

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

  x  Ok, página 27 do evento SEI (0083519).
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9 Relatório de apuração de infrações   x  Ok, evento SEI (0918865).

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

   x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0921772 e o código CRC 2536956A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 875/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.039184/2013-97 e nº 53790.001623, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27/06/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS MORADORES DO BAIRRO
CENTRO -AMICENTRO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Salto do Jacuí/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1002649 e o código CRC 696D2233.
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EM Nº 273/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.039184/2013-97, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27/06/2013, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO - AMICENTRO, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Salto do Jacuí/RS.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1002655 e o código CRC F74042B1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16735/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro - AMICENTRO
Endereço de correspondência
​CEP / Município – UF
​CNPJ n° 02.866.538/0001-09

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.039184/2013-97.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 875, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1130232 e o código CRC 75111319.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03933.665212 1 68120000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003933665
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro - AMICENTRO
Avenida Pio XII nº 1278, Centro
Salto do Jacuí, RS - CEP: 99440-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3933665 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03933.665212 1 68120000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/06/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/05/2016 4 ND N 12/05/2016 00000000003933665
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3933665 enviado em 12/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro - AMICENTRO
Avenida Pio XII nº 1278, Centro
Salto do Jacuí, RS - CEP: 99440-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.039184/2013-97

Entidade: Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro - AMICENTRO

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                        Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho as minutas da Portaria e da
Exposição de Motivos atualizadas, para as providências cabíveis.

                       

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/09/2017, às
10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2208860 e o código CRC 522C60E5.

Minutas e Anexos

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.039184/2013-97 e nº
53790.001623, resolve:

 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS MORADORES DO
BAIRRO CENTRO -AMICENTRO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Salto do Jacuí/RS.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.           Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.039184/2013-97, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2013, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO - AMICENTRO, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Salto do Jacuí/RS.

 

2.             Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art.
223, §3º, da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência,
para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

Referência: Processo nº 53000.039184/2013-97 SEI nº 2208860
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PORTARIA Nº 5460/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.039184/2013-97 e nº
53790.001623, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS MORADORES DO
BAIRRO CENTRO -AMICENTRO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Salto do Jacuí/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2216273 e o código CRC 9A96503F.

Referência: Processo nº 53000.039184/2013-97 SEI nº 2216273
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.039184/2013-97, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2013, a autorização outorgada
à ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO - AMICENTRO, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Salto do Jacuí/RS.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
28/09/2017, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2216290 e o código CRC 5FBEFB44.

Referência: Processo nº 53000.039184/2013-97 SEI nº 2216290
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 42988/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro - Amicentro (CNPJ nº
02.866.538/0001-09)
Avenida Pio XII nº 1278 - 2º Piso - Centro
99440-000 / Salto do Jacuí – RS

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.039184/2013-97.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 5460/2017 de 28 de Setembro de 2017.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

 

                        Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/10/2017, às
20:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2263520 e o código CRC 4CD09D9E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 42988/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.039184/2013-97 - Nº SEI: 2263520
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04531.831214 1 73290000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004531831
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 31/10/2017 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro - Amicentro (CNPJ nº 02.866.538/0001-09) - 53000.039184/2013-97
Avenida Pio XII nº 1278 - 2º Piso, Centro
Salto do Jacuí, RS - CEP: 99440-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4531831 enviado em 11/10/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04531.831214 1 73290000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 31/10/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

11/10/2017 4 ND N 11/10/2017 00000000004531831
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4531831 enviado em 11/10/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro - Amicentro (CNPJ nº 02.866.538/0001-09) - 53000.039184/2013-97
Avenida Pio XII nº 1278 - 2º Piso, Centro
Salto do Jacuí, RS - CEP: 99440-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 11/10/2017 18:09:43

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4531831

   Data prevista de publicação: 16/10/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10234360 ATO PORTARIA Nº 5460 Min Bol.rtf
788bcb5f44c6d390

8d6aa07d2044567c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4531831

1 de 1 11/10/2017 18:11
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04559.508215 7 73560000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004559508
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 27/11/2017 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro - Amicentro (CNPJ nº 02.866.538/0001-09) - 53000.039184/2013-97
Avenida Pio XII nº 1278 - 2º Piso, Centro
Salto do Jacuí, RS - CEP: 99.440-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4559508 enviado em 07/11/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04559.508215 7 73560000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 27/11/2017
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

07/11/2017 4 ND N 07/11/2017 00000000004559508
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4559508 enviado em 07/11/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro - Amicentro (CNPJ nº 02.866.538/0001-09) - 53000.039184/2013-97
Avenida Pio XII nº 1278 - 2º Piso, Centro
Salto do Jacuí, RS - CEP: 99.440-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 07/11/2017 15:19:28

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4559508

   Data prevista de publicação: 08/11/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10294343 ATO PORTARIA Nº 5460 Min.rtf
fb1835dcfbaa2b23

4b45839b677500f4
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4559508

1 de 1 07/11/2017 15:20
Comprovante de envio de matéria. (2367633)         SEI 53000.039184/2013-97 / pg. 109



JR700579725BR

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram 
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
01/12/2017 17:05 Salto Do Jacui / RS 

01/12/2017 
17:05 
Salto Do 
Jacui / RS

Objeto entregue ao destinatário

23/11/2017 
09:16 
Salto Do 
Jacui / RS

Objeto aguardando retirada no endereço indicado
Para retirá-lo, é preciso informar o código do objeto. AV. PIO XII, 1170 - SALTO DO 
JACUI - 
Centro 
Salto Do Jacui / RS 

13/11/2017 
14:14 
Brasilia / DF

Objeto postado

Página 1 de 2

12/12/2017http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 04604.197212 2 73910000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000004604197
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/01/2018 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro - Amicentro (CNPJ nº 02.866.538/0001-09) - 53000.039184/2013-97
Avenida Pio XII nº 1278 - 2º Piso, Centro
Salto do Jacuí, RS - CEP: 99.440-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4604197 enviado em 12/12/2017
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 04604.197212 2 73910000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/01/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/12/2017 4 ND N 12/12/2017 00000000004604197
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4604197 enviado em 12/12/2017

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro - Amicentro (CNPJ nº 02.866.538/0001-09) - 53000.039184/2013-97
Avenida Pio XII nº 1278 - 2º Piso, Centro
Salto do Jacuí, RS - CEP: 99.440-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 12/12/2017 16:33:45

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4604197

Data prevista de publicação: 13/12/2017

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10389088 ATO PORTARIA Nº 5460 Min.rtf
89ea7c51538e0006

1d0fc71d118e93a9
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4604197

1 de 1 12/12/2017 16:35
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26 ISSN 1677-7042 1 Nº 1, terça-feira, 2 de janeiro de 2018

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018010200026

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 42-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do Decreto no 2.615, de
03 de junho de 1998, comum com o artigo 132, II e III da Portaria nº
4.334, de 17 de setembro de 2015, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 53000.007043/2013-13 resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à As-
sociação de Radiodifusão Comunitária Nove de Julho, por meio da
Portaria no nº 680/2000, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, no município de Palmeira do Piauí, estado do Piauí, em
razão da ausência de atendimento satisfatório de exigências desse
Ministério referentes à renovação da referida outorga e diante da
manutenção de vínculo de natureza político partidária pela entidade e
seus dirigentes, não saneado após regular notificação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 47-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do Decreto no 2.615, de
03 de junho de 1998, comum com o subitem 20.6 da Norma nº 01 de
2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011/ artigo
132, II, da Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 53000.071744/2013-06, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à SO-
CIEDADE RADIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA LITORAL FM, por
meio da Portaria nº 434/2000, para executar o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, no município de São José do Norte, estado do
Rio Grande do Sul, em razão da ausência de atendimento satisfatório
de exigências deste Ministério referentes à renovação da referida
o u t o rg a .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 49-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no parágrafo único do art. 6º e artigo
11 da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do Decreto
no 2.615, de 03 de junho de 1998, comum com o subitem 20.6 da
Norma nº 01 de 2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de
outubro de 2011/ artigo 132, II, da Portaria nº 4334, de 17 de se-
tembro de 2015, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.021983/2013-15, resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada ao Cen-
tro de Incentivo, Divulgação e Apoio Comunitário - CIDAC, por
meio da Portaria nº 214/2001, para executar o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, no município de Arroio Grande, estado do Rio
Grande do Sul, em razão da ausência de atendimento de exigências
deste Ministério referentes à renovação da referida outorga e diante
da manutenção, pela entidade e por sua diretoria, de vínculos de
sujeição à orientação de natureza político-partidária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 51-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no parágrafo único do art. 6º
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do
Decreto no 2.615, de 03 de junho de 1998, comum com o artigo
132, II da Portaria 4334 de 17 de setembro de 2015 e, tendo em
vista o que consta do Processo nº 53900.002360/2014-72, re-
solve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à
Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Calçoene (Assocal), por meio da Portaria nº 1976/2002, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de
Calçoene, estado do Amapá, em razão da ausência de atendimento
satisfatório de exigências deste Ministério referentes à renovação
da referida outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 62-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do Decreto no 2.615, de
03 de junho de 1998, comum com o subitem 20.6 da Norma nº 01 de
2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, e
tendo em vista o que consta do Processo nº 53000.069975/2013-41
resolve:

Art. 1º Declarar a extinção da autorização outorgada à FUN-
DAÇÃO SANTO ANTONIO DE GRÃO MOGOL, por meio da Por-
taria nº 316/2001, para executar o Serviço de Radiodifusão Comu-
nitária, no município de Grão Mogol, estado de Minas Gerais, em
razão da ausência de atendimento satisfatório de exigências desse
Ministério referentes à renovação da referida outorga.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.460-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, con-
forme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Ad-
ministrativos nº 53000.039184/2013-97 e nº 53790.001623, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE AMI-
GOS MORADORES DO BAIRRO CENTRO -AMICENTRO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Salto do Jacuí/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.546-SEI, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, obser-
vado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na
Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO CHAMPAGNAT a executar o
Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radio-
difusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização de
tecnologia digital no município de JUIZ DE FORA, estado de MINAS
GERAIS, por meio do canal 15 (quinze), visando a retransmissão dos
seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização
dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório,
condicionado à autorização para uso da radiofrequência, nos termos do
Processo nº 01250.027955/2017-81 e da Nota Técnica nº
29200/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.556, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 8º do Decreto nº 98.830, de 15 de
janeiro de 1990, e o item 35 da Portaria nº 55, 15 de março de
1990, do Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, resolve:

Art. 1º Fica prorrogada, para o período compreendido
entre 8 de setembro de 2017 e 8 de setembro de 2018, a
autorização concedida pela Portaria MCT n° 777, de 3 de se-
tembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 8 de
setembro de 2015, e prorrogada pela Portaria nº 4.479, de 20 de
outubro de 2016, do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, a representante da contraparte bra-
sileira, Dra. PATRÍCIA IZAR, do Instituto de Psicologia da Uni-
versidade de São Paulo - USP, com vistas a dar continuidade ao
projeto de pesquisa científica intitulado "EthoCebus - uso de
ferramentas por macacos-prego selvagens", Processo CNPq nº
000511/2015-2, que vem sendo executando em parceria com a
University of Georgia, representada pela Dra. Dorothy Munken-
beck Fragaszy, contraparte estrangeira.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo poderá ser
prorrogado, mediante a apresentação, antes de seu término, de
pedido específico pelo representante da contraparte brasileira,
acompanhado de relatório parcial das atividades realizadas.

Art. 2º A autorização de que trata o art. 1º desta Portaria
compreende a participação nos trabalhos de campo, considerando a
área privada denominada Fazenda Boa Vista, situada no Estado do
Piauí, Município de Gilbués, da equipe de pesquisadores es-
trangeiros abaixo relacionada:

. Pesquisador Nacionalidade Instituição

. Dorothy Munkenbeck Fragaszy Norte-americana University of Georgia- EUA

. Elisabetta Marcela Visal-
b e rg h i

Italiana Institute of Cognitive Sciences and
Technologies - Itália

. Valentina Truppa Italiana Institute of Cognitive Sciences and
Technologies - Itália

. Barth Wright Norte-americana Kansas City University - EUA

. Kristin Wright Norte-americana Kansas City University - EUA

. Jessica Lynch Alfaro Norte-americana University of California - EUA

. Nalina Aiempichitkijkarn Ta i l a n d e s a University of Georgia - EUA

Art. 3º A coleta de material e seu destino ficam vin-
culados à estrita observância das normas do Decreto nº 98.830, de
15 de janeiro de 1990, da Portaria nº 55, de 14 de março de 1990,
do Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia, e do Decreto nº
8.772, de 11 de maio de 2016, quando for disponibilizado o
cadastro de acesso ao patrimônio genético ou ao conhecimento
tradicional associado pelo CGEN, a teor de seu art. 118.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃOS DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017

Nº 657 - Processo nº 53504.020253/2008-51
Recorrente/Interessado: TELEFÔNICA BRASIL S.A. CNPJ/MF nº
02.558.157/0001-62

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 295/2017/SEI/OR (SEI nº
2157456), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Admi-
nistrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 658 - Processo nº 53500.001336/2014-29
Recorrente/Interessado: TELEVISÃO CIDADE S.A. CNPJ/MF nº
01.673.744/0001-30

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 301/2017/SEI/OR (SEI nº
2170116), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Admi-
nistrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 659 - Processo nº 53524.002251/2013-17
Recorrente/Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTE-
NA. CNPJ/MF nº 18.504.167/0001-55

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 299/2017/SEI/OR (SEI nº
2166084), integrante deste acórdão: a) não conhecer do Recurso
Administrativo em face do Despacho Decisório nº 7.678, de 8 de
setembro de 2015; e, b) corrigir, de ofício, o Despacho Decisório nº
4.028, de 6 de agosto de 2014.

Nº 660 - Processo nº 53500.026822/2012-98
Recorrente/Interessado: GLOBALWIRE PRODUTOS E ACESSÓ-
RIOS PARA INFORMÁTICA LTDA - ME. CNPJ/MF nº
05.736.910/0001-50

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 297/2017/SEI/OR (SEI nº
2163108), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso de Ofício
para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 661 - Processo nº 53524.003781/2013-74
Recorrente/Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRI-
TO. CNPJ/MF nº 18.307.835/0001-54

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 296/2017/SEI/OR (SEI nº
2162964), integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso Ad-
ministrativo para, no mérito, negar-lhe provimento; e, b) rever, de
ofício, o Despacho Decisório nº 450/2016/SEI/FIGF/SFI, de 26 de
setembro de 2016.

Nº 662 - Processo nº 53532.002547/2009-44
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A. CNPJ/MF
nº 33.000.118/0001-79

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 289/2017/SEI/OR (SEI nº
2121973), integrante deste acórdão: a) receber o pedido de sus-
pensão do trâmite deste Pado protocolizado sob o registro SEI nº
1187757 e indeferi-lo; b) conhecer da petição extemporânea pro-
tocolizada sob o SEI nº 0763011 e indeferi-la; c) não conhecer da
petição extemporânea protocolizada sob o SEI nº 2240021; e, d)
conhecer do Recurso Administrativo para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

Nº 663 - Processo nº 53500.009635/2013-21
Recorrente/Interessado: CLARO S.A. CNPJ/MF nº 40.432.544/0703-58

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por
unanimidade, nos termos da Análise nº 294/2017/SEI/OR (SEI nº
2148501), integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Admi-
nistrativo para, no mérito, negar-lhe provimento.

Nº 664 - Processo nº 53504.015194/2010-13
Recorrente/Interessado: LEMGRUBER & FERNANDES LTDA.
CNPJ/MF nº 00.344.026/0001-57
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

Processo n°: 53000.039184/2013-97

Entidade: Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº  5460/2017, de 28 de
setembro de 2017, no Diário Oficial da União de 02 de janeiro de 2018, que renova
a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Salto do Jacuí/RS, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53000.039184/2013-97,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 05/01/2018, às 14:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2553186 e o código CRC 59CC1CF1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.039184/2013-97 SEI nº 2553186
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EM nº 00096/2018 MCTIC 
  

Brasília, 22 de fevereiro de 2018. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.039184/2013-97, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
27/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS MORADORES DO BAIRRO 
CENTRO - AMICENTRO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Salto do Jacuí/RS. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DE 

el.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 6869/2018/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DP 

Assunto: Concessão de outorga 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento á orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-
lhe os seguintes processos a partir de arquivo digital cone valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

O EM ° PROCESSO ENTIDADE INTERESSADA 
064/2018 53000.018934/2013-97 Associação Comunitária Inocencience de Comunicação e Marketing 
065/2018 53000.050829/2011-81 RC EM - Rádio Comunitária de Itambé 
066/2018 53000.062558/2013-78 Associaçào Rádio Comunitária Estância Velha - AERCOM FM 
067/2018 53000.052005/2013-15 Associação Cultural Amigos de Dores de Campos - ASCAD 
068/2018 53000.06942l/20l3-44 Associação Rádio Comunitária de Campo Redondo 
069/2018 53000.045645/2013-61 Associação Comunitária Rádio Tropical EM 
070/2018 53000.006951/2013-81 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Santa Maria / RN 
071/2018 53000.027270/2013-57 Associação Comunitária Pró Cidadania e Cultura de Paracuru 
072/2018 53000.062556/2013-89 Associação Lar Comunitário 
073/2018 53000.067636/2013-21 Associação Local de Obras Assistenciais 
074/2018 53000.021295/2013-47 Associação e Movimento Comunitário Rádio Alternativa PM 
075/2018 53000.071343/2013-48 Associação Comunitária e Cultural Juventina Maria de Mendonça 
076/2018 53000.057704/2012-62 Associação Comunitária, Cultural e Ecológica Rio dos Bois 
077/2018 53000.065557/2013-85 Centro Social Educacional e Cultural de Rio Preto - MG 
078/2018 53000.056215/2011-11 Associação Comunitária Farroupilha 
079/2018 53000.058135/2011-91 Associação Comunitária Bonjardincnsc de Radiodifusãò 
080/2018 53000.058120/2011-23 Sociedade Rádio Comunitária Cansará FM 
081/2018 53000.045554/2013-25 Associação Cultural Comunitária.loanopolense 
082/2018 53000.031927/2012-08 Associação de Assistência ao Menor Carente de Abaiara CE (AAMCA) 
083/2018 53000.059288/2011-56 Associação Comunitária de São Francisco de Paula - ASCOFRAN 
084/2018 53000.016594/2013-60 Associação de Radiodifusão Comunitária de Buriti Bravo 
085/2018 53000.070749/2013-11 Fundação Deputado Walfrido Monteiro 
086/2018 53000.056641/2011-46 Associação Comunitária e Cultural Teresense 
087/2016 53000.068677/2013-34 Fundação Beneficente Rosal da Liberdade 
088/2018 53000.050217/2012-79 Associação Comunitária, Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV 
089/2018 53900.017160/2015-03 Associação Anunciação 
090/2018 53900.049331/2015-55 Associação Ecológica e Cultural de Godoy Moreira 
091/2018 53000.006952/2013-26 Associação Beneficente Artística Comunitária Ana Nunes do Rego (ABACANR) 
092/2018 53900.048224/2015-l8 Associação Comunitária de Barros Cassal - ASCOBAC 
093/2018 53900.049658/2015-27 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural 
094/2018 53000.015797/2013-39 Associação Comunitária e Cultural de Ouro Verde 
095/2018 53000.049958/2012-15 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico 
096/2018 53000.039184/2013-97 Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro - AMICENTRO 
097/2018 53900.000757/2014-21 Associação Cultural Ideal 
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098/2018 53000.056216/2011-57 Associaçào Comunitária Cultural 

099/2018 53900.024778/2014--31 Associação Comunitária de Educação e Saúde do Mondubim 

100/2018 53900.049346/2015-13 Associação Rádio Comunitária Serra da Tiririca FM 

101/2018 53900.029912/2015-71 Associação Comunitária Cultural Capimense 

102/2018 53900.016430/2015-51 Associação Comunitária dos Moradores de Juruaia 

103/2018 53000.056241/2011-31 Race FM — Rádio Comunitária Educadora FM 

113/2018 01250.006631/2017-18 TV Taubaté Ltda. 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANT'ANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação 
-3 	m de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 27/02/2018, às 15:29, conforme art. 3°, 111, "b", das Portarias MC no 89/2014 e MCIIC n° 

t::..r. 	34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site  httap://sei mctic.eov.btiveritica.htmi,  informando o código verificador 2681350 
$+. e o código CRC 5193A0ES. 

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referència expressa a: Oficio n' 6869/2018/SEI-MCTIC - Processo e' 01250.000256/2016-11 - N' SEI: 2681350 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.039184/2013-97
Referência: Ofício nº 6869/2018 SEI-MCTIC.
Assunto: Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 6869/2018 SEI-MCTIC, de 27
de fevereiro de 2018, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restituo o presente
processo.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
28/02/2018, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2689656 e o código CRC 37ECB187.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.039184/2013-97 SEI nº 2689656
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.039184/2013-97.

Entidade: Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro - Amicentro.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/07/2019, às 10:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:44 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4333997 e o código CRC 1148F95C.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.039184/2013-97,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Amigos Moradores do Bairro
Centro - AMICENTRO, inscrita no CNPJ nº 02.866.538/0001-09, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 27 de junho de 2013, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Salto do Jacuí, estado do Rio Grande do Sul, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 26407/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5460/2017 de
28 de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 02 de janeiro de
2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.039184/2013-97 SEI nº 4333997
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EM nº 00565/2019 MCTIC 
  

Brasília, 26 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.039184/2013-97, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Amigos Moradores do Bairro Centro - AMICENTRO, inscrita no CNPJ nº 
02.866.538/0001-09, explore pelo prazo de dez anos a partir de 27 de junho de 2013, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Salto do Jacuí, estado do Rio Grande do Sul, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 26407/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5460/2017 de 28 de setembro de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 02 de janeiro de 2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35495/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 53000.039184/2013-97.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/09/2019, às 20:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4676219 e o código CRC E677DEBD.

Referência: Processo nº 53000.039184/2013-97 SEI nº 4676219
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